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Assis, 04 de agosto de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ofício DA nº 116/2020 

 

À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA ELIZETE MELLO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 

 

 Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 54/2020. 
 

Senhora Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e deliberação da 

Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 54/2020, em que o Executivo 

Municipal solicita autorização para suspensão do recolhimento das contribuições 

previdenciárias patronais do Município de Assis, ao Regime Próprio de Previdência, nos termos 

da Lei Complementar Federal nº 173/2020, acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 54/2020) 

 

À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA ELIZETE MELLO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Senhora Presidente, 

 

Encaminho para análise e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de 

Assis, a inclusa propositura que tem por finalidade solicitar autorização para suspensão do 

recolhimento das contribuições previdenciárias patronais do Município de Assis ao Regime 

Próprio de Previdência, nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020. 

A pandemia do novo Coronavírus (Covid-19) afetou de forma brusca o 

cenário da saúde pública mundial. Além dos riscos à saúde e à vida das pessoas, a situação 

vivenciada no mundo e em nosso país causou efeitos severos à economia, em todos os níveis 

de governo, pois, ao mesmo tempo em que o combate urgente à pandemia demanda um maior 

gasto público, o qual não tinha previsão, houve considerável queda na arrecadação, diante das 

medidas imprescindíveis à contenção do vírus, cujas consequências econômicas acabam por 

refletir em sérias dificuldades para a gestão dos estados e municípios. 

Diante deste cenário a União editou a Lei Complementar nº 173 de 27 de 

maio de 2020, que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus 

SARS-CoV-2 (Covid 19), altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e dá outras 

providências. 

Além das diversas iniciativas previstas no Programa, na forma de entrega 

de recursos da União, de auxílio financeiro aos Estados, Distrito Federal e aos Municípios no 

exercício de 2020, referida Lei, tendo em vista a grave e atípica situação atual, possibilitou, 

expressamente, a suspensão do recolhimento das contribuições previdenciárias patronais dos 

municípios aos respectivos regimes próprios, quando autorizada por lei municipal específica, 

nos termos do Art. 9º, § 2º a seguir transcrito: 

Art. 9º -  Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos 

refinanciamentos de dívidas dos Municípios com a Previdência 

Social com vencimento entre 1º de março e 31 de dezembro de 

2020. 

§ 2º - A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento 

das contribuições previdenciárias patronais dos Municípios 
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devidas aos respectivos regimes próprios, desde que autorizada 

por lei municipal específica.  

Essa medida tem por fim a concessão de fôlego financeiro aos municípios 

para conjugação de esforços no combate à pandemia, ao suspender de forma temporária a 

exigibilidade dos pagamentos, cujo saldo futuro resultante desta suspensão poderá ser quitado, 

guardando, ao mesmo tempo, a saúde financeira dos Regimes Próprios. 

Posterior a isto, o artigo 9º da Lei Complementar Federal nº 173/2020, foi 

regulamentado por meio da Portaria nº 14.816, de 19 de junho de 2020, do Ministério da 

Economia / Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, o qual trouxe esclarecimentos 

importantes, principalmente quanto à forma de pagamento dos valores devidos ao 

ASSISPREV, que serão apurados após 31 de dezembro de 2020. 

Referida Portaria, conceitua em seu § 2º do artigo 1º as contribuições 

patronais, que são aquelas instituídas por meio de alíquotas, para cobertura dos custos normal 

ou suplementar, ou por meio de aportes estabelecidos em planos de amortização de déficit 

atuarial, devendo a lei municipal especificar a abrangência da autorização da suspensão dentre 

essas três espécies. 

Nesse sentido é que no artigo § 2º do artigo 1º da propositura, foi  

expressamente registrado que a abrangência da autorização recai sobre a suspensão do 

recolhimento das alíquotas da contribuição patronal normal e dos aportes estabelecidos no 

plano de amortização do déficit atuarial. 

Vale ressaltar, por oportuno, que a suspensão dos repasses 

previdenciários não prejudicará o ASSISPREV, pois o Instituto possui fluxo de caixa para 

suportar a suspensão temporária, constada pela ocorrência de superávit financeiro nos 

exercícios de 2017, 2018 e 2019, garantindo plena segurança financeira para suportar a 

suspensão ora proposta, sem prejuízo da manutenção dos benefícios, e ao mesmo tempo, 

auxiliando o Município nesta fase de dificuldades em decorrência da pandemia do Coronavírus 

(Covid-19). 

Importante ressaltar que, definitivamente, esta propositura não afeta em 

nenhum direito dos servidores, nem direta, nem indiretamente, uma vez que o equilíbrio 

econômico e financeiro do Instituto de Previdência será garantido e os recursos suspensos 

referentes a esse curto espaço de tempo serão restituídos com juros e correção monetária e 

multa de 2%, na forma do artigo 79 da Lei Complementar nº 14/2006, e nos termos da Portaria 

MPS nº 402/2008, por meio de acordo de parcelamento previsto no art. 2º da propositura. 

É sobejamente sabido que o Regime Próprio de Previdência possui um 

déficit atuarial, o qual deve ser amortizado conforme plano de custeio definido no respectivo 
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Cálculo Atuarial, estabelecido por meio da Lei Complementar nº 06 de 23 de fevereiro de 2018, 

prevendo aportes anuais até o ano de 2043. 

  O déficit atuarial, portanto, corresponde à insuficiência de recursos para 

cobertura dos compromissos dos Planos de Benefícios de um Regime Próprio de Previdência, 

verificado mediante Cálculos Atuariais realizados periodicamente, os quais registram a 

diferença negativa entre os bens e direitos (ativos) e as obrigações (passivos) apurada ao final 

de um período contábil, elaborados em cumprimento aos termos da Portaria nº 464 de 19 de 

novembro de 2018 do Ministério da Fazenda. 

Ocorre que para se mensurar o passivo, que é composto por todos os 

compromissos contratados com os participantes do Plano de Benefícios (aposentados e 

pensionistas), são incluídos todos os benefícios a serem pagos, até o final da vida de quem irá 

recebê-los.  

É como se o fundo de pensão tivesse que quitar, à vista, tudo que seria 

desembolsado ao longo de dezenas de anos, o que, de fato, não acontece, pois os 

desembolsos são feitos mensalmente, ao longo de muito tempo. Assim cabe ao Tesouro 

Municipal repassar ao referido fundo os valores necessários para que seja atingido o equilíbrio 

financeiro, denominados como aportes para cobertura do déficit técnico/atuarial do Regime 

Próprio de Previdência.   

Diante disto, reafirmamos que a suspensão do recolhimento de 

contribuições patronais e o futuro parcelamento previsto nesta propositura serão considerados 

nos próximos cálculos atuariais, cujo plano de amortização do déficit atuarial continuará a ser 

pago regiamente pela Prefeitura, como inclusive vem ocorrendo. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o 

Projeto de Lei nº 54/2020, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de 

Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 04 de agosto de 2020. 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 54/2020 
 

Autoriza a suspensão do recolhimento das 
contribuições previdenciárias patronais da 
Prefeitura do Município de Assis devidos ao 
Regime Próprio de Previdência, nos termos 
da Lei Complementar nº 173/2020, na forma 
que especifica. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica autorizada, nos termos do § 2º do artigo 9º da Lei Complementar nº 173, de 27 
de maio de 2020, a suspensão do recolhimento das contribuições previdenciárias 
patronais da Prefeitura Municipal de Assis ao Regime Próprio de Previdência, gerido 
pelo Instituto dos Servidores Públicos Municipais de Assis – ASSISPREV, com 
vencimento entre o dia 1º de março de 2020 e 31 de dezembro de 2020. 

 
§ 1º -  Para os efeitos do caput deste artigo e na forma do § 2º do artigo 1º da Portaria nº 

14.816 de 19 de junho de 2020 do Ministério da Economia e Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho, consideram-se contribuições patronais aquelas previstas no 
plano de custeio do Regime Próprio de Previdência, de que trata o artigo 47 da 
Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018 e alterações, instituído por meio de 
alíquotas, para cobertura dos custos normal ou suplementar, ou por meio de aportes 
estabelecidos em planos de amortização de déficit atuarial. 

 
§ 2º - Para todos os fins, esta lei abrange a autorização para suspensão do recolhimento 

das alíquotas da contribuição patronal normal e dos aportes estabelecidos no plano 
de amortização do déficit atuarial. 

 
Art. 2º - Fica autorizado, observadas as condições estabelecidas no artigo 5º da Portaria 

MPS Nº 402/2008, e no § 9º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103/2019, que as 
contribuições previstas no artigo 1º, sejam objeto de termo de acordo de 
parcelamento, a ser formalizado até o dia 31 de janeiro de 2021, pelo prazo de 60 
(sessenta meses), em parcelas mensais, iguais e sucessivas. 

 
Art. 3º - Os valores das parcelas indicadas no artigo 1º serão consolidados na forma prevista 

no art. 79, da Lei Complementar nº 14/2006, aplicando-se a correção monetária pela 
variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro índice que vier a substituí-
lo, mais juros moratórios de 1,00% (um por cento) ao mês e incidência única de 
multa de 2,00% (dois por cento), até a data a assinatura do Termo de Parcelamento. 

 
Art. 4º - O vencimento da primeira parcela deverá ocorrer no máximo até o último dia útil do 

mês subsequente ao da assinatura do termo de acordo de parcelamento.  
 
§ 1º -  As parcelas vincendas no curso do parcelamento serão atualizadas pela variação do 

IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro índice que vier a substituí-lo.  
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§ 2º -  Na hipótese de inadimplemento de quaisquer parcelas do parcelamento, o 
pagamento deverá obedecer a correção na forma e índices previstos no art. 3º desta 
Lei. 

 
Art. 5º - Os valores correspondentes as parcelas deverão, automaticamente, ser retidos junto 

ao Fundo de Participação dos Municípios – FPM – para quitação das prestações 
acordadas no Termo de Parcelamento, conforme § 5º do artigo 5º A da Portaria MPS 
nº 402/2008 e alterações. 

 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 04 de agosto de 2020. 

 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 



INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-A
05.291.631/0001-20 Exercicio: 2017

BALANCETE siNTETico DA RECEiTA DE DEZEMBRO ( oin 2/2017 A 31/12/2017 )
Pag 01 de 01

1200.00.00.00 RECEITA DE CONTRIBUICOES
1300.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL
1900.00.00.00 0UTRAS RECEITAS CORRENTES
RECEITAS CORRENTES INTRA

7.641.000.00

15.000.000,00
4.110.000,00

19.480.000.00

6.178.478,61

14.609.983,11
4.336.141.78

14.319.607.52

1.480.988,77

1.840.747,12
3.869.683,47

7.659.467,38

16.450.730,23
8.205.825,25

27.664.527.88

7200.00.00.00 RECEITA DE CONTRIBUICOES - INTRA-ORCAME 19.480.000,00 14.319.607,52

13.344.920,36

13.344.920,36 27.664.527.88

TOTAL ORQAMENTARiO 46.231.000,00 20.536.339,72 59.980.550.74

=========================

39.444.211,02

TOTAL EXTRA 0RQAMENTAR10 15.263.070,89 1.673.015,45 16.936.086,34

TOTAL (OnQAMENTAniO + EXTRA ORQAMENTARIO) 76.916.637.08

Saldo do Exercicio Anterior
Caixa

Banco e Correspondentes

14.328.643,76

113.136.427,35

Totaldo Saldo 127.465.071,11

TOTAL GE RAL 204.381.708.19

Assis. 31 de dezembro de 2017

JOSE APARECIDO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

FELIPE RAMOS SIQUEIRA
CONTADOR TESOUREIRO

C6digo Especificagao C)rgada Anterior Arrec no M6s TOTAL

RECEITAS CORRENTES 26.751.000.00 25.124.603.50 7.191.419.36 32.316.022.86



⑧
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05.291.631/0001-20 Exercicio: 2017

BALANCETE siNTETico DA DESPESA DE DEZEMBRO ( oink/2017 A 31/'t2/2017 )
Pag 01 de 02

DESPESAS CORRENTES 30.774.000,00

25.219.545,23

3.152.831,22

25.213.978,72

3.175.604,70

3.175.915,46

9.210,94

25.210.334,29

3.1.90.01.00 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 21

20
4
3
3

465
682
111

926
320

000
061
000
826
000

745
000

369
500
849
000
540
500
742
000
133
000

373
000

484
000
510
000

907
000

0

00
45
00

12
00
68
00

72
00
25

00
70

00
75
00
96
00

44
00

63
00

00
00

53
00

00

2.610.936,91
20.682.061,45

495.832,86

3.926.826.12
62,14

745,68
31.701,98

82.369,72
4.225.49
7.537.37

0.00

22.540.70
6.150,67

14.388,12
0,00

117.133.96
310,76

18.373.44
54.25

l0.484.63
1.300.00

8.610,00
2.877,68

322.907.53

0,00
0,00

0,00

2.610.936,91
2.610.936,91

495.832,86
495.832,86

62,14

62,14
31.701,98
31.701,98

4.225.49
4.225,49

0.00

0,00
9.592.08
9.592.08

0,00
0,00

310,76
0,00

219.60
219.60
400,00
400.00

22.944,40
22.944.40

0,00
0.00

0,00
20.682.061.45

0.00
3.926.826.12

0,00
745,68

0,00

82.369,72
3.311.88

7.537.37
0,00

22.540.70
1.354,63

14.388,12
0,00

117.133,96
0,00

18.373.44
0.00

l0.484,63
900,00

8.610.00
3.644,43

319.263.10
0.00
0,00

3.1 .90.03.00 Pens6es do RPPS e do Militar

3.1.90.05.00

3.1.90.11.00

Outros Beneficios Previdencigrios do servidor ou do milita

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL Cly 84

82
13

10

50

22

19

15

.000
117

20

18
30

10
60

9
600

322
l

3.1.90.13.00 OBRIGAQ6ES PATRONAIS

3.1 .90.91.00 SENTKNQAS JUDICIAiS

3.1.91.13.00 OBKiCAQ6ES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIO

3.3.20.01.00

3.3.90.14.00

Aposentadorias. Reserva Remunerada e Reformas

DiARiAS - PESSOAL CIVIL

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERViCOS DE TERCEIROS - PESSOA FISiC/

3.3.90.39.00

3.3.90.47.00

OUTROS SERVIQOS DE TERCEIROS - PESSOA JURll

OBRIGAC6ES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS

DESPESAS DE CAPITAL 30.000.00

3.900.54 3.900,54

0,00

0,00 3.900,54

0,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000.00
3.900.54

23.520.000,00

0,00

3.900,54
0,00

0.00

0,00

0,00
0,00

0.00

0.00

3.900.54
0,00

0.00
RESERVA DE CONTINGENCIA

0,00

9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTiNGENCiA 23.520.000,00

0,00
0.00
0.00

0.00
0.00

0,00
0.00

TOTAL ORQAMENTARiO 54.324.000.00
25.223.445.77

3.152.831,22

25.217.879.26

3.175.604.70

3.175.915,46

9.210.94

25.214.234,83

=====================

DESPESAS EXTRA ORQAMENTARiO 1.210.215.36 11.175.020,23

TOTAL (0RQAMENTAR10 + EXTRA ORQAMENTARiO)
Saldo para o m6s seguinte

36.389.255.06

Caixa 49.113.458,47

118.878.994.66Bancos e Correspondentes.

Totaldo Saldo 167.992.453,13

TOTAL GERAL 204.381.708.19

Econ Especificagao
Dotagao Atual

Empenho Atual
Emp no M6s

Liq Atual

Liq no M6s

Page M6s
Emp A Pagar

Panto Aqua
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05.291.631/0001-20 Exercicio: 2018

BALANCETE siN'rETico OA RECEiTA OE DEZEMBRO ( oi/'t2/2018 A 31n2/2018 )
Pag 01 de 01

1200.00.0.0.00 CONTRiBUIQ6ES
1300.00.0.0.00 RECEITA PATRIMONIAL
1900.00.0.0.00 0UTRAS RECEITAS CORRENTES
RECEITAS CORRENTES INTRA

7.405.000.00

18.000.000,00

6.505.000,00

24.760.000.00

7.031.250.36
14.606.545,66

5.698.622,96

22.430.112,97

1.427.697,38
1.588.560,76

3.952.157.99

4.878.729,16

8.458.947,74
16.195.106,42

9.650.780,95

7200.00.0.0.00 CONTRIBUIC6ES - INTRA 0FSS 24.760.000,00 22.430.112.97 4.878.729,16

27.308.842.13

27.308.842.13

TOTAL ORQAMENTARiO 56.670.000,00 11.847.145,29 61.613.677,24

16.469.512.74 1.335.514,44 17.805.027.18

49.766.531,95

TOTAL EXTRA ORQAUENTAnlO 16.469.512.74 1.335.514.44 17.805.027.18

TOTAL (ORQAMENTAniO + EXTRA ORQAUENTARiO) 79.418.704,42

Saldo do Exercicio Anterior
Caixa

Banco e Correspondentes
38.413.166.14

118.878.994.66

Totaldo Saldo 157.292.160.80

TOTAL GE RAL 236.710.865.22

Assis, 31 de dezembro de 2018

JOSE APARECIDO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

FELIPE RAMOS SIQUEIRA
CONTADOR TESOUREIRO

C6digo Especificagao Orgada Anterior Arrec no M6s TOTAL

RECEITAS CORRENTES 31.910.000.00 27.336.418.98 6.968.416.13 34.304.835.1 1
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05.291.631/0001-20 Exercicio: 2018

BALANCETE siNTETico DA DESPESA DE DEZEMBRO ( oink/2018 A 31/12/2018 )
Pag 01 de 02

DESPESAS CORRENTES 33.351.500,00

29.888.463,33

3.731.998.94

29.888.463.33

3.750.329.90

3.747.143.40

l0.094.49

29.878.368.84

3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS. RESERVA REMUNERADA E REF( 26
24

4

4

200

306
855

353
420

000

567
000

468
000
919
000

676
000

575
000
651
000

204
000
338
000

585
000

035
000

009
000

434
000
574
000
421
500

0

00

25
00

47
00

59
00

76
00

89

00

44
00

00
00

00

00

40
00

98
00

62
00

69

00
61

00

63
00
00

00

3.088.749.12
24.306.567.25

372.199,84
4.353.468.47

95.13
919.59

56.556,68
369.676.76

4.316.53
27.575.89

0.00
4.651.44

182.800.66

196.204,00
12.807.40
78.338.00

0,00
167.585,40

3.293,01

6.035.98
1.503.04

15.009,62
323,00

7.434,69
9.050,46

354.574.61
304,07

421,63
0.00

0,00

3.088.749.12
3.088.749.12

372.199,84

372.199.84
95.13
95.13

56.556,68
56.556.68
4.937.56

0,00
0,00
0.00

182.800,66

182.800.66
12.807,40
15.276.18

0,00
0.00

3.293,01
3.293,01
1.503.04

235.32
323.00
773,00

26.760.39
26.860,39

304,07
304.07

0.00

0.00

0.00
24.306.567.25

0,00
4.353.468.47

0.00
919,59

0,00
369.676.76

4.937.56
22.638.33

0.00
4.651,44

0,00
196.204,00

0,00
78.338,00

0,00

167.585,40
0,00

6.035,98
1.457,00

13.552,62
0,00

7.434,69
3.699,93

350.874,68
0,00

421.63
0.00

0.00

3.1.90.03.00 PENSOES DO RPPS E DO MILITAR

3.1.90.05.00 OUTROS BENEFiCIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVl[

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIV 450
369
57
27
15
4

200
196
90
78

200
167
50

6
50

15
30

7
700
354

5

3.1.90.13.00 OBRIGAQ6ES PATRONAIS

3.1.90.16.00

3.1.90.91.00

OUTRAS DESPESAS VARiAVEiS - PESSOAL CIVil

SENTENQAS JUDICIAIS

3.1.91.13.00 OnRiGAQ6ES PATRONAIS - INTRA-ORQAMENTARIO

3.3.20.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REF(

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

DIARiAS - PESSOAL CIVIL

MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIQOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICJ

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIQOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlt

3.3.90.47.00

3.3.91.97.00

OBRIGAQ6ES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS

APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL [ 29

DESPESAS DE CAPITAL 2 200

12.778.00

000

12.778.00

0.00 0.00

0,00 12.778,00

0.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

OBRAS E INSTALAQ6ES 800.000,00
0.00

200.000,00
12.778.00

1.200.000.00
0,00

27.258.000,00

0.00
0,00
0,00

12.778,00
0.00
0.00

0,00

0,00
0.00
0,00
0,00
0.00
0.00
0,00

0,00

0.00
0.00
0,00

12.778.00
0,00
0.00

EQUIPAMENTOS E lvATERIAL PERIVnNENTE

4.4.90.61.00 xauistQAO DE IM6VEIS

RESERVA DE CONTINGENCIA
0,00 0.00

0.00

0.00

9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTiNGENCtA 27.258.000.00
0.00

0,00
0.00

0,00
0,00

0.00

0.00

TOTAL ORQAMENTAR10 62.809.500,00
29.901.241,33

3.731.998.94

29.901.241.33

3.750.329.90

3.747.143.40

l0.094,49

29.891.146,84

=========================

DESPESAS EXTRA ORQAMENTARiO 539.968.21 12.195.779,85

TOTAL (ORQAMENTARtO + EXTRA ORQAMENTARIO)
Saldo para o m6s seguinte

42.086.926,69

Econ EspecificaQao
Dotagao Atual

Empenho Atual
Emp no M6s

Liq Atual
Liq no M6s
Pogo M6s

Emp A Pager
Pagto Atual



⑧
INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-A
05.291.631/0001-20 Exercicio: 2019

BALANCETE SINTETICO DA RECEITA DE DEZEMBRO ( Of/12/2019 A 31/12/2019 )
Pag 01 de 01

RECEITAS CORRENTES 27.020.800,00 lO.173.494,15

1200.00.0.0.00.00 CONTRIBUIQ6ES
1300.00.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL
1900.00.0.0.00.00 0UTRAS RECEITAS CORRENTES
RECEITAS CORRENTES INTRA

8.510.800,00

18.000.000,00
510.000.00

36.008.200.00

7.860.929,08

0.00
2.312.565.07

1.819.876.36

1.565.040.86

0,00
254.835,50

11.993.370.51

9.425.969.94
0.00

2.567.400.57

7200.00.0.0.00.00 CONTRiBUiQOES(iNTKA)
7900.00.0.0.00.00 0UTRAS RECEITAS CORRENTES (INTRA)

25.986.739,83

17.004.200.00

19.004.000.00
15.943.675.72
l0.043.064.11

2.974.838,71

2.929.838,71
45.000.00

28.961.578.54

18.873.514.43
l0.088.064.11

TOTAL ORQAUENTARiO 63.029.000,00 36.160.233,98 4.794.715,07 40.954.949,05

TOTAL EXTRA 0RQAMENTAR10 8.698.922,32 1.611.262.54 l0.310.184,86
==========================

TOTAL (OKQAMENTARiO + EXTRA 0RQAMENTAR10) 51.265.133,91

Saldo do Exercicio Anterior
Caixa

Banco e Correspondentes

61.965.913,47

124.515.859,25

Totaldo Saldo 186.481.772,72

TOTAL G E RAL 237.746.906,63

Assis. 31 de dezembro de 2019

JOSE APARECiDO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

FELIPE RAMOS SIQUEIRA
CONTADOR TESOUREIRO

C6digo Especificagao Drgada Anterior Arrec no M6s TOTAL



INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-A
05.291.631/0001-20 Exercicio: 2019

BAl-ANCETE SINTETICO DA DESPESA OE DEZEMBRO ( Of/12/2019 A 31/12/2019 )
Pag 01 de 02

DESPESAS CORRENTES 46.095.000,00

33.351.897.03

35.990.000,00
27.381.830,47

8.000.000,00

4.950.409,50
320.000,00

1.574,40
500.000,00
452.906,67
100.000.00

4.127.160,87

33.351.897,03

3.394.314.43
27.381.830.47

598.256.93

4.950.409.50
164.00

1.574.40
55.354.56

452.906,67
5.521.25

4.146.933,22

4.156.557,62

3.394.314.43
3.394.314.43

598.256,93

598.256.93
164.00
164,00

55.354.56
55.354,56

5.521,25

2.554.58

33.349.342,45

0,00
27.381.830.47

0.00

4.950.409.50
0.00

1.574.40
0,00

452.906,67
2.554,58

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

l

l

l

l

l

l

l

l

3

3

3

3

3

3

90

90

90

90

90

90

90

91

20

90

90

90

90

90

01

03

05

11

13

16

91

13

01

14

30

36

39

47

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

APOSENTADORIAS. RESERVA REMUNERADA E REF(

PENS6ES DO RPPS E DO MILITAR

OUTROS BENEFiCtOS PREVIDENCIAREOS DO SERVl[

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL Cly

OBRiaAc6ES PATRONAIS

OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL

SENTENQAS JUDICIAIS

OBRiCAQ6ES PATRONAIS - INTRA-ORQAMENTARIO

APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REF(

DtARIAS - PESSOAL CIVIL

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERViQOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSIC/

OUTROS SERVIQOS DE TERCEIROS PESSOA JURlt

OBRIGAQ6ES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS

DE CAPITAL

13

700

338
15
9

190

4

800

190
4

200

324
000

702
000

043
000

008

000

0
000

008
000

0

000

0

000
0

000

905

43
00

69
00
01

00

80

00
00
00

80
00
00

00

00

00
00

00

83

DESPESAS 2

l

20

20

69

33

4.008,80

0,00
0.00
0.00

4.008.80
0.00
0.00
0.00

0.00

0.00
0,00

4.127.160,87
33.355.905,83

0,00

0.00
0.00
0,00
0.00
0.00
0.00
0.00

0.00

0.00
0,00

4.146.933,22
4.156.557,62

4.008.80

0.00
0.00
0.00

4.008.80
0.00

0.00

0.00

0.00

0,00
0,00

2.554,58

33.353.351,25

4.4.90.51.00 0BRAS E INSTALAQ6ES

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.90.61.00 AQUISIQAO DE iMOVEiS

RESERVA DE CONTINGENCIA 744

9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 744

029
355

TOTAL ORQAMENTARiO

=========================

DESPESAS EXTRA 0RQAMENTAR10

TOTAL (ORQAMENTARiO + EXTRA ORQAMENTARiO)
Saldo para o m6s seguinte

Caixa

Bancos e Correspondentes.

548.471,24 4.932.787,75

38.286.139,00

69.549.940.33

129.894.692.09

Econ EspecificaQao
Dotagao Atual

Empenho Atual
Emp no M6s

Liq Atual

Liq no M6s

Page M6s

Emp A Pagan

Pagto Atual

35.409.12 35.409.12 5.521.25 32.854.54
20.000.00 0.00 0.00 D.OC

0.00 0.00 0.00 o.oc
120.000.00 71.573.86 71.573.86 D.0C

116.573.86 116 573 86 71 573 86 116.573.86
100.000.00 4 887.28 4.887.28 0.00

35.463,38 35.463.38 4.887.28 35.463.38
100.000.00 0.00 0.00 o.oa

0.00 0.00 0.00 0.00
50.000.00 0.00 0.00 D,00

7.688.60 7.688.60 0,00 7.688.6C
50.000.00 239.27 197.77 D.0C

8.970.90 8.970.90 3.176.63 8.970.9C
    400 00  

13.324.43 400.00 13.324.43
3.072.17 16 658.68 0.00

338.702.69 22.908.68 338.702,69
0.00 0.00 0.00

9.043.01 0.00 9.043.01
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

Vigência Altera o sistema de previdência social e estabelece
regras de transição e disposições transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 22. ..................................................................................................................

...........................................................................................................................................

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação,
mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros
militares;

................................................................................................................................." (NR)

"Art. 37. ..................................................................................................................

............................................................................................................................................

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de
cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha
sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde
que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino,
mantida a remuneração do cargo de origem.

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de
cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social,
acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição.

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de pensões
por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art.
40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social." (NR)

"Art. 38. ..................................................................................................................

...........................................................................................................................................

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, permanecerá
filiado a esse regime, no ente federativo de origem." (NR)

"Art. 39. ..................................................................................................................

............................................................................................................................................

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao
exercício de função de confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo
efetivo." (NR)

"Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos
terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de
servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial.

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será aposentado:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#cfart22xxi.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art39%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A71.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art37%C2%A713
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art38v.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/emc%20103-2019?OpenDocument


04/08/2020 Emenda Constitucional nº 103

www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc103.htm 2/20

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido,
quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de
avaliações periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a
concessão da aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo;

...........................................................................................................................................

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, na idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas
Constituições e Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os demais
requisitos estabelecidos em lei complementar do respectivo ente federativo.

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a que se
refere o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral
de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16.

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão disciplinadas em lei do
respectivo ente federativo.

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de
benefícios em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-
B, 4º-C e 5º.

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo
idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com
deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe
multiprofissional e interdisciplinar.

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo
idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de
agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam o
inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do
art. 144.

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo
idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores cujas
atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos
prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por
categoria profissional ou ocupação.

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) anos
em relação às idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que
comprovem tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no
ensino fundamental e médio fixado em lei complementar do respectivo ente federativo.

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta
Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime
próprio de previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para a
acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência
Social.

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar da única fonte de renda
formal auferida pelo dependente, o benefício de pensão por morte será concedido nos
termos de lei do respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a hipótese
de morte dos servidores de que trata o § 4º-B decorrente de agressão sofrida no exercício
ou em razão da função.

...........................................................................................................................................

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado para fins
de aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de serviço
correspondente será contado para fins de disponibilidade.

...........................................................................................................................................

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio de previdência
social, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A72.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A71iii.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A74a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A79.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A77.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A712.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A71i.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A73.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A75.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A76.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A74.0
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Social.

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive
mandato eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência Social.

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por lei de iniciativa
do respectivo Poder Executivo, regime de previdência complementar para servidores
públicos ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Regime
Geral de Previdência Social para o valor das aposentadorias e das pensões em regime
próprio de previdência social, ressalvado o disposto no § 16.

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá plano de
benefícios somente na modalidade contribuição definida, observará o disposto no art. 202
e será efetivado por intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou de
entidade aberta de previdência complementar.

............................................................................................................................................

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente federativo, o
servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a aposentadoria
voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono de
permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até
completar a idade para aposentadoria compulsória.

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social e de mais
de um órgão ou entidade gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos todos
os poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo
seu financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos
na lei complementar de que trata o § 22.

§ 21. (Revogado).

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, lei
complementar federal estabelecerá, para os que já existam, normas gerais de organização,
de funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspectos,
sobre:

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o Regime Geral de
Previdência Social;

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos recursos;

III - fiscalização pela União e controle externo e social;

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial;

V - condições para instituição do fundo com finalidade previdenciária de que trata o art. 249
e para vinculação a ele dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, direitos e
ativos de qualquer natureza;

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial;

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, observados os princípios
relacionados com governança, controle interno e transparência;

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles que desempenhem
atribuições relacionadas, direta ou indiretamente, com a gestão do regime;

IX - condições para adesão a consórcio público;

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição de alíquota de contribuições
ordinárias e extraordinárias." (NR)

"Art. 93. ..................................................................................................................

...........................................................................................................................................

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A713.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A719.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A714.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A715.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A722
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VIII - o ato de remoção ou de disponibilidade do magistrado, por interesse público, fundar-
se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho
Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa;

................................................................................................................................" (NR)

"Art. 103-B. ............................................................................................................

...........................................................................................................................................

§ 4º .........................................................................................................................

...........................................................................................................................................

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário,
inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de serviços
notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem
prejuízo da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos
disciplinares em curso, determinar a remoção ou a disponibilidade e aplicar outras sanções
administrativas, assegurada ampla defesa;

................................................................................................................................." (NR)

"Art. 109. ................................................................................................................

...........................................................................................................................................

§ 3º Lei poderá autorizar que as causas de competência da Justiça Federal em que forem
parte instituição de previdência social e segurado possam ser processadas e julgadas na
justiça estadual quando a comarca do domicílio do segurado não for sede de vara federal.

................................................................................................................................" (NR)

"Art. 130-A. ............................................................................................................

...........................................................................................................................................

§ 2º .........................................................................................................................

...........................................................................................................................................

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério Público
da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da
competência disciplinar e correicional da instituição, podendo avocar processos
disciplinares em curso, determinar a remoção ou a disponibilidade e aplicar outras sanções
administrativas, assegurada ampla defesa;

................................................................................................................................." (NR)

"Art. 149. ................................................................................................................ 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por meio de lei,
contribuições para custeio de regime próprio de previdência social, cobradas dos
servidores ativos, dos aposentados e dos pensionistas, que poderão ter alíquotas
progressivas de acordo com o valor da base de contribuição ou dos proventos de
aposentadoria e de pensões.      (Vigência)

§ 1º-A. Quando houver deficit atuarial, a contribuição ordinária dos aposentados e
pensionistas poderá incidir sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões
que supere o salário-mínimo.     (Vigência)

§ 1º-B. Demonstrada a insuficiência da medida prevista no § 1º-A para equacionar o deficit
atuarial, é facultada a instituição de contribuição extraordinária, no âmbito da União, dos
servidores públicos ativos, dos aposentados e dos pensionistas.       (Vigência)

§ 1º-C. A contribuição extraordinária de que trata o § 1º-B deverá ser instituída
simultaneamente com outras medidas para equacionamento do deficit e vigorará por
período determinado, contado da data de sua instituição.       (Vigência)
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................................................................................................................................" (NR)

"Art. 167. ................................................................................................................

...........................................................................................................................................

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o § 22 do art. 40, a utilização
de recursos de regime próprio de previdência social, incluídos os valores integrantes dos
fundos previstos no art. 249, para a realização de despesas distintas do pagamento dos
benefícios previdenciários do respectivo fundo vinculado àquele regime e das despesas
necessárias à sua organização e ao seu funcionamento;

XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as garantias e as
subvenções pela União e a concessão de empréstimos e de financiamentos por
instituições financeiras federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na
hipótese de descumprimento das regras gerais de organização e de funcionamento de
regime próprio de previdência social.

................................................................................................................................" (NR)

"Art. 194. ................................................................................................................

Parágrafo único. .....................................................................................................

...........................................................................................................................................

VI - diversidade da base de financiamento, identificando-se, em rubricas contábeis
específicas para cada área, as receitas e as despesas vinculadas a ações de saúde,
previdência e assistência social, preservado o caráter contributivo da previdência social;

................................................................................................................................." (NR)

"Art. 195. ................................................................................................................

............................................................................................................................................

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser adotadas
alíquotas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência
Social;

............................................................................................................................................

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter
alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão
de obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo
também autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das
alíneas "b" e "c" do inciso I do caput.

............................................................................................................................................

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) meses
e, na forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que
tratam a alínea "a" do inciso I e o inciso II do caput.

............................................................................................................................................

§ 13. (Revogado).

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime Geral
de Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à contribuição
mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de contribuições."
(NR)

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de
Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios
que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a:
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I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou permanente para o trabalho e
idade avançada;

...........................................................................................................................................

§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de
benefícios, ressalvada, nos termos de lei complementar, a possibilidade de previsão de
idade e tempo de contribuição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria
exclusivamente em favor dos segurados:

I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por
equipe multiprofissional e interdisciplinar;

II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e
biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização
por categoria profissional ou ocupação.

...........................................................................................................................................

§ 7º .........................................................................................................................

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (sessenta e dois) anos de idade,
se mulher, observado tempo mínimo de contribuição;

II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se
mulher, para os trabalhadores rurais e para os que exerçam suas atividades em regime de
economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

§ 8º O requisito de idade a que se refere o inciso I do § 7º será reduzido em 5 (cinco) anos,
para o professor que comprove tempo de efetivo exercício das funções de magistério na
educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar.

§ 9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem recíproca do tempo de
contribuição entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de
previdência social, e destes entre si, observada a compensação financeira, de acordo com
os critérios estabelecidos em lei.

§ 9º-A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades de que tratam os arts. 42, 142 e
143 e o tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social ou a regime próprio
de previdência social terão contagem recíproca para fins de inativação militar ou
aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as receitas de contribuição
referentes aos militares e as receitas de contribuição aos demais regimes.

§ 10. Lei complementar poderá disciplinar a cobertura de benefícios não programados,
inclusive os decorrentes de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo
Regime Geral de Previdência Social e pelo setor privado.

............................................................................................................................................

§ 12. Lei instituirá sistema especial de inclusão previdenciária, com alíquotas
diferenciadas, para atender aos trabalhadores de baixa renda, inclusive os que se
encontram em situação de informalidade, e àqueles sem renda própria que se dediquem
exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que
pertencentes a famílias de baixa renda.

§ 13. A aposentadoria concedida ao segurado de que trata o § 12 terá valor de 1 (um)
salário-mínimo.

§ 14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício para efeito de concessão dos
benefícios previdenciários e de contagem recíproca.

§ 15. Lei complementar estabelecerá vedações, regras e condições para a acumulação de
benefícios previdenciários.

§ 16. Os empregados dos consórcios públicos, das empresas públicas, das sociedades de
economia mista e das suas subsidiárias serão aposentados compulsoriamente, observado
o cumprimento do tempo mínimo de contribuição, ao atingir a idade máxima de que trata o
inciso II do § 1º do art. 40, na forma estabelecida em lei." (NR)
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"Art. 202. ................................................................................................................

...........................................................................................................................................

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e
empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de planos de
benefícios previdenciários, e as entidades de previdência complementar.

§ 5º A lei complementar de que trata o § 4º aplicar-se-á, no que couber, às empresas
privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos, quando
patrocinadoras de planos de benefícios em entidades de previdência complementar.

§ 6º Lei complementar estabelecerá os requisitos para a designação dos membros das
diretorias das entidades fechadas de previdência complementar instituídas pelos
patrocinadores de que trata o § 4º e disciplinará a inserção dos participantes nos
colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e
deliberação." (NR)

"Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração
Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa
de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3
de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos
termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego, outras ações da previdência
social e o abono de que trata o § 3º deste artigo.

§ 1º Dos recursos mencionados no caput, no mínimo 28% (vinte e oito por cento) serão
destinados para o financiamento de programas de desenvolvimento econômico, por meio
do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração
que preservem o seu valor.

................................................................................................................................

§ 5º Os programas de desenvolvimento econômico financiados na forma do § 1º e seus
resultados serão anualmente avaliados e divulgados em meio de comunicação social
eletrônico e apresentados em reunião da comissão mista permanente de que trata o § 1º
do art. 166." (NR)

Art. 2º O art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 76. ..................................................................................................................

...........................................................................................................................................

§ 4º A desvinculação de que trata o caput não se aplica às receitas das contribuições
sociais destinadas ao custeio da seguridade social." (NR)

Art. 3º A concessão de aposentadoria ao servidor público federal vinculado a regime próprio de previdência
social e ao segurado do Regime Geral de Previdência Social e de pensão por morte aos respectivos dependentes
será assegurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos os requisitos para obtenção desses benefícios
até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, observados os critérios da legislação vigente na data
em que foram atendidos os requisitos para a concessão da aposentadoria ou da pensão por morte.

§ 1º Os proventos de aposentadoria devidos ao servidor público a que se refere o caput e as pensões por morte
devidas aos seus dependentes serão calculados e reajustados de acordo com a legislação em vigor à época em que
foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão desses benefícios.

§ 2º Os proventos de aposentadoria devidos ao segurado a que se refere o caput e as pensões por morte
devidas aos seus dependentes serão apurados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos
os requisitos nela estabelecidos para a concessão desses benefícios.

§ 3º Até que entre em vigor lei federal de que trata o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o servidor de que
trata o caput que tenha cumprido os requisitos para aposentadoria voluntária com base no disposto na alínea "a" do
inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, na redação vigente até a data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional, no art. 2º, no § 1º do art. 3º ou no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003,
ou no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, que optar por permanecer em atividade fará jus
a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para
aposentadoria compulsória.
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Art. 4º O servidor público federal que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de
entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderá aposentarse voluntariamente quando preencher,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta e um) anos de idade, se homem, observado o
disposto no § 1º;

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e

V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, equivalente a 86 (oitenta e seis)
pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) pontos, se homem, observado o disposto nos §§ 2º e 3º.

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2022, a idade mínima a que se refere o inciso I do caput será de 57 (cinquenta
e sete) anos de idade, se mulher, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se homem.

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2020, a pontuação a que se refere o inciso V do caput será acrescida a cada
ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se homem.

§ 3º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do somatório de pontos a que se
referem o inciso V do caput e o § 2º.

§ 4º Para o titular do cargo de professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções
de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, os requisitos de idade e de tempo de
contribuição de que tratam os incisos I e II do caput serão:

I - 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se homem;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de contribuição, se homem; e

III - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se homem, a partir
de 1º de janeiro de 2022.

§ 5º O somatório da idade e do tempo de contribuição de que trata o inciso V do caput para as pessoas a que
se refere o § 4º, incluídas as frações, será de 81 (oitenta e um) pontos, se mulher, e 91 (noventa e um) pontos, se
homem, aos quais serão acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 2020, 1 (um) ponto a cada ano, até atingir o limite de
92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e de 100 (cem) pontos, se homem.

§ 6º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo corresponderão:

I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observado
o disposto no § 8º, para o servidor público que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de
dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal, desde que
tenha, no mínimo, 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem,
ou, para os titulares do cargo de professor de que trata o § 4º, 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60
(sessenta) anos de idade, se homem;

II - ao valor apurado na forma da lei, para o servidor público não contemplado no inciso I.

§ 7º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo não serão inferiores ao
valor a que se refere o § 2º do art. 201 da Constituição Federal e serão reajustados:

I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, se
cumpridos os requisitos previstos no inciso I do § 6º; ou II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de
Previdência Social, na hipótese prevista no inciso II do § 6º.

§ 8º Considera-se remuneração do servidor público no cargo efetivo, para fins de cálculo dos proventos de
aposentadoria com fundamento no disposto no inciso I do § 6º ou no inciso I do § 2º do art. 20, o valor constituído
pelo subsídio, pelo vencimento e pelas vantagens pecuniárias permanentes do cargo, estabelecidos em lei,
acrescidos dos adicionais de caráter individual e das vantagens pessoais permanentes, observados os seguintes
critérios:

I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor das rubricas que refletem essa variação
integrará o cálculo do valor da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria,
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considerando-se a média aritmética simples dessa carga horária proporcional ao número de anos completos de
recebimento e contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a aposentadoria;

II - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis por estarem vinculadas a indicadores de
desempenho, produtividade ou situação similar, o valor dessas vantagens integrará o cálculo da remuneração do
servidor público no cargo efetivo mediante a aplicação, sobre o valor atual de referência das vantagens pecuniárias
permanentes variáveis, da média aritmética simples do indicador, proporcional ao número de anos completos de
recebimento e de respectiva contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a
aposentadoria ou, se inferior, ao tempo total de percepção da vantagem.

§ 9º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios as normas
constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto
não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social.

§ 10. Estende-se o disposto no § 9º às normas sobre aposentadoria de servidores públicos incompatíveis com a
redação atribuída por esta Emenda Constitucional aos §§ 4º, 4º-A, 4º-B e 4º-C do art. 40 da Constituição Federal.

Art. 5º O policial civil do órgão a que se refere o inciso XIV do caput do art. 21 da Constituição Federal, o policial
dos órgãos a que se referem o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a III do
caput do art. 144 da Constituição Federal e o ocupante de cargo de agente federal penitenciário ou socioeducativo
que tenham ingressado na respectiva carreira até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderão
aposentar-se, na forma da Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985, observada a idade mínima de 55
(cinquenta e cinco) anos para ambos os sexos ou o disposto no § 3º.

§ 1º Serão considerados tempo de exercício em cargo de natureza estritamente policial, para os fins do inciso II
do art. 1º da Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985, o tempo de atividade militar nas Forças Armadas,
nas polícias militares e nos corpos de bombeiros militares e o tempo de atividade como agente penitenciário ou
socioeducativo.

§ 2º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados de que trata o § 4º-B do art. 40 da Constituição
Federal as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de
previdência social.

§ 3º Os servidores de que trata o caput poderão aposentar-se aos 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se
mulher, e aos 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, desde que cumprido período adicional de contribuição
correspondente ao tempo que, na data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, faltaria para atingir o tempo
de contribuição previsto na Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985.

Art. 6º O disposto no § 14 do art. 37 da Constituição Federal não se aplica a aposentadorias concedidas pelo
Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional.

Art. 7º O disposto no § 15 do art. 37 da Constituição Federal não se aplica a complementações de
aposentadorias e pensões concedidas até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional.

Art. 8º Até que entre em vigor lei federal de que trata o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o servidor
público federal que cumprir as exigências para a concessão da aposentadoria voluntária nos termos do disposto nos
arts. 4º, 5º, 20, 21 e 22 e que optar por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao
valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para aposentadoria compulsória.

Art. 9º Até que entre em vigor lei complementar que discipline o § 22 do art. 40 da Constituição Federal,
aplicam-se aos regimes próprios de previdência social o disposto na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e o
disposto neste artigo.

§ 1º O equilíbrio financeiro e atuarial do regime próprio de previdência social deverá ser comprovado por meio
de garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas estimadas e das despesas projetadas,
apuradas atuarialmente, que, juntamente com os bens, direitos e ativos vinculados, comparados às obrigações
assumidas, evidenciem a solvência e a liquidez do plano de benefícios.

§ 2º O rol de benefícios dos regimes próprios de previdência social fica limitado às aposentadorias e à pensão
por morte.

§ 3º Os afastamentos por incapacidade temporária para o trabalho e o salário-maternidade serão pagos
diretamente pelo ente federativo e não correrão à conta do regime próprio de previdência social ao qual o servidor se
vincula.

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão estabelecer alíquota inferior à da contribuição
dos servidores da União, exceto se demonstrado que o respectivo regime próprio de previdência social não possui

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp51.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art37%C2%A714
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art144i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A722
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp51.htm#art1ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art52xiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A74c
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A74a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9717.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art21xiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art51iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp51.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A74b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A74.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A74b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A719.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art37%C2%A715


04/08/2020 Emenda Constitucional nº 103

www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc103.htm 10/20

deficit atuarial a ser equacionado, hipótese em que a alíquota não poderá ser inferior às alíquotas aplicáveis ao
Regime Geral de Previdência Social.

§ 5º Para fins do disposto no § 4º, não será considerada como ausência de deficit a implementação de
segregação da massa de segurados ou a previsão em lei de plano de equacionamento de deficit.

§ 6º A instituição do regime de previdência complementar na forma dos §§ 14 a 16 do art. 40 da Constituição
Federal e a adequação do órgão ou entidade gestora do regime próprio de previdência social ao § 20 do art. 40 da
Constituição Federal deverão ocorrer no prazo máximo de 2 (dois) anos da data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional.

§ 7º Os recursos de regime próprio de previdência social poderão ser aplicados na concessão de empréstimos a
seus segurados, na modalidade de consignados, observada regulamentação específica estabelecida pelo Conselho
Monetário Nacional.

§ 8º Por meio de lei, poderá ser instituída contribuição extraordinária pelo prazo máximo de 20 (vinte) anos, nos
termos dos §§ 1º-B e 1º-C do art. 149 da Constituição Federal.          (Vide)

§ 9º O parcelamento ou a moratória de débitos dos entes federativos com seus regimes próprios de previdência
social fica limitado ao prazo a que se refere o § 11 do art. 195 da Constituição.

Art. 10. Até que entre em vigor lei federal que discipline os benefícios do regime próprio de previdência social
dos servidores da União, aplica-se o disposto neste artigo.

§ 1º Os servidores públicos federais serão aposentados:

I - voluntariamente, observados, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem; e

b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que cumprido o tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo
exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria;

II - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiverem investidos, quando insuscetíveis
de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para verificação da
continuidade das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria; ou

III - compulsoriamente, na forma do disposto no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição Federal.

§ 2º Os servidores públicos federais com direito a idade mínima ou tempo de contribuição distintos da regra
geral para concessão de aposentadoria na forma dos §§ 4º-B, 4º-C e 5º do art. 40 da Constituição Federal poderão
aposentar-se, observados os seguintes requisitos:

I - o policial civil do órgão a que se refere o inciso XIV do caput do art. 21 da Constituição Federal, o policial dos
órgãos a que se referem o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a III do caput do
art. 144 da Constituição Federal e o ocupante de cargo de agente federal penitenciário ou socioeducativo, aos 55
(cinquenta e cinco) anos de idade, com 30 (trinta) anos de contribuição e 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício
em cargo dessas carreiras, para ambos os sexos;

II - o servidor público federal cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos,
físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria
profissional ou ocupação, aos 60 (sessenta) anos de idade, com 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição e
contribuição, 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for
concedida a aposentadoria;

III - o titular do cargo federal de professor, aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, aos 57 (cinquenta e
sete) anos, se mulher, com 25 (vinte e cinco) anos de contribuição exclusivamente em efetivo exercício das funções
de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço
público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, para ambos os sexos.

§ 3º A aposentadoria a que se refere o § 4º-C do art. 40 da Constituição Federal observará adicionalmente as
condições e os requisitos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, naquilo em que não conflitarem
com as regras específicas aplicáveis ao regime próprio de previdência social da União, vedada a conversão de tempo
especial em comum.

§ 4º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo serão apurados na forma
da lei.
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§ 5º Até que entre em vigor lei federal de que trata o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o servidor federal
que cumprir as exigências para a concessão da aposentadoria voluntária nos termos do disposto neste artigo e que
optar por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição
previdenciária, até completar a idade para aposentadoria compulsória.

§ 6º A pensão por morte devida aos dependentes do policial civil do órgão a que se refere o inciso XIV do caput
do art. 21 da Constituição Federal, do policial dos órgãos a que se referem o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII
do caput do art. 52 e os incisos I a III do caput do art. 144 da Constituição Federal e dos ocupantes dos cargos de
agente federal penitenciário ou socioeducativo decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão da função
será vitalícia para o cônjuge ou companheiro e equivalente à remuneração do cargo.

§ 7º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios as normas
constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto
não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social.

Art. 11. Até que entre em vigor lei que altere a alíquota da contribuição previdenciária de que tratam os arts. 4º,
5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, esta será de 14 (quatorze por cento).              (Vigência)

§ 1º A alíquota prevista no caput será reduzida ou majorada, considerado o valor da base de contribuição ou do
benefício recebido, de acordo com os seguintes parâmetros:

I - até 1 (um) salário-mínimo, redução de seis inteiros e cinco décimos pontos percentuais;

II - acima de 1 (um) salário-mínimo até R$ 2.000,00 (dois mil reais), redução de cinco pontos percentuais;

III - de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) até R$ 3.000,00 (três mil reais), redução de dois pontos
percentuais;

IV - de R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 5.839,45 (cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e
quarenta e cinco centavos), sem redução ou acréscimo;

V - de R$ 5.839,46 (cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e seis centavos) até R$ 10.000,00 (dez
mil reais), acréscimo de meio ponto percentual;

VI - de R$ 10.000,01 (dez mil reais e um centavo) até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), acréscimo de dois inteiros
e cinco décimos pontos percentuais;

VII - de R$ 20.000,01 (vinte mil reais e um centavo) até R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), acréscimo de
cinco pontos percentuais; e

VIII - acima de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), acréscimo de oito pontos percentuais.

§ 2º A alíquota, reduzida ou majorada nos termos do disposto no § 1º, será aplicada de forma progressiva sobre
a base de contribuição do servidor ativo, incidindo cada alíquota sobre a faixa de valores compreendida nos
respectivos limites.

§ 3º Os valores previstos no § 1º serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional, na mesma data e com o mesmo índice em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de
Previdência Social, ressalvados aqueles vinculados ao salário-mínimo, aos quais se aplica a legislação específica.

§ 4º A alíquota de contribuição de que trata o caput, com a redução ou a majoração decorrentes do disposto no
§ 1º, será devida pelos aposentados e pensionistas de quaisquer dos Poderes da União, incluídas suas entidades
autárquicas e suas fundações, e incidirá sobre o valor da parcela dos proventos de aposentadoria e de pensões que
supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, hipótese em que será
considerada a totalidade do valor do benefício para fins de definição das alíquotas aplicáveis.

Art. 12. A União instituirá sistema integrado de dados relativos às remunerações, proventos e pensões dos
segurados dos regimes de previdência de que tratam os arts. 40, 201 e 202 da Constituição Federal, aos benefícios
dos programas de assistência social de que trata o art. 203 da Constituição Federal e às remunerações, proventos de
inatividade e pensão por morte decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição
Federal, em interação com outras bases de dados, ferramentas e plataformas, para o fortalecimento de sua gestão,
governança e transparência e o cumprimento das disposições estabelecidas nos incisos XI e XVI do art. 37 da
Constituição Federal.

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e os órgãos e entidades gestoras dos regimes, dos
sistemas e dos programas a que se refere o caput disponibilizarão as informações necessárias para a estruturação
do sistema integrado de dados e terão acesso ao compartilhamento das referidas informações, na forma da
legislação.
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§ 2º É vedada a transmissão das informações de que trata este artigo a qualquer pessoa física ou jurídica para
a prática de atividade não relacionada à fiscalização dos regimes, dos sistemas e dos programas a que se refere o
caput.

Art. 13. Não se aplica o disposto no § 9º do art. 39 da Constituição Federal a parcelas remuneratórias
decorrentes de incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício de função de confiança
ou de cargo em comissão efetivada até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional.

Art. 14. Vedadas a adesão de novos segurados e a instituição de novos regimes dessa natureza, os atuais
segurados de regime de previdência aplicável a titulares de mandato eletivo da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios poderão, por meio de opção expressa formalizada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
contado da data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, retirar-se dos regimes previdenciários aos quais
se encontrem vinculados.

§ 1º Os segurados, atuais e anteriores, do regime de previdência de que trata a Lei nº 9.506, de 30 de outubro
de 1997, que fizerem a opção de permanecer nesse regime previdenciário deverão cumprir período adicional
correspondente a 30% (trinta por cento) do tempo de contribuição que faltaria para aquisição do direito à
aposentadoria na data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional e somente poderão aposentar-se a partir
dos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem.

§ 2º Se for exercida a opção prevista no caput, será assegurada a contagem do tempo de contribuição vertido
para o regime de previdência ao qual o segurado se encontrava vinculado, nos termos do disposto no § 9º do art. 201
da Constituição Federal.

§ 3º A concessão de aposentadoria aos titulares de mandato eletivo e de pensão por morte aos dependentes de
titular de mandato eletivo falecido será assegurada, a qualquer tempo, desde que cumpridos os requisitos para
obtenção desses benefícios até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, observados os critérios da
legislação vigente na data em que foram atendidos os requisitos para a concessão da aposentadoria ou da pensão
por morte.

§ 4º Observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201 da Constituição Federal, o tempo de contribuição a
regime próprio de previdência social e ao Regime Geral de Previdência Social, assim como o tempo de contribuição
decorrente das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal, que tenha sido
considerado para a concessão de benefício pelos regimes a que se refere o caput não poderá ser utilizado para
obtenção de benefício naqueles regimes.

§ 5º Lei específica do Estado, do Distrito Federal ou do Município deverá disciplinar a regra de transição a ser
aplicada aos segurados que, na forma do caput, fizerem a opção de permanecer no regime previdenciário de que
trata este artigo.

Art. 15. Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor desta
Emenda Constitucional, fica assegurado o direito à aposentadoria quando forem preenchidos, cumulativamente, os
seguintes requisitos:

I - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; e

II - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, equivalente a 86 (oitenta e seis)
pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) pontos, se homem, observado o disposto nos §§ 1º e 2º.

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, a pontuação a que se refere o inciso II do caput será acrescida a cada
ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se homem.

§ 2º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do somatório de pontos a que se
referem o inciso II do caput e o § 1º.

§ 3º Para o professor que comprovar exclusivamente 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30
(trinta) anos de contribuição, se homem, em efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no
ensino fundamental e médio, o somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, será equivalente
a 81 (oitenta e um) pontos, se mulher, e 91 (noventa e um) pontos, se homem, aos quais serão acrescidos, a partir de
1º de janeiro de 2020, 1 (um) ponto a cada ano para o homem e para a mulher, até atingir o limite de 92 (noventa e
dois) pontos, se mulher, e 100 (cem) pontos, se homem.

§ 4º O valor da aposentadoria concedida nos termos do disposto neste artigo será apurado na forma da lei.

Art. 16. Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor desta
Emenda Constitucional fica assegurado o direito à aposentadoria quando preencher, cumulativamente, os seguintes
requisitos:
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I - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; e

II - idade de 56 (cinquenta e seis) anos, se mulher, e 61 (sessenta e um) anos, se homem.

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, a idade a que se refere o inciso II do caput será acrescida de 6 (seis)
meses a cada ano, até atingir 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade,
se homem.

§ 2º Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na
educação infantil e no ensino fundamental e médio, o tempo de contribuição e a idade de que tratam os incisos I e II
do caput deste artigo serão reduzidos em 5 (cinco) anos, sendo, a partir de 1º de janeiro de 2020, acrescidos 6 (seis)
meses, a cada ano, às idades previstas no inciso II do caput, até atingirem 57 (cinquenta e sete) anos, se mulher, e 60
(sessenta) anos, se homem.

§ 3º O valor da aposentadoria concedida nos termos do disposto neste artigo será apurado na forma da lei.

Art. 17. Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor desta
Emenda Constitucional e que na referida data contar com mais de 28 (vinte e oito) anos de contribuição, se mulher, e
33 (trinta e três) anos de contribuição, se homem, fica assegurado o direito à aposentadoria quando preencher,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; e

II - cumprimento de período adicional correspondente a 50% (cinquenta por cento) do tempo que, na data de
entrada em vigor desta Emenda Constitucional, faltaria para atingir 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35
(trinta e cinco) anos de contribuição, se homem.

Parágrafo único. O benefício concedido nos termos deste artigo terá seu valor apurado de acordo com a média
aritmética simples dos salários de contribuição e das remunerações calculada na forma da lei, multiplicada pelo fator
previdenciário, calculado na forma do disposto nos §§ 7º a 9º do art. 29 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 18. O segurado de que trata o inciso I do § 7º do art. 201 da Constituição Federal filiado ao Regime Geral
de Previdência Social até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderá aposentar-se quando
preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem; e

II - 15 (quinze) anos de contribuição, para ambos os sexos.

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, a idade de 60 (sessenta) anos da mulher, prevista no inciso I do caput,
será acrescida em 6 (seis) meses a cada ano, até atingir 62 (sessenta e dois) anos de idade.

§ 2º O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma da lei.

Art. 19. Até que lei disponha sobre o tempo de contribuição a que se refere o inciso I do § 7º do art. 201 da
Constituição Federal, o segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social após a data de entrada em vigor desta
Emenda Constitucional será aposentado aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, 65 (sessenta e cinco) anos
de idade, se homem, com 15 (quinze) anos de tempo de contribuição, se mulher, e 20(vinte) anos de tempo de
contribuição, se homem.

§ 1º Até que lei complementar disponha sobre a redução de idade mínima ou tempo de contribuição prevista
nos §§ 1º e 8º do art. 201 da Constituição Federal, será concedida aposentadoria:

I - aos segurados que comprovem o exercício de atividades com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e
biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou
ocupação, durante, no mínimo, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, nos termos do disposto nos arts. 57
e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, quando cumpridos:

a) 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 15 (quinze) anos de
contribuição;

b) 58 (cinquenta e oito) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 20 (vinte) anos de contribuição;
ou

c) 60 (sessenta) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 25 (vinte e cinco) anos de
contribuição;
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II - ao professor que comprove 25 (vinte e cinco) anos de contribuição exclusivamente em efetivo exercício das
funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio e tenha 57 (cinquenta e sete) anos de
idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem.

§ 2º O valor das aposentadorias de que trata este artigo será apurado na forma da lei.

Art. 20. O segurado ou o servidor público federal que se tenha filiado ao Regime Geral de Previdência Social ou
ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderá
aposentar-se voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem;

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

III - para os servidores públicos, 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e 5 (cinco) anos no cargo
efetivo em que se der a aposentadoria;

IV - período adicional de contribuição correspondente ao tempo que, na data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional, faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição referido no inciso II.

§ 1º Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na
educação infantil e no ensino fundamental e médio serão reduzidos, para ambos os sexos, os requisitos de idade e de
tempo de contribuição em 5 (cinco) anos.

§ 2º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo corresponderá:

I - em relação ao servidor público que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro
de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal, à totalidade da
remuneração no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no § 8º do art. 4º; e

II - em relação aos demais servidores públicos e aos segurados do Regime Geral de Previdência Social, ao
valor apurado na forma da lei.

§ 3º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo não será inferior ao valor a que
se refere o § 2º do art. 201 da Constituição Federal e será reajustado:

I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, se
cumpridos os requisitos previstos no inciso I do § 2º;

II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, na hipótese prevista no inciso II do §
2º.

§ 4º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios as normas
constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto
não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social.

Art. 21. O segurado ou o servidor público federal que se tenha filiado ao Regime Geral de Previdência Social ou
ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional cujas
atividades tenham sido exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde,
ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, desde que
cumpridos, no caso do servidor, o tempo mínimo de 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e de 5
(cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, na forma dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991, poderão aposentar-se quando o total da soma resultante da sua idade e do tempo de contribuição e
o tempo de efetiva exposição forem, respectivamente, de:

I - 66 (sessenta e seis) pontos e 15 (quinze) anos de efetiva exposição;

II - 76 (setenta e seis) pontos e 20 (vinte) anos de efetiva exposição; e

III - 86 (oitenta e seis) pontos e 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição.

§ 1º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do somatório de pontos a que se
refere o caput. § 2º O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma da lei.

§ 3º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cujas
atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou
associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, na forma do § 4º-C do
art. 40 da Constituição Federal, as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor
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desta Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo
regime próprio de previdência social.

Art. 22. Até que lei discipline o § 4º-A do art. 40 e o inciso I do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, a
aposentadoria da pessoa com deficiência segurada do Regime Geral de Previdência Social ou do servidor público
federal com deficiência vinculado a regime próprio de previdência social, desde que cumpridos, no caso do servidor, o
tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for
concedida a aposentadoria, será concedida na forma da Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013, inclusive
quanto aos critérios de cálculo dos benefícios.

Parágrafo único. Aplicam-se às aposentadorias dos servidores com deficiência dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de
previdência social.

Art. 23. A pensão por morte concedida a dependente de segurado do Regime Geral de Previdência Social ou de
servidor público federal será equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria
recebida pelo segurado ou servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente
na data do óbito, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por
cento).

§ 1º As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não serão reversíveis aos demais
dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte quando o número de dependentes
remanescente for igual ou superior a 5 (cinco).

§ 2º Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da
pensão por morte de que trata o caput será equivalente a:

I - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor ou daquela a que teria direito se
fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, até o limite máximo de benefícios do Regime Geral
de Previdência Social; e

II - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por
dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), para o valor que supere o limite máximo de benefícios do
Regime Geral de Previdência Social.

§ 3º Quando não houver mais dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da
pensão será recalculado na forma do disposto no caput e no § 1º.

§ 4º O tempo de duração da pensão por morte e das cotas individuais por dependente até a perda dessa
qualidade, o rol de dependentes e sua qualificação e as condições necessárias para enquadramento serão aqueles
estabelecidos na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

§ 5º Para o dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, sua condição pode ser
reconhecida previamente ao óbito do segurado, por meio de avaliação biopsicossocial realizada por equipe
multiprofissional e interdisciplinar, observada revisão periódica na forma da legislação.

§ 6º Equiparam-se a filho, para fins de recebimento da pensão por morte, exclusivamente o enteado e o menor
tutelado, desde que comprovada a dependência econômica.

§ 7º As regras sobre pensão previstas neste artigo e na legislação vigente na data de entrada em vigor desta
Emenda Constitucional poderão ser alteradas na forma da lei para o Regime Geral de Previdência Social e para o
regime próprio de previdência social da União.

§ 8º Aplicam-se às pensões concedidas aos dependentes de servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de
previdência social.

Art. 24. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro, no
âmbito do mesmo regime de previdência social, ressalvadas as pensões do mesmo instituidor decorrentes do
exercício de cargos acumuláveis na forma do art. 37 da Constituição Federal.

§ 1º Será admitida, nos termos do § 2º, a acumulação de:

I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de previdência social com pensão por
morte concedida por outro regime de previdência social ou com pensões decorrentes das atividades militares de que
tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal;
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II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de previdência social com
aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou de regime próprio de previdência
social ou com proventos de inatividade decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da
Constituição Federal; ou

III - pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal com
aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou de regime próprio de previdência
social.

§ 2º Nas hipóteses das acumulações previstas no § 1º, é assegurada a percepção do valor integral do benefício
mais vantajoso e de uma parte de cada um dos demais benefícios, apurada cumulativamente de acordo com as
seguintes faixas:

I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário-mínimo, até o limite de 2 (dois) salários-
mínimos;

II - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários-mínimos, até o limite de 3 (três) salários-
mínimos;

III - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-mínimos, até o limite de 4 (quatro) salários-
mínimos; e

IV - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários-mínimos.

§ 3º A aplicação do disposto no § 2º poderá ser revista a qualquer tempo, a pedido do interessado, em razão de
alteração de algum dos benefícios.

§ 4º As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o direito aos benefícios houver sido adquirido
antes da data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional.

§ 5º As regras sobre acumulação previstas neste artigo e na legislação vigente na data de entrada em vigor
desta Emenda Constitucional poderão ser alteradas na forma do § 6º do art. 40 e do § 15 do art. 201 da Constituição
Federal.

Art. 25. Será assegurada a contagem de tempo de contribuição fictício no Regime Geral de Previdência Social
decorrente de hipóteses descritas na legislação vigente até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional
para fins de concessão de aposentadoria, observando-se, a partir da sua entrada em vigor, o disposto no § 14 do art.
201 da Constituição Federal.

§ 1º Para fins de comprovação de atividade rural exercida até a data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional, o prazo de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 38-B da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, será
prorrogado até a data em que o Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) atingir a cobertura mínima de 50%
(cinquenta por cento) dos trabalhadores de que trata o § 8º do art. 195 da Constituição Federal, apurada conforme
quantitativo da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (Pnad).

§ 2º Será reconhecida a conversão de tempo especial em comum, na forma prevista na Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, ao segurado do Regime Geral de Previdência Social que comprovar tempo de efetivo exercício de
atividade sujeita a condições especiais que efetivamente prejudiquem a saúde, cumprido até a data de entrada em
vigor desta Emenda Constitucional, vedada a conversão para o tempo cumprido após esta data.

§ 3º Considera-se nula a aposentadoria que tenha sido concedida ou que venha a ser concedida por regime
próprio de previdência social com contagem recíproca do Regime Geral de Previdência Social mediante o cômputo de
tempo de serviço sem o recolhimento da respectiva contribuição ou da correspondente indenização pelo segurado
obrigatório responsável, à época do exercício da atividade, pelo recolhimento de suas próprias contribuições
previdenciárias.

Art. 26. Até que lei discipline o cálculo dos benefícios do regime próprio de previdência social da União e do
Regime Geral de Previdência Social, será utilizada a média aritmética simples dos salários de contribuição e das
remunerações adotados como base para contribuições a regime próprio de previdência social e ao Regime Geral de
Previdência Social, ou como base para contribuições decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e
142 da Constituição Federal, atualizados monetariamente, correspondentes a 100% (cem por cento) do período
contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela competência.

§ 1º A média a que se refere o caput será limitada ao valor máximo do salário de contribuição do Regime Geral
de Previdência Social para os segurados desse regime e para o servidor que ingressou no serviço público em cargo
efetivo após a implantação do regime de previdência complementar ou que tenha exercido a opção correspondente,
nos termos do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 da Constituição Federal.
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§ 2º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 60% (sessenta por cento) da média aritmética
definida na forma prevista no caput e no § 1º, com acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais para cada ano de
contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição nos casos:

I - do inciso II do § 6º do art. 4º, do § 4º do art. 15, do § 3º do art. 16 e do § 2º do art. 18;

II - do § 4º do art. 10, ressalvado o disposto no inciso II do § 3º e no § 4º deste artigo;

III - de aposentadoria por incapacidade permanente aos segurados do Regime Geral de Previdência Social,
ressalvado o disposto no inciso II do § 3º deste artigo; e

IV - do § 2º do art. 19 e do § 2º do art. 21, ressalvado o disposto no § 5º deste artigo.

§ 3º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 100% (cem por cento) da média aritmética definida
na forma prevista no caput e no § 1º:

I - no caso do inciso II do § 2º do art. 20;

II - no caso de aposentadoria por incapacidade permanente, quando decorrer de acidente de trabalho, de
doença profissional e de doença do trabalho.

§ 4º O valor do benefício da aposentadoria de que trata o inciso III do § 1º do art. 10 corresponderá ao resultado
do tempo de contribuição dividido por 20 (vinte) anos, limitado a um inteiro, multiplicado pelo valor apurado na forma
do caput do § 2º deste artigo, ressalvado o caso de cumprimento de critérios de acesso para aposentadoria voluntária
que resulte em situação mais favorável.

§ 5º O acréscimo a que se refere o caput do § 2º será aplicado para cada ano que exceder 15 (quinze) anos de
tempo de contribuição para os segurados de que tratam a alínea "a" do inciso I do § 1º do art. 19 e o inciso I do art. 21
e para as mulheres filiadas ao Regime Geral de Previdência Social.

§ 6º Poderão ser excluídas da média as contribuições que resultem em redução do valor do benefício, desde
que mantido o tempo mínimo de contribuição exigido, vedada a utilização do tempo excluído para qualquer finalidade,
inclusive para o acréscimo a que se referem os §§ 2º e 5º, para a averbação em outro regime previdenciário ou para a
obtenção dos proventos de inatividade das atividades de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal.

§ 7º Os benefícios calculados nos termos do disposto neste artigo serão reajustados nos termos estabelecidos
para o Regime Geral de Previdência Social.

Art. 27. Até que lei discipline o acesso ao salário-família e ao auxílio-reclusão de que trata o inciso IV do art. 201
da Constituição Federal, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou
inferior a R$ 1.364,43 (mil, trezentos e sessenta e quatro reais e quarenta e três centavos), que serão corrigidos pelos
mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 1º Até que lei discipline o valor do auxílio-reclusão, de que trata o inciso IV do art. 201 da Constituição
Federal, seu cálculo será realizado na forma daquele aplicável à pensão por morte, não podendo exceder o valor de 1
(um) salário-mínimo.

§ 2º Até que lei discipline o valor do salário-família, de que trata o inciso IV do art. 201 da Constituição Federal,
seu valor será de R$ 46,54 (quarenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos).

Art. 28. Até que lei altere as alíquotas da contribuição de que trata a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
devidas pelo segurado empregado, inclusive o doméstico, e pelo trabalhador avulso, estas serão de:             
(Vigência)

I - até 1 (um) salário-mínimo, 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento);

II - acima de 1 (um) salário-mínimo até R$ 2.000,00 (dois mil reais), 9% (nove por cento);

III - de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) até R$ 3.000,00 (três mil reais), 12% (doze por cento); e

IV - de R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até o limite do salário de contribuição, 14% (quatorze por
cento).

§ 1º As alíquotas previstas no caput serão aplicadas de forma progressiva sobre o salário de contribuição do
segurado, incidindo cada alíquota sobre a faixa de valores compreendida nos respectivos limites.

§ 2º Os valores previstos no caput serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional, na mesma data e com o mesmo índice em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de
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Previdência Social, ressalvados aqueles vinculados ao salário-mínimo, aos quais se aplica a legislação específica.

Art. 29. Até que entre em vigor lei que disponha sobre o § 14 do art. 195 da Constituição Federal, o segurado
que, no somatório de remunerações auferidas no período de 1 (um) mês, receber remuneração inferior ao limite
mínimo mensal do salário de contribuição poderá:

I - complementar a sua contribuição, de forma a alcançar o limite mínimo exigido;

II - utilizar o valor da contribuição que exceder o limite mínimo de contribuição de uma competência em outra;
ou

III - agrupar contribuições inferiores ao limite mínimo de diferentes competências, para aproveitamento em
contribuições mínimas mensais.

Parágrafo único. Os ajustes de complementação ou agrupamento de contribuições previstos nos incisos I, II e III
do caput somente poderão ser feitos ao longo do mesmo ano civil.

Art. 30. A vedação de diferenciação ou substituição de base de cálculo decorrente do disposto no § 9º do art.
195 da Constituição Federal não se aplica a contribuições que substituam a contribuição de que trata a alínea "a" do
inciso I do caput do art. 195 da Constituição Federal instituídas antes da data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional.

Art. 31. O disposto no § 11 do art. 195 da Constituição Federal não se aplica aos  parcelamentos previstos na
legislação vigente até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, sendo vedadas a reabertura ou a
prorrogação de prazo para adesão.

Art. 32. Até que entre em vigor lei que disponha sobre a alíquota da contribuição de que trata a Lei nº 7.689, de
15 de dezembro de 1988, esta será de 20% (vinte por cento) no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso I do §
1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001.              (Vigência)

Art. 33. Até que seja disciplinada a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e
entidades abertas de previdência complementar na forma do disposto nos §§ 4º e 5º do art. 202 da Constituição
Federal, somente entidades fechadas de previdência complementar estão autorizadas a administrar planos de
benefícios patrocinados pela União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações,
sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente.

Art. 34. Na hipótese de extinção por lei de regime previdenciário e migração dos respectivos segurados para o
Regime Geral de Previdência Social, serão observados, até que lei federal disponha sobre a matéria, os seguintes
requisitos pelo ente federativo:

I - assunção integral da responsabilidade pelo pagamento dos benefícios concedidos durante a vigência do
regime extinto, bem como daqueles cujos requisitos já tenham sido implementados antes da sua extinção;

II - previsão de mecanismo de ressarcimento ou de complementação de benefícios aos que tenham contribuído
acima do limite máximo do Regime Geral de Previdência Social;

III - vinculação das reservas existentes no momento da extinção, exclusivamente:

a) ao pagamento dos benefícios concedidos e a conceder, ao ressarcimento de contribuições ou à
complementação de benefícios, na forma dos incisos I e II; e

b) à compensação financeira com o Regime Geral de Previdência Social.

Parágrafo único. A existência de superavit atuarial não constitui óbice à extinção de regime próprio de
previdência social e à consequente migração para o Regime Geral de Previdência Social.

Art. 35. Revogam-se:

I - os seguintes dispositivos da Constituição Federal:

a) o § 21 do art. 40;           (Vigência)

b) o § 13 do art. 195;

II - os arts. 9º, 13 e 15 da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998;

III - os arts. 2º, 6º e 6º-A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003;            (Vigência)
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IV - o art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005.            (Vigência)

Art. 36. Esta Emenda Constitucional entra em vigor:

I - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da data de publicação desta Emenda Constitucional, quanto
ao disposto nos arts. 11, 28 e 32;

II - para os regimes próprios de previdência social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quanto à
alteração promovida pelo art. 1º desta Emenda Constitucional no art. 149 da Constituição Federal e às revogações
previstas na alínea "a" do inciso I e nos incisos III e IV do art. 35, na data de publicação de lei de iniciativa privativa do
respectivo Poder Executivo que as referende integralmente;

III - nos demais casos, na data de sua publicação.

Parágrafo único. A lei de que trata o inciso II do caput não produzirá efeitos anteriores à data de sua
publicação.

Brasília, em 12 de novembro de 2019
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Órgão: Atos do Poder Legislativo

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020

Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao

Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei Complementar

nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica instituído, nos termos do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,

exclusivamente para o exercício financeiro de 2020, o Programa Federativo de Enfrentamento ao

Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).

§ 1º O Programa de que trata o caput é composto pelas seguintes iniciativas:

I - suspensão dos pagamentos das dívidas contratadas entre:

a) de um lado, a União, e, de outro, os Estados e o Distrito Federal, com amparo na Lei nº 9.496,

de 11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001;

b) de um lado, a União, e, de outro, os Municípios, com base na Medida Provisória nº 2.185-35, de

24 de agosto de 2001, e na Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017;

II - reestruturação de operações de crédito interno e externo junto ao sistema financeiro e

instituições multilaterais de crédito nos termos previstos no art. 4º desta Lei Complementar; e

III - entrega de recursos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal

e aos Municípios, no exercício de 2020, e em ações de enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-

19).

§ 2º As medidas previstas no inciso I do § 1º são de emprego imediato, ficando a União

autorizada a aplicá-las aos respectivos contratos de refinanciamento, ainda que previamente à celebração

de termos aditivos ou outros instrumentos semelhantes.

Art. 2º De 1º de março a 31 de dezembro de 2020, a União ficará impedida de executar as

garantias das dívidas decorrentes dos contratos de refinanciamento de dívidas celebrados com os Estados

e com o Distrito Federal com base na Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e dos contratos de abertura

de crédito firmados com os Estados ao amparo da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001,

as garantias das dívidas decorrentes dos contratos de refinanciamento celebrados com os Municípios com

base na Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e o parcelamento dos débitos

previdenciários de que trata a Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017.

§ 1º Caso, no período, o Estado, o Distrito Federal ou o Município suspenda o pagamento das

dívidas de que trata o caput , os valores não pagos:

I - serão apartados e incorporados aos respectivos saldos devedores em 1º de janeiro de 2022,

devidamente atualizados pelos encargos financeiros contratuais de adimplência, para pagamento pelo

prazo remanescente de amortização dos contratos; e

II - deverão ser aplicados preferencialmente em ações de enfrentamento da calamidade

pública decorrente da pandemia da Covid-19.

§ 2º Enquanto perdurar a suspensão de pagamento referida no § 1º deste artigo, fica afastado o

registro do nome do Estado, do Distrito Federal e do Município em cadastros restritivos em decorrência,

exclusivamente, dessa suspensão.
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§ 3º Os efeitos financeiros do disposto no caput retroagem a 1º de março de 2020.

§ 4º Os valores eventualmente pagos entre 1º de março de 2020 e o término do período a que

se refere o caput deste artigo serão apartados do saldo devedor e devidamente atualizados pelos

encargos financeiros contratuais de adimplência, com destinação exclusiva para o pagamento das

parcelas vincendas a partir de 1º de janeiro de 2021.

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão demonstrar e dar publicidade à

aplicação dos recursos de que trata o inciso II do § 1º deste artigo, evidenciando a correlação entre as

ações desenvolvidas e os recursos não pagos à União, sem prejuízo da supervisão dos órgãos de controle

competentes.

§ 6º Os valores anteriores a 1º de março de 2020 não pagos em razão de liminar em ação

judicial poderão, desde que o respectivo ente renuncie ao direito sobre o qual se funda a ação, receber o

mesmo tratamento previsto no inciso I do § 1º deste artigo, devidamente atualizados pelos encargos

financeiros contratuais de adimplência.

Art. 3º Durante o estado de calamidade pública decretado para o enfrentamento da Covid-19,

além da aplicação do disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 2000, ficam afastadas e

dispensadas as disposições da referida Lei Complementar e de outras leis complementares, leis, decretos,

portarias e outros atos normativos que tratem:

I - das condições e vedações previstas no art. 14, no inciso II do caput do art. 16 e no art. 17 da

Lei Complementar nº 101, de 2000;

II - dos demais limites e das condições para a realização e o recebimento de transferências

voluntárias.

§ 1º O disposto neste artigo:

I - aplicar-se-á exclusivamente aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao

atendimento deste Programa ou de convênios vigentes durante o estado de calamidades; e

II - não exime seus destinatários, ainda que após o término do período de calamidade pública

decorrente da pandemia da Covid-19, da observância das obrigações de transparência, controle e

fiscalização referentes ao referido período, cujo atendimento será objeto de futura verificação pelos órgãos

de fiscalização e controle respectivos, na forma por eles estabelecida.

§ 2º Para a assinatura dos aditivos autorizados nesta Lei Complementar, ficam dispensados os

requisitos legais exigidos para a contratação com a União e a verificação dos requisitos exigidos pela Lei

Complementar nº 101, de 2000.

Art. 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão realizar aditamento contratual que

suspenda os pagamentos devidos no exercício financeiro de 2020, incluindo principal e quaisquer outros

encargos, de operações de crédito interno e externo celebradas com o sistema financeiro e instituições

multilaterais de crédito.

§ 1º Para aplicação do disposto neste artigo, os aditamentos contratuais deverão ser firmados no

exercício financeiro de 2020.

§ 2º Estão dispensados, para a realização dos aditamentos contratuais de que trata este artigo,

os requisitos legais para contratação de operação de crédito e para concessão de garantia, inclusive

aqueles exigidos nos arts. 32 e 40 da Lei Complementar nº 101, de 2000, bem como para a contratação

com a União.

§ 3º No caso de as operações de que trata este artigo serem garantidas pela União, a garantia

será mantida, não sendo necessária alteração dos contratos de garantia e de contragarantia vigentes.

§ 4º Serão mantidas as condições financeiras em vigor na data de celebração dos termos

aditivos, podendo o prazo final da operação, a critério do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ser

ampliado por período não superior ao da suspensão dos pagamentos.

§ 5º A verificação do cumprimento dos limites e das condições relativos à realização de termos

aditivos de que trata o caput que não tiverem sido afastados pelo § 2º deste artigo será realizada

diretamente pelas instituições financeiras credoras.
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§ 6º (VETADO).

Art. 5º A União entregará, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios, em 4 (quatro) parcelas mensais e iguais, no exercício de 2020, o valor de R$

60.000.000.000,00 (sessenta bilhões de reais) para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações

de enfrentamento à Covid-19 e para mitigação de seus efeitos financeiros, da seguinte forma:

I - R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais) para ações de saúde e assistência social,

sendo:

a) R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais) aos Estados e ao Distrito Federal; e

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) aos Municípios;

II - R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de reais), da seguinte forma:

a) R$ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de reais aos Estados e ao Distrito Federal;

b) R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais aos Municípios;

§ 1º Os recursos previstos no inciso I, alínea "a", inclusive para o pagamento dos profissionais que

atuam no Sistema Único de Saúde (SUS) e no Sistema Único de Assistência Social (Suas), serão distribuídos

conforme os seguintes critérios:

I - 40% (quarenta por cento) conforme a taxa de incidência divulgada pelo Ministério da Saúde

na data de publicação desta Lei Complementar, para o primeiro mês, e no quinto dia útil de cada um dos 3

(três) meses subsequentes;

II - 60% (sessenta por cento) de acordo com a população apurada a partir dos dados

populacionais mais recentes publicados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)

em cumprimento ao disposto no art. 102 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992.

§ 2º Os recursos previstos no inciso I, alínea "b", inclusive para o pagamento dos profissionais

que atuam no SUS e no Suas, serão distribuídos de acordo com a população apurada a partir dos dados

populacionais mais recentes publicados pelo IBGE em cumprimento ao disposto no art. 102 da Lei nº

8.443, de 16 de julho de 1992.

§ 3º Os valores previstos no inciso II, alínea "a", do caput serão distribuídos para os Estados e o

Distrito Federal na forma do Anexo I desta Lei Complementar.

§ 4º Os valores previstos no inciso II, alínea "b", do caput serão distribuídos na proporção

estabelecida no Anexo I, com a exclusão do Distrito Federal, e transferidos, em cada Estado, diretamente

aos respectivos Municípios, de acordo com sua população apurada a partir dos dados populacionais mais

recentes publicados pelo IBGE em cumprimento ao disposto no art. 102 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de

1992.

§ 5º O Distrito Federal não participará do rateio dos recursos previstos na alínea "b" do inciso I e

na alínea "b" do inciso II do caput , e receberá, na forma de auxílio financeiro, em 4 (quatro) parcelas

mensais e iguais, no exercício de 2020, valor equivalente ao efetivamente recebido, no exercício de 2019,

como sua cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios, para aplicação, pelo Poder Executivo local,

em ações de enfrentamento à Covid-19 e para mitigação de seus efeitos financeiros.

§ 6º O cálculo das parcelas que caberão a cada um dos entes federativos será realizado pela

Secretaria do Tesouro Nacional (STN), sendo que os valores deverão ser creditados pelo Banco do Brasil

S.A. na conta bancária em que são depositados os repasses regulares do Fundo de Participação dos

Estados e do Distrito Federal e do Fundo de Participação dos Municípios.

§ 7º Será excluído da transferência de que tratam os incisos I e II do caput o Estado, Distrito

Federal ou Município que tenha ajuizado ação contra a União após 20 de março de 2020 tendo como

causa de pedir, direta ou indiretamente, a pandemia da Covid-19, exceto se renunciar ao direito sobre o

qual se funda em até 10 (dez) dias, contados da data da publicação desta Lei Complementar.

§ 8º Sem prejuízo do disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de

2006, em todas as aquisições de produtos e serviços com os recursos de que trata o inciso II do caput ,

Estados e Municípios darão preferência às microempresas e às empresas de pequeno porte, seja por

contratação direta ou por exigência dos contratantes para subcontratação.
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Art. 6º No exercício financeiro de 2020, os contratos de dívida dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios garantidos pela STN, com data de contratação anterior a 1º de março de 2020, que se

submeterem ao processo de reestruturação de dívida poderão ser objeto de securitização, conforme

regulamentação da própria STN, se atendidos os seguintes requisitos:

I - enquadramento como operação de reestruturação de dívida, conforme legislação vigente e

orientações e procedimentos da STN;

II - securitização no mercado doméstico de créditos denominados e referenciados em reais;

III - obediência, pela nova dívida, aos seguintes requisitos:

a) ter prazo máximo de até 30 (trinta) anos, não superior a 3 (três) vezes o prazo da dívida

original;

b) ter fluxo inferior ao da dívida original;

c) ter custo inferior ao custo da dívida atual, considerando todas as comissões (compromisso e

estruturação, entre outras) e penalidades para realizar o pagamento antecipado;

d) ter estrutura de pagamentos padronizada, com amortizações igualmente distribuídas ao

longo do tempo e sem período de carência;

e) ser indexada ao CDI;

f) ter custo inferior ao custo máximo aceitável, publicado pela STN, para as operações de

crédito securitizáveis com prazo médio (duration) de até 10 (dez) anos, considerando todas as comissões

(compromisso e estruturação, entre outras) e penalidades para realizar o pagamento antecipado;

g) ter custo máximo equivalente ao custo de captação do Tesouro Nacional para as operações

de crédito securitizáveis com prazo médio (duration) superior a 10 (dez) anos, considerando todas as

comissões (compromisso e estruturação, entre outras) e penalidades para realizar o pagamento

antecipado.

Art. 7º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

"Art. 21. É nulo de pleno direito:

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso XIII do caput do

art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição Federal; e

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo;

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias

anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20;

III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem

implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art.

20;

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por Presidente e demais

membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, por Presidente de Tribunal do

Poder Judiciário e pelo Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legal contendo

plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do setor público, ou a edição de ato, por esses

agentes, para nomeação de aprovados em concurso público, quando:

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao

final do mandato do titular do Poder Executivo; ou

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas

em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo.

§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e IV:

I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição para o cargo de

titular do Poder ou órgão autônomo; e
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II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes referidos no art.

20.

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de provimento

de cargo público aqueles referidos no § 1º do art. 169 da Constituição Federal ou aqueles que, de qualquer

modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa obrigatória." (NR)

"Art. 65. ..................................................................................................................

..........................................................................................................................................

§ 1º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, nos termos de

decreto legislativo, em parte ou na integralidade do território nacional e enquanto perdurar a situação,

além do previsto nos inciso I e II do caput :

I - serão dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis à União, aos Estados,

ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como sua verificação, para:

a) contratação e aditamento de operações de crédito;

b) concessão de garantias;

c) contratação entre entes da Federação; e

d) recebimento de transferências voluntárias;

II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções previstas e decorrentes dos

arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado o cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 8º

desta Lei Complementar, desde que os recursos arrecadados sejam destinados ao combate à calamidade

pública;

III - serão afastadas as condições e as vedações previstas nos arts. 14, 16 e 17 desta Lei

Complementar, desde que o incentivo ou benefício e a criação ou o aumento da despesa sejam destinados

ao combate à calamidade pública.

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo, observados os termos estabelecidos no decreto legislativo

que reconhecer o estado de calamidade pública:

I - aplicar-se-á exclusivamente:

a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no território em que for reconhecido o

estado de calamidade pública pelo Congresso Nacional e enquanto perdurar o referido estado de

calamidade;

b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento de despesas

relacionadas ao cumprimento do decreto legislativo;

II - não afasta as disposições relativas a transparência, controle e fiscalização.

§ 3º No caso de aditamento de operações de crédito garantidas pela União com amparo no

disposto no § 1º deste artigo, a garantia será mantida, não sendo necessária a alteração dos contratos de

garantia e de contragarantia vigentes." (NR)

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da

pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a

membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando derivado de

sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade pública;

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de

chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposições

decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que trata o
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inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações de temporários para prestação de

serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de formação de militares;

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV;

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios

de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério

Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, ou ainda de seus

dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação

legal anterior à calamidade;

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º;

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação

medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação do poder

aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal;

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão

de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a

despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço, sem qualquer

prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer outros fins.

§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas de

combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação mediante

aumento de receita ou redução de despesa, observado que:

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela

que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) exercícios, as

medidas de compensação deverão ser permanentes; e

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não

regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter dispositivos e

autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos somente sejam

implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de retroatividade.

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 13.681, de 18

de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de enquadramento.

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de saúde e de

assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública referida no caput

cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.

§ 6º (VETADO).

Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos refinanciamentos de

dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 1º de março e 31 de dezembro de

2020.

§ 1º (VETADO).

§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das contribuições

previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde que autorizada

por lei municipal específica.

Art. 10. Ficam suspensos os prazos de validade dos concursos públicos já homologados na data

da publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, em todo o território nacional, até o

término da vigência do estado de calamidade pública estabelecido pela União.

§ 1º (VETADO).

§ 2º Os prazos suspensos voltam a correr a partir do término do período de calamidade pública.

§ 3º A suspensão dos prazos deverá ser publicada pelos organizadores dos concursos nos

veículos oficiais previstos no edital do concurso público.
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Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO

                                                                                  Fernando Azevedo e Silva

                                                                                  Paulo Guedes

                                                                                  Jorge Antonio de Oliveira Francisco

                                                                                  José Levi Mello do Amaral Júnior

 

                                                                       ANEXO I

 

 

Estados Transferência Programa Federativo

Acre 198.356.805,66

Alagoas 412.368.489,19

Amapá 160.595.485,87

Amazonas 626.314.187,89

Bahia 1.668.493.276,83

Ceará 918.821.342,87

Distrito Federal 466.617.756,82

Espírito Santo 712.381.321,76

Goiás 1.142.577.591,53

Maranhão 731.971.098,89

Mato Grosso 1.346.040.610,22

Mato Grosso do Sul 621.710.381,02

Minas Gerais 2.994.392.130,70

Pará 1.096.083.807,05

Paraíba 448.104.510,66

Paraná 1.717.054.661,04

Pernambuco 1.077.577.764,30

Piauí 400.808.033,53

Rio de Janeiro 2.008.223.723,76

Rio Grande do Norte 442.255.990,95

Rio Grande do Sul 1.945.377.062,19

Rondônia 335.202.786,54

Roraima 147.203.050,38

Santa Catarina 1.151.090.483,87

São Paulo 6.616.311.017,89

Sergipe 313.549.751,96

Tocantins 300.516.876,67

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "ProP Judith de Oliveira Garcez" 
Secretarie Munlclp11l de Governo e AdmlnlstreçAo 

LEI COMPLEMENTAR N° 06, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2.018 
Projeto de Lei Complementar n° 01 /18 - Autoria Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

Modifica dispositivos da Lei Complementar n° 14, 
de 26 de dezembro de 2.006 e suas alterações, 
que dispõe sobre o Regime Próprio de 
Previdência Municipal de Assis. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 

Art. 1°- O Inciso VI do artigo 79 da Lei Complementar n° 14 de 26 de dezembro de 
2.006 e suas alterações, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência 
Municipal de Assis, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 79 - ... ......... .......... ... .. ... .. .................... ..... ... .... ...... ....... .. ............................... . 

VI- O financiamento do Déficit Atuarial periódico corresponderá a tabela 
abaixo especificada e será pago em parcelas mensais, corrigidas anualmente 
pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, ou outro índice oficial 
que vier a substituí-lo. 

ANO APORTES ANUAIS EM R$ 
2017 17.028.644,96 
2018 18.812.984,98 
2019 19.001.114,83 
2020 19.191.125,97 
2021 19.383.037,23 
2022 19.576.867,61 
2023 19.772.636,28 
2024 19.970.362,65 
2025 20.170.066,27 
2026 20.371 .766,93 
2027 20.575.484,60 
2028 20.781 .239,45 
2029 20.989.051 ,84 
2030 21 .198.942,36 
2031 21.410.931,79 
2032 21 .625.041,1 o 
2033 21 .841 .291 ,52 
2034 22.059.704,43 
2035 22.280.301,47 
2036 22.503.104,49 
2037 22.728.135,53 
2038 22.955.416,89 
2039 23.184.971,06 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Ass is -~ / 
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Lei Complementar n° 06, de 23 de Fevereiro de 2.018. 

2040 23.416.820,77 
2041 23.650.988,98 
2042 23.887.498,87 
2043 24.126.373,86 

Art. 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1° de janeiro de 2.018. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de Fevere· 
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LEI COMPLEMENTAR N° 14, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

DISPÕE  SOBRE  O  REGIME

PRÓPRIO  DE  PREVIDÊNCIA

MUNICIPAL,  DO  MUNICÍPIO  DE

ASSIS,  DO  ESTADO  DE  SÃO

PAULO,  EM  CONFORMIDADE

COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL E

ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS,  usando das atribuições que lhe

são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

TÍTULO I

CAPÍTULO I

DO OBJETO

Art. 1º – Reorganiza o Regime Próprio de Previdência do Município de Assis,

do Estado de São Paulo, de que são beneficiários os servidores públicos municipais

titulares de cargo efetivo, inativo e seus dependentes.

Art. 2º – Reestrutura o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS – ASSIS PREV, do Estado de São Paulo -

com  personalidade  jurídica  de  direito  público,  de  natureza  social,  autarquia

autônoma, a qual, para atender a nova Legislação Federal (Emenda Constitucional

nº 41, de 31 de dezembro de 2.003, Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2.004, e

demais disposições legais), passa a reger-se pela presente lei.

CAPÍTULO II
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DA LEGISLAÇÃO, SEDE E FORO

Art. 3º – O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -  ASSIS  PREV,  observada  a  Legislação  Federal

pertinente,  reger-se-á  por  esta  Lei,  regulamentos,  normas,  instruções  e  atos

normativos, aprovados pelo seu Conselho Deliberativo.

Art. 4º – O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV terá como sede e foro o Município de

Assis, do Estado de São Paulo, e sua duração será por prazo indeterminado.

CAPÍTULO III

DOS PRINCÍPIOS

Art. 5º – O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV obedecerá aos seguintes princípios:

I - Universalidade de participação dos servidores municipais efetivos, ativos e

inativos e seus dependentes, no plano previdenciário, mediante contribuição;

II -  Caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a

participação de entidades de classe de servidores ativos e inativos, e pensionistas;

III - Inviabilidade de criação, majoração ou extensão de qualquer benefício ou

serviço de seguridade social sem a correspondente fonte de custeio total;

IV  -  Custeio  da  previdência  social  dos  servidores  públicos  municipais  do

Município de Assis, mediante recursos provenientes, dentre outros, do orçamento

do  Município  e  da  contribuição  compulsória  dos  servidores  ativos,  inativos  e

pensionistas;

V  -  Subordinação  das  aplicações  de  reservas,  fundos  e  provisões,

garantidores dos benefícios previstos nesta Lei, a padrões mínimos adequados de

diversificação, liquidez e segurança econômico-financeira e conforme estabelecido

pelo Conselho Monetário Nacional;
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VI - Aplicações dos fundos e provisões garantidores dos benefícios previstos

nesta Lei, além do disposto no Inciso anterior, deverão ser observadas as normas

federais sobre limites de aplicação de recursos a que estão sujeitos os Regimes

Próprios de Previdência;

VII  -  Subordinação  da  constituição  de  reservas,  fundos  e  provisões,

garantidores  dos  benefícios  previstos  nesta  Lei,  a  critérios  atuariais  aplicáveis,

tendo em vista a natureza dos benefícios;

VIII -  É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em

caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei;

IX - Valor mensal das aposentadorias e pensões não inferior ao menor salário

mínimo vigente no país;

X  -  Pleno  acesso  dos  servidores  às  informações  relativas  à  gestão  dos

órgãos colegiados e instâncias de decisão em que os seus interesses sejam objeto

de discussão e deliberação;

XI - Registro e controle das contas dos Fundos Garantidores e provisões do

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

DE  ASSIS  -  ASSIS  PREV  de  forma  distinta  e  apartada  da  conta  do  Tesouro

Municipal;

XII  -  Registro  contábil  individualizado das contribuições pessoais de  cada

servidor e dos entes estatais do Município de Assis; 

XIII -  Escrituração contábil executada de forma segregada dos registros da

Prefeitura e observando as normas gerais de contabilidade aplicada às entidades

fechadas de previdência privada;

XIV  -  Identificação  e  consolidação  em  demonstrativos  financeiros  e

orçamentários de todas as despesas fixas e variáveis com os servidores inativos e

pensionistas,  bem como dos encargos incidentes sobre os proventos e pensões

pagos;

XV -  Submissão às  inspeções e  auditorias  de natureza atuarial,  contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial;
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XVI - Contribuições dos entes estatais do Município de Assis não poderá ser

inferior  ao  valor  da  contribuição  do  segurado  nem  superior  ao  dobro  dessa

contribuição;

XVII  -  Vedação  de  utilização  dos  recursos,  bens,  direitos  e  ativos  para

empréstimos de qualquer natureza, inclusive aos entes estatais do Município de

Assis e aos servidores públicos municipais, inativos e dependentes, bem como a

prestação assistencial, médica e odontológica; e,

XVIII -  Vedação à aplicação de recursos em ativos constituídos em títulos

públicos, com exceção de títulos de emissão do Governo Federal.

CAPÍTULO IV

DA GESTÃO PREVIDENCIÁRIA

Art. 6º – O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -  ASSIS  PREV,  Regime  Único  de  Previdência  do

Município de Assis do Estado de São Paulo, observará as disposições desta Lei e

da Legislação Federal.

§  único  -  Fica  vedada  a  existência  de  mais  de  um  regime  próprio  de

previdência social para os servidores titulares de cargos efetivos do Município de

Assis, e de mais de uma unidade gestora deste regime.

Art. 7º – Preservada a autonomia do  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV, o Regime

Previdenciário a que se refere o artigo anterior, terá por finalidade:

a)  estabelecer os instrumentos para a atuação, controle e supervisão, nos

campos  previdenciário,  administrativo,  técnico,  atuarial  e  econômico-financeiro,

observada a legislação federal;

b) fixar metas;

c)  estabelecer,  de  modo  objetivo,  as  responsabilidades  pela  execução  e

pelos prazos referentes aos planos, programas, projetos e atividades a cargo do
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

DE ASSIS - ASSIS PREV;

d) avaliar desempenho, com aferição de sua eficiência e da observância dos

princípios da legalidade, legitimidade, moralidade, razoabilidade, proporcionalidade,

impessoalidade,  economicidade  e  publicidade,  e  atendimentos  aos  preceitos

constitucionais, legais, regulamentares, estatutários e regimentais aplicáveis;

e) preceituar parâmetros para a contratação, gestão e dispensa de pessoal,

sob o regime estatutário, de forma a assegurar a preservação dos mais elevados e

rigorosos  padrões  técnicos  de  seus  planos,  programas,  projetos,  atividades  e

serviços; e

f)  formalizar  outras  obrigações  previstas  em  dispositivos  desta  Lei  e  da

Legislação geral aplicável.

CAPÍTULO V

DOS BENEFICIÁRIOS

Art.  8º  –  Os beneficiários  da previdência  municipal  de  que trata  esta Lei

classificam-se em segurados e dependentes.

Seção I

Dos segurados

Art. 9º – São segurados compulsórios da previdência municipal instituída por

esta Lei:

I - os servidores públicos estatutários titulares de cargo efetivo na Prefeitura

Municipal de Assis do Estado de São Paulo, suas Autarquias e Fundações, e da

Câmara Municipal de Assis;

II  -  os  inativos  da  Prefeitura  Municipal  de  Assis,  de  suas  Autarquias  e

Fundações e da Câmara Municipal de Assis.
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§ 1º - São servidores públicos ativos aqueles titulares de cargo efetivo que

não se encontram em gozo de qualquer benefício de aposentadoria.

§ 2º - São inativos aqueles que se encontram em gozo de qualquer um dos

benefícios constantes do inciso I, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” do artigo 12 desta Lei.

Art.  10  – O  servidor  afastado  em decorrência  de  reclusão  ou  detenção,

licença para tratar de interesses particulares, para o exercício de mandato eletivo ou

qualquer  espécie  de  licença  sem  vencimentos,  fica  obrigado  a  recolher,

mensalmente, até o 5º dia útil do mês subsequente, a contribuição previdenciária

relativa a sua parte e a do Poder Público, levando em consideração o seu último

vencimento, devidamente atualizado, sob pena de perda da qualidade de segurado. 

§ 1º - O valor da contribuição deverá acompanhar os índices fixados no Plano

Anual de Custeio.

§  2º  -  Ficará  suspenso  o  direito  aos  benefícios,  previstos  nesta  Lei,  do

segurado que deixar de recolher 2 (duas) parcelas consecutivas ou 4 (quatro) não

consecutivas, sendo que somente poderá ser reabilitado a partir da quitação integral

do débito.

§ 3º - O servidor afastado em decorrência de serviço militar obrigatório terá o

tempo de afastamento  contado para  efeito  de  aposentadoria  e as  contribuições

devidas por ele e pelo ente ao qual está vinculado serão recolhidas, integralmente,

pelo ente municipal empregador durante o período de afastamento.

Seção II

Dos dependentes

Art. 11 – São dependentes do segurado do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -  ASSIS  PREV,

sucessivamente:

I -  cônjuge; a companheira; o companheiro; os filhos não emancipados, de

qualquer condição, menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos ou incapazes;
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II - os pais;

III - irmãos não emancipados, de qualquer condição, menores de 18 (dezoito)

anos ou inválidos ou incapazes;

§  1º  - Os  dependentes  elencados  no  inciso  I  concorrem entre  si  para  a

percepção dos benefícios.

§  2º  - O  enteado  e  o  menor  tutelado  equiparam-se  a  filho,  mediante

declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na

forma estabelecida no Regulamento do Imposto de Renda.

§  2°  -  O  enteado  e  o  menor  tutelado  equiparam-se  a  filho,  mediante

declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica, nos

termos desta lei.(Redação dada pela Lei Complementar nº 08, de 03 de dezembro

de 2009).

§ 3º - Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser

casada,  mantém  união  estável  com  o  segurado  (a),  do  sexo  oposto,  entidade

familiar com convivência duradoura, pública e contínua, estabelecida com o objetivo

de constituição de família, nos termos da legislação vigente.

§ 3º -  Considera-se companheiro ou companheira a pessoa que, sem ser

casada,  mantém  união  estável  com  o  segurado  (a),  do  sexo  oposto,  entidade

familiar com convivência duradoura, pública e contínua, estabelecida com o objetivo

de constituição de família,  a  ser  comprovado nos termos do parágrafo 7º  deste

artigo.(Redação dada pela Lei Complementar nº 08, de 03 de dezembro de 2009).

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I deste

artigo é presumida e a das demais deve ser comprovada.

§ 4° - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I deste

artigo é presumida e a das demais deve ser comprovada, nos termos do parágrafo

7º deste artigo.(Redação dada pela Lei Complementar nº 08, de 03 de dezembro de

2009).

§ 5º - O ex-cônjuge ou ex-companheiro separado, de fato ou de direito, e o

divorciado  concorrerá  com  os  dependentes  elencados  no  inciso  I  deste  artigo,
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desde que tenha assegurado por decisão judicial o direito à percepção de pensão

alimentícia.

§ 6º –  A  inscrição do dependente do segurado será promovida quando do

requerimento  do  benefício  a  que  tiver  direito  e  será  regulamentada  mediante

Decreto,  a  ser  expedido  pelo  Poder  Executivo,  cujo  rol  de  documentos  será

especificado  segundo  as  disposições  do  Código  Civil  e  Legislação  pertinente,

aplicada  subsidiariamente.(Acrescido  pela  Lei  Complementar  nº  04,  de  06  de

dezembro de 2007).

§ 6° - A inscrição do dependente do segurado será promovida quando do

requerimento do benefício a que tiver direito, mediante atendimento das exigências

e requisitos legais.(Redação dada pela Lei Complementar nº 08, de 03 de dezembro

de 2009).

§ 7º - A comprovação de vínculo e de dependência econômica, para fins de

atendimento  a  esta  lei,  se  fará,  conforme  o  caso,  com a  apresentação  de,  no

mínimo, três dos seguintes documentos:

I – Certidão de nascimento de filho havido em comum;

II – certidão de casamento religioso;

III  – declaração  do  imposto  de  renda  do  segurado,  em que  conste  o

interessado como seu dependente;

IV – disposições testamentárias;

V – declaração especial feita perante tabelião;

VI – prova de mesmo domicílio;

VII – prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade

ou comunhão nos atos da vida civil;

VIII – procuração ou fiança reciprocamente outorgada;

IX – conta bancária conjunta;

X  – registro  em  associação  de  qualquer  natureza,  onde  conste  o

interessado como dependente do segurado;

XI – anotação constante de ficha ou livro de registro de empregados;
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XII –  Apólice de seguro da qual conste o segurado como instituidor do

seguro e a pessoa interessada como sua beneficiaria;

XIII –  ficha de tratamento em instituição de assistência médica, da qual

conste o segurado como responsável;

XIV – escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado em nome de

dependente;

XV – declaração de não emancipação do dependente menor de vinte e um

anos; ou

XVI  – quaisquer  outros  que  possam  levar  à  convicção  do  fato  a

comprovar.(  Acrescido   pela  Lei  Complementar  nº  08,  de  03  de  dezembro  de  

2009).

CAPÍTULO VI

DOS BENEFÍCIOS

Art. 12 – Os benefícios previstos na presente Lei consistem em:

I - quanto aos segurados:

a) aposentadoria por invalidez;

b) aposentadoria voluntária por idade;

c) aposentadoria voluntária por tempo de contribuição;

d) aposentadoria compulsória;

e) aposentadoria especial do professor;

f) auxílio-doença;

g) abono anual;

h) salário família; e

i) salário maternidade.

II - quanto aos dependentes:

a) pensão por morte;

b) auxílio-reclusão; e

c) abono anual.
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§ 1º  -  O valor  mensal  dos benefícios previstos nesta Lei  não poderá ser

superior ao valor da última remuneração do segurado,  no cargo efetivo em que

ocorreu a concessão do benefício.

§ 2º - O valor mensal dos benefícios previstos nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”,

“e”, “f”, “g” e “i”, do inciso I e em todas as alíneas do inciso II deste artigo não poderá

ser inferior ao valor do menor salário mínimo vigente no país.

Seção I

Da aposentadoria por invalidez

Art. 13 – O segurado será aposentado por invalidez, sendo os proventos:

a) integrais, quando decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional

ou doença grave, contagiosa ou incurável;

b)  proporcionais ao tempo de contribuição, quando a invalidez permanente

do segurado não se enquadrar nas condições especificadas na alínea anterior. 

§ 1º - O valor do benefício da aposentadoria por invalidez será calculado com

base  na  remuneração  do  servidor,  sobre  as  quais  tenha  havido  incidência  de

contribuição previdenciária.

§ 2º - Os proventos proporcionais a que se refere a alínea “b” deste artigo

serão equivalentes a 1/35 (um trinta e cinco avos), se homem, e 1/30 (um trinta

avos), se mulher, por ano completo de contribuição previdenciária, considerando-se,

para o 

cálculo dos referidos proventos,  as remunerações utilizadas como base para as

contribuições do servidor aos regimes próprios de previdência social e ao regime

geral de previdência social, na forma prevista na Seção XIII deste Capítulo.

§  3º  - Considera-se  doença  grave,  contagiosa  ou  incurável,  para  fins  do

disposto  neste  artigo,  tuberculose  ativa,  alienação  mental,  neoplasia  maligna,

hanseníase,  esclerose  múltipla,  paralisia  irreversível  e  incapacitante,  cardiopatia

grave,  doença  de  Parkinson,  espondiloartrose  anquilosante,  nefropatia  grave,

estados avançados de Paget (osteíte deformante), síndrome de imunodeficiência

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis – SP



DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez”
Secretaria Municipal de Governo e Administração

adquirida (AIDS). Considera-se também como doença grave, a cegueira total, de

ambos os olhos, desde que caracterizada após o ingresso no serviço público, para

os entes estatais do Município de Assis, além de outras que a Lei assim definir.

§ 4º - A aposentadoria prevista no caput deste artigo só será concedida após

a  comprovação  da  invalidez  do  segurado,  mediante  perícia  realizada  por  junta

médica  designada  pelo  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV.

§ 5º - Sendo comprovada por junta médica designada pelo  INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -

ASSIS  PREV,  a  reabilitação  ou  a  recuperação  do  segurado  aposentado  por

invalidez, será suspenso o pagamento do benefício.

§  6º  -  A  aposentadoria  por  invalidez  será  precedida  de  licença  para

tratamento  de  saúde,  por  período  não  inferior  a  24  (vinte  e  quatro)  meses .

(Acrescido pela Lei Complementar nº 04, de 06 de dezembro de 2007).

Seção II

Da aposentadoria voluntária por idade

Art.  14  – O  segurado,  servidor  público  efetivo,  poderá  se  aposentar  por

idade,  voluntariamente,  com  proventos  proporcionais  ao  tempo  de  contribuição,

desde que atenda às seguintes condições e requisitos mínimos cumulativamente:

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de

idade, se mulher; e

II - tempo mínimo de 10 (dez) anos de exercício no serviço público e 5 (cinco)

anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria.

§ 1º - Os proventos da aposentadoria voluntária por idade serão equivalentes

a 1/35 (um trinta e cinco avos), se homem, e 1/30 (um trinta avos), se mulher, por

ano completo de contribuição previdenciária, considerando-se, para o cálculo dos

referidos proventos, as remunerações utilizadas como base para as contribuições
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do  servidor  aos  regimes  próprios  de  previdência  social  e  ao  regime  geral  de

previdência social, na forma prevista na Seção XIII deste Capítulo.

§ 2º  - O valor  do provento calculado na forma do parágrafo anterior  não

poderá ser superior a 100% (cem por cento) da última remuneração, sobre a qual

incidiu a contribuição previdenciária para o  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV,  no cargo

efetivo em que se dará a aposentadoria.

Seção III

Da  aposentadoria  voluntária  por  tempo  de

contribuição

Art.  15 – O segurado, servidor público titular de cargo efetivo,  poderá se

aposentar, voluntariamente, desde que atenda às seguintes condições e requisitos

mínimos cumulativamente:

I - 60 (sessenta anos) de idade e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se

homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade e 30 (trinta) anos de contribuição,

se mulher; e,

II - tempo mínimo de 10 (dez) anos de exercício no serviço público e 5 (cinco)

anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria.

§ 1º - Para o cálculo dos proventos de aposentadoria voluntária por tempo de

contribuição, por ocasião da sua concessão, serão consideradas as remunerações

utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes próprios de

previdência social  e ao regime geral de previdência social,  na forma prevista na

Seção XIII deste Capítulo.

§  2º  -  O  segurado  de  que  trata  este  artigo  que  tenha  completado  as

exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no  caput e que opte por

permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor

da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria

compulsória contidas no artigo 19 desta Lei.
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Art.  16  – O  segurado  que  ingressou  regularmente  em  cargo  efetivo  na

administração  pública  até  15  de  dezembro  de  1.998,  poderá  optar  pela

aposentadoria voluntária, com proventos calculados de acordo com o artigo 15, §

1º, quando cumulativamente:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos ou mais de idade, se homem, e 48

(quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - tiver 5 (cinco) anos ou mais de efetivo exercício no cargo em que se dará

a aposentadoria; e

III  -  contar  com tempo de contribuição previdenciária  igual,  no  mínimo,  à

soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a, no mínimo, 20% (vinte

por cento) do tempo de contribuição que, no dia 16 de dezembro de 1.998, faltava

para atingir o limite de tempo constante da alínea “a” anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo que cumprir as exigências para

aposentadoria na forma do caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos

para cada ano antecipado em relação aos limites de idade estabelecidos pelo artigo

15, inciso I, desta Lei, na seguinte proporção:

I - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), para aquele que completar

as exigências para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005;

II  -  5% (cinco  por  cento),  para  aquele  que  completar  as  exigências  para

aposentadoria na forma do caput a partir de 1º de janeiro de 2006.

§  2º  - O  segurado  de  que  trata  este  artigo,  que  tenha  completado  as

exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no  caput, e que opte por

permanecer em atividade, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor

da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria

compulsória contidas no artigo 19 desta Lei.
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Art.  17  – Ressalvado  o  direito  de  opção  à  aposentadoria  pelas  normas

estabelecidas pelos artigos 15 e 16 desta Lei, o segurado que tenha ingressado no

serviço público até 31 de dezembro de 2.003 poderá aposentar-se com proventos

integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo

efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando vier a preencher,

cumulativamente, as seguintes condições:

I - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de

idade, se mulher;

II - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de

contribuição, se mulher;

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; e,

IV - 10 (dez) anos de carreira e 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo

em que se der a aposentadoria.

§ único - Aplica-se aos proventos de aposentadorias dos servidores públicos

que se aposentarem na forma do caput deste artigo o disposto no artigo 95 desta

lei.

Art.  18  – Ressalvado  o  direito  de  opção  à  aposentadoria  pelas  normas

estabelecidas pelos artigos 15, 16 e 17 desta Lei, o segurado que tenha ingressado

no  serviço  público  até  16  de  dezembro  de  1.998  poderá  aposentar-se  com

proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:

I -  35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de

contribuição, se mulher;

II - 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício no serviço público;

III - 15 (dez) anos de carreira e 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo

em que se der a aposentadoria; e,

IV - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do artigo

15, inciso I,  desta Lei,  de um ano de idade para cada ano de contribuição que

exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.

§ único -  Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas

com base neste artigo o disposto no artigo 95 desta lei, observando-se igual critério
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de revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que tenham

se aposentado em conformidade com este artigo.

Seção IV

Da aposentadoria compulsória

Art. 19 – O segurado ativo que completar 70 (setenta) anos de idade será

aposentado compulsoriamente.

§ 1° - O valor do benefício da aposentadoria compulsória será calculado com

base nos proventos proporcionais ao tempo de contribuição e serão equivalentes a

1/35 (um trinta e cinco avos), se homem, e 1/30 (um trinta avos), se mulher, por ano

completo de contribuição previdenciária, considerando-se, para o cálculo do referido

benefício, as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor

aos regimes próprios de previdência social e ao regime geral de previdência social,

na forma prevista na Seção XIII deste Capítulo.

§ 2° - O valor do provento, calculado na forma do parágrafo anterior, não

poderá ser superior a 100% (cem por cento) da última remuneração, sobre a qual

incidiu a contribuição previdenciária para o  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV,  no cargo

efetivo em que se dará a aposentadoria.

Seção V

Da aposentadoria especial do professor

Art. 20 – O professor segurado que comprove efetivo exercício nas funções

de magistério na educação infantil, no ensino fundamental ou médio, terá direito à

aposentadoria especial, com proventos calculados de acordo com o artigo 15, § 1º,

desde  que  preencha,  cumulativamente,  as  seguintes  condições  e  requisitos

mínimos:
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I - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se homem, e 50 (cinqüenta) anos de

idade, se mulher;

II - 30 (trinta) anos de contribuição na função de magistério, se homem, e 25

(vinte e cinco) anos de contribuição na função de magistério, se mulher; e,

III  -  10  (dez)  anos,  no  mínimo,  de  exercício  na  função de  magistério  no

serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo, na função de magistério, em que

se dará a aposentadoria.

§  único  - Considera-se  para  efeito  do  disposto  nesta  Lei,  como  efetivo

exercício nas funções de magistério, exclusivamente à atividade docente.

Art. 21 – O professor segurado que tenha ingressado regularmente em cargo

de magistério, até 15 de dezembro de 1.998, poderá se aposentar voluntariamente,

com proventos calculados de acordo com o artigo 15, § 1º, desde que atenda as

seguintes condições e requisitos cumulativamente:

I - 53 (cinquenta e três) anos ou mais de idade, se homem, e 48 (quarenta e

oito) anos ou mais de idade, se mulher;

II -  5 (cinco) anos, no mínimo, na função de magistério, exclusivamente na

atividade docente,  na educação infantil,  no ensino fundamental  ou médio,  como

servidor público efetivo da Prefeitura Municipal de Assis;

III  -  contar  com tempo de contribuição previdenciária  igual,  no  mínimo,  à

soma de:

a)  35  (trinta  e  cinco)  anos  de  contribuição  na  função  de  magistério,  se

homem, e 30 (trinta) anos de contribuição na função de magistério, se mulher; e,

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento)

do tempo que, na data de 16 de dezembro de 1.998, faltava para atingir o limite de

tempo constante da alínea “a” anterior.

§  1º  - O  professor  segurado  de  que  trata  este  artigo  que  cumprir  as

exigências  para  aposentadoria  na  forma  do  caput terá  os  seus  proventos  de

inatividade reduzidos para cada ano antecipado em relação aos limites de idade

estabelecidos pelo artigo 15, inciso I, desta Lei, na seguinte proporção:
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I - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), para aquele que completar

as exigências para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005;

II  -  5% (cinco  por  cento),  para  aquele  que  completar  as  exigências  para

aposentadoria na forma do caput a partir de 1º de janeiro de 2006.

§ 2° – Para efeitos da aposentadoria especial prevista no caput deste artigo,

o tempo de serviço exercido efetivamente nas funções de magistério, até a data de

15 de dezembro de 1.998 será contado, com acréscimo de 17% (dezessete por

cento), se homem, e 20% (vinte por cento), se mulher.

§ 3º - O professor segurado de que trata este artigo, que tenha completado

as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no caput, e que opte por

permanecer em atividade, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor

da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria

compulsória contidas no artigo 19 desta Lei.

Art.  22  – Ressalvado  o  direito  de  opção  à  aposentadoria  pelas  normas

estabelecidas pelos  artigos  20 e  21 desta  Lei,  o  professor  segurado que tenha

ingressado no serviço público até 31 de dezembro de 2.003 poderá aposentar-se

com  proventos  integrais,  que  corresponderão  à  totalidade  da  remuneração  do

servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando

vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições:

I - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se homem, e 50 (cinquenta) anos de

idade, se mulher;

II - 30 (trinta) anos de contribuição na função de magistério, se homem, e 25

(vinte e cinco) anos de contribuição na função de magistério, se mulher;

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; e,

IV - 10 (dez) anos de carreira e 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo

em que se der a aposentadoria.

§ único - Aplica-se aos proventos de aposentadorias dos servidores públicos

que se aposentarem na forma do caput deste artigo o disposto no artigo 95 desta

lei.
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Seção VI

Do Auxílio Doença

Art.  23  – O  auxílio-doença  será  concedido  ao  segurado  que  venha  ficar

incapacitado para o trabalho por prazo superior  a 15 (quinze)  dias e será pago

durante  o  período  em  que  permanecer  incapaz,  ou  será  transformado  em

aposentadoria por invalidez, a critério da perícia médica realizada por junta médica

indicada pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV.

 Art.  23 – O auxílio doença será concedido ao segurado que venha ficar

incapacitado para o trabalho por prazo superior  a 15 (quinze)  dias e será pago

durante  o  período  em  que  permanecer  incapaz,  ou  será  transformado  em

aposentadoria por invalidez, a critério da perícia médica realizada por junta médica

indicada pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE ASSIS – ASSIS PREV, no prazo estipulado no § 6º, do artigo 13.

(Redação dada pela Lei Complementar nº 04, de 06 de dezembro de 2007).

§ único – O auxílio-doença, desde que preenchidos os requisitos para sua

concessão, somente serão devidos, a contar:

I –  do décimo sexto dia da incapacidade, quando requerida até trinta dias

depois deste;

II – do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso I.

Art.  24  –  O  auxílio  de  que  trata  o  artigo  anterior  corresponderá  à

remuneração do Segurado, servidor titular de cargo efetivo, sobre a qual incidiu a

contribuição previdenciária ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE ASSIS  - ASSIS  PREV no  mês  imediatamente

anterior à data do afastamento e será pago mensalmente, durante o período em

que,  comprovadamente,  e  a critério  da  perícia  médica realizada por  profissional

indicado pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
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MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV, persistir a incapacidade.

§ 1º - O valor do benefício do primeiro e do último pagamento, após a alta

médica, será calculado de forma a corresponder 1/30 (um trinta avos), por dia de

afastamento, do valor da remuneração do segurado.

§  2º  - Do  valor  do  auxílio-doença  será  descontada  a  contribuição

previdenciária, de conformidade com o que dispõe o artigo 79 desta Lei.

§ 3º -  O tempo em que o servidor estiver afastado por motivo de auxílio-

doença não será contado como de efetivo exercício, mas será contado como tempo

de contribuição.(Acrescido pela Lei Complementar nº 04, de 06 de dezembro de

2007).

Art.  25 – O segurado em percepção do auxílio-doença fica obrigado, sob

pena  de  suspensão  do  benefício,  a  submeter-se  aos  exames,  tratamentos,

processos de readaptações profissionais  e demais  procedimentos  prescritos  por

profissional  médico  indicado  pelo  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV.

Art. 26 – Durante os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, incumbe ao

ente estatal do Município de Assis a que o segurado estiver vinculado, o pagamento

do auxílio-doença.

Seção VII

Do Abono Anual

Art. 27 – Ao segurado ou dependente em gozo de benefício de prestação

continuada será concedido o Abono Anual.

Art.  28 – O Abono de que trata o artigo anterior consiste em uma única

parcela, equivalente ao último valor recebido a título de proventos ou de auxílio-
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doença no exercício, e será paga até o dia 20 do mês de dezembro do mesmo

exercício.

§ Único - Será observada a proporcionalidade de 1/12 (um doze avos) do

abono para cada mês de benefício efetivamente recebido, considerando-se como

mês completo o período igual ou superior a 15 (quinze) dias.

Seção VIII

Do Salário Família

Art.  29  – Ao  segurado  que  tenha  remuneração  ou  proventos  iguais  ou

inferiores a R$ 414,78 (quatrocentos e catorze reais e setenta e oito centavos), será

pago, mensalmente, o salário família no valor de R$ 21,27 (vinte e um reais e vinte

e  sete  centavos),  por  dependente,  e  ao  segurado  que  receba  remuneração  ou

proventos de R$ 414,79 (quatrocentos e catorze reais e setenta e nove centavos)

até R$ 623,44 (seiscentos e vinte e três reais e quarenta e quatro centavos), será

pago, mensalmente, o salário família no valor de R$ 14,99 (catorze reais e noventa

e nove centavos), por dependente.

Art. 29 –  É assegurado aos servidores ativos e inativos, cuja remuneração

não ultrapasse os valores fixados pela Ministério da Previdência Social, pagamento

do salário-família que será reajustado nas mesmas datas e pelos mesmos índices

de correção aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social-INSS.

(Redação dada pela Lei Complementar nº 04, de 06 de dezembro de 2007). 

§ 1º – Para efeitos do previsto no caput deste artigo, serão considerados

dependentes:

I - Os filhos, ou equiparados nos termos do § 2º do artigo 11 desta Lei, com

até 14 (quatorze) anos de idade e que não exerçam atividade remunerada e não

tenham renda própria; e,

II  -  Os  filhos  inválidos  ou  mentalmente  incapazes,  sem  renda  própria,

enquanto persistir esta condição.
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§ 2º – O direito ao benefício de salário-família somente será adquirido a partir

da data do requerimento, desde que preenchidos os requisitos para sua percepção

e  sua  continuidade  está  condicionada  a  apresentação  anual  de  atestado  de

vacinação dos filhos menores, conforme normas do Ministério da Saúde.

§  3º  - O  valores  previstos  no  caput  deste  artigo  serão  corrigidos,  desde

01/06/05, nas mesmas datas e pelos mesmos índices de correção aplicados aos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social – INSS.

Art. 30 – Quando o pai e a mãe forem segurados nos termos desta Lei, e

viverem em comum, ambos terão direito ao salário-família.

§ Único – Caso não coabitem, o salário-família será concedido àquele que

tiver os dependentes sob sua guarda.

Seção IX

Do Salário Maternidade

Art. 31 – O salário maternidade é devido independentemente de carência à

segurada, servidora pública titular de cargo efetivo, durante 120 (cento e vinte) dias,

com início 28 (vinte e oito) dias antes e término 91 (noventa e um) dias depois do

parto, considerando, inclusive, o dia do parto.

§ 1º - Em casos excepcionais, os períodos de repouso, anterior e posterior ao

parto,  podem  ser  aumentados  em  mais  2  (duas)  semanas,  mediante  atestado

médico fornecido por médico designado pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV.

§ 2º -Para fins de concessão do salário maternidade, considera-se parto o

nascimento,  inclusive  o  de  natimorto,  mediante  a  apresentação  da  competente

certidão.

§ 3º - Ocorrendo aborto não criminoso, comprovado por avaliação médica

pericial, mediante atestado fornecido por médico credenciado pelo INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -
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ASSIS PREV, a segurada terá direito ao salário maternidade correspondente a 2

(duas) semanas.

§ 4º - À segurada servidora pública que tenha recebido salário maternidade

será  pago  o  Abono  Anual  proporcional  ao  período  de  duração  do  pagamento

daquele benefício.

§ 5º - Se, por ocasião da concessão do salário maternidade, for verificado

que a segurada encontra-se em gozo de auxílio-doença, este deverá ser cessado

na  véspera  do  início  do  referido  benefício,  devendo  ser  comunicado  à  perícia

médica.

§ 6º - O salário maternidade da segurada, servidora titular de cargo efetivo,

consiste numa renda mensal igual ao valor de sua remuneração sobre a qual incidiu

a  contribuição  previdenciária  ao  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS

SERVIDORES PÚBLICOS  DO MUNICÍPIO  DE  ASSIS  - ASSIS  PREV no  mês

imediatamente anterior à data em que se deu a licença maternidade.

§  7º  - Do  valor  do  salário  maternidade  será  descontada  a  contribuição

previdenciária, de conformidade com o que dispõe o artigo 79 desta Lei.

Art. 32 – À segurada, servidora pública efetiva, que adotar ou obtiver guarda

judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de

120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1 (um) ano de idade; de 60 (sessenta)

dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade; e de 30 (trinta) dias,

se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade.

§ Único – A segurada, servidora pública efetiva, que adotar ou obtiver guarda

judicial para fins de adoção de criança com idade igual ou superior a 8 (oito) anos,

não fará jus ao benefício de salário-maternidade.

Seção X

Da Pensão por Morte
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Art. 33 - Ocorrendo o óbito do segurado, será devida a seus Dependentes a

pensão por morte.

§ 1º - O valor do benefício de pensão por morte será igual:

I  -  ao valor  da  totalidade dos proventos  do servidor  falecido,  até o limite

máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social de

que trata o artigo 201 da Constituição Federal, acrescido de 70% (setenta por cento)

da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou,

II -  ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em

que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do

Regime Geral  de  Previdência  Social  de  que  trata  o  artigo  201  da  Constituição

Federal, acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite,

caso em atividade na data do óbito.

§  2º  -  O  valor  da  pensão  será  rateado  em  cotas  iguais  entre  todos  os

dependentes com direito a pensão;

§ 3º - Sempre que um dependente perder esta qualidade, proceder-se-á a

novo  cálculo  e  novo  rateio  do  benefício,  considerados,  no  entanto,  apenas  os

dependentes remanescentes.

§ 4º - A pensão será devida a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso I; ou

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.

Art.  34  – Após  seis  meses  de  declarada  judicialmente  a  ausência  do

segurado, será concedida pensão provisória aos dependentes.

§  1º  - Mediante  prova  inequívoca  do  desaparecimento  do  segurado,  em

virtude de acidente ou catástrofe, seus dependentes farão jus à pensão provisória,

sendo dispensados a declaração e o prazo exigidos neste artigo.

§ 2° - Verificado o reaparecimento do segurado, cessará imediatamente o

pagamento  da  pensão  provisória,  ficando  os  Dependentes  desobrigados  de

reembolso de quaisquer quantias já recebidas, salvo má fé.
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Seção XI

Do Auxílio-Reclusão

Art. 35 – Aos Dependentes do segurado detento ou recluso que não esteja

em gozo de aposentadoria ou auxílio-doença, será pago, mensalmente, enquanto

perdurar  esta  situação,  o  auxílio-reclusão  de  valor  equivalente  ao  da  última

remuneração recebida do órgão empregador, desde que esta tenha sido suspensa,

observadas, no entanto, as disposições do parágrafo seguinte.

§ 1º  - Não será  devido,  em nenhuma hipótese,  o  pagamento  do  auxílio-

reclusão  aos  Dependentes  do  segurado  que  tenha  recebido,  como  última

remuneração, valor superior a R$ 560,81 (quinhentos e sessenta reais e oitenta e

um centavos), valor este que deverá ser corrigido desde 01/06/03, pelos mesmos

índices  de  correção  aplicados  aos  benefícios  do  Regime  Geral  de  Previdência

Social – INSS.

§ 1º - O valor do auxílio-reclusão aos dependentes dos segurados deverá ser

corrigido pelos mesmos índices de correção aplicados aos benefícios do Regime

Geral da Previdência Social I.N.S.S.(Redação dada pela Lei Complementar nº 04,

de 06 de dezembro de 2007).

§ 2º - Em qualquer  hipótese,  o auxílio-reclusão somente será devido aos

dependentes enquanto for mantida a qualidade de segurado.

§ 3º - O auxílio-reclusão será devido a contar da data:

I - da reclusão, quando requerido até trinta dias depois desta;

II - do requerimento, quando requerido após o prazo previsto no inciso I.

Seção XII

Dos prazos e carência

Art. 36 – Os prazos de carência para gozo dos benefícios previstos nesta Lei

são:
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I - para o auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, 12 (doze meses) de

contribuição  em  favor  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV, salvo se a incapacidade for

decorrente de acidente de qualquer natureza ou causa.

§ 1º - Não será exigida qualquer carência para o percebimento do salário

maternidade, da pensão decorrente da morte do segurado,  abono anual,  auxílio

reclusão e salário família.

§ 2º - Não estão sujeitos às carências previstas neste artigo os segurados

que  ingressaram,  até  15  de  dezembro  de  1.998,  em  cargo  efetivo,  no  serviço

público, no Município de Assis, e seus respectivos dependentes.

Seção XIII

Da forma de cálculo dos proventos de aposentadoria

Art. 37 – No cálculo dos proventos de aposentadoria previstos no § 2º do

artigo 13, § 1º do artigo 14, § 1º do artigo 15 e § 1º do artigo 19 desta Lei, será

considerada a média aritmética simples das maiores remunerações utilizadas como

base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve

vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo

desde a competência de julho de 1994 ou desde a data do início da contribuição, se

posterior àquela competência.

§  1º  - As  remunerações  consideradas  no  cálculo  do  valor  inicial  dos

proventos terão os seus valores atualizados, mês a mês, de acordo com a variação

integral  do  índice  fixado  para  a  atualização  dos  salários-de-contribuição

considerados no cálculo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social -

INSS. 

§ 2º - Na hipótese da não-instituição de contribuição para o regime próprio

durante o período referido no caput,  considerar-se-á, como base de cálculo dos

proventos, a remuneração do servidor no cargo efetivo no mesmo período.
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§ 3º - Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que

trata este artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e

entidades  gestoras  dos  regimes  de  previdência  aos  quais  o  servidor  esteve

vinculado ou por outro documento público, na forma do regulamento.

§ 4º - Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da

aposentadoria, atualizadas na forma do § 1º deste artigo, não poderão ser:

I - inferiores ao valor do salário mínimo;

II -  superiores aos valores dos limites máximos de remuneração no serviço

público do Município de Assis; ou

III  -  superiores  ao  limite  máximo  do  salário-de-contribuição,  quanto  aos

meses em que o servidor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social -

INSS.

Seção XIV

Das disposições gerais relativas aos benefícios

Art. 38 – É de 5 (cinco) anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferida definitiva no âmbito administrativo.

§ único - Prescreve em 3 (três) anos, a contar da data em que deveriam ter

sido  pagas toda e qualquer  ação para  haver  prestações vencidas ou quaisquer

restituições ou diferenças devidas pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS  -  ASSIS  PREV,  salvo  o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma da Legislação Civil.

Art.  39  –  Durante  o  período  de  percepção  de  todo  e  qualquer  benefício

também  serão  devidas  as  contribuições  previdenciárias  ao  INSTITUTO  DE
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PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -

ASSIS PREV, de conformidade com as disposições fixadas no artigo 79.

§ único - No período de gozo do benefício, cabe ao ente estatal empregador

recolher a parcela da contribuição a seu cargo ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

DOS SERVIDORES PÚBLICOS  DO MUNICÍPIO  DE ASSIS  -  ASSIS  PREV.  A

parcela devida pelo segurado será descontada pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV quando

do pagamento do benefício.

Art.  40  –  O segurado  em gozo  de  auxílio-doença,  ou  aposentadoria  por

invalidez, está obrigado a se submeter, sob pena de suspensão do pagamento do

benefício, periodicamente a exames médicos a cargo de junta médica designada

pelo  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO

MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -  ASSIS  PREV,  bem  assim  a  tratamentos,  processos,

readaptações profissionais e demais procedimentos prescritos por aquele serviço

médico.

§ único - A periodicidade a que se refere o “caput” deste artigo será definida

pela  Diretoria  Executiva  do  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS -  ASSIS PREV,  ouvida a Junta Médica,

caso a caso, e nunca superior a 180 (cento e oitenta) dias.

Art.  41  – O  benefício  será  pago  diretamente  a  quem  de  direito  ou  a

procurador constituído por mandato outorgado por instrumento público, o qual não

terá prazo superior a 6 (seis) meses, podendo ser renovado ou revalidado.

§  único  - O  procurador  deverá  firmar,  perante  o  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -

ASSIS  PREV,  Termo  de  Responsabilidade,  mediante  o  qual  se  compromete  a

comunicar  qualquer  fato  que  venha  a  determinar  a  perda  da  qualidade  de

procurador  ou  evento  que  possa  invalidar  a  procuração,  principalmente  a
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superveniência de óbito ou incapacidade civil do outorgante, sob pena de incorrer

em sanções penais cabíveis.

Art. 42 – O benefício devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz

será  pago ao representante  legal,  tutor  ou  curador,  nos  termos e  requisitos  da

legislação civil.

Art. 43 – Todo segurado, dependente ou representante legal dos mesmos,

assinará  os  formulários  e  fornecerá  os  dados  e  documentos  exigidos

periodicamente  pelo  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV, para provar o cumprimento

dos  requisitos  necessários  à  obtenção  dos  benefícios,  ou  garantir  a  sua

manutenção.

§ único - O cumprimento dessa exigência é essencial para o recebimento

dos benefícios, ou sua manutenção.

Art. 44 – Sem prejuízo da exigência de apresentação de documentos hábeis,

comprobatórios das condições necessárias para o recebimento dos benefícios, o

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

DE ASSIS - ASSIS PREV poderá tomar providências no sentido de comprovar ou

suplementar as informações fornecidas.

Art. 45 – O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS

DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV poderá negar qualquer reivindicação de

benefício,  declará-lo  nulo  ou  reduzi-lo,  se  por  dolo  ou  culpa,  forem omitidas  ou

declaradas falsamente informações para a obtenção de qualquer benefício.

Art. 46 – Podem ser descontados dos benefícios pagos aos segurados ou

dependentes:
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I  -  contribuições  devidas  ao  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV;

II - pagamento de benefício além do devido;

III - impostos retidos na fonte, de conformidade com a legislação aplicável;

IV - pensão de alimentos decretada em decisão judicial;

V -  outros débitos previstos em Lei e os débitos autorizados pelo servidor,

desde  que  aceitos  pelo  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV.

§ 1º - Salvo o disposto neste artigo, o benefício não poderá ser objeto de

penhora, arresto ou sequestro, sendo nula de pleno direito sua venda, alienação ou

cessão, ou a constituição de qualquer ônus de que seja objeto.

§ 2º - Na hipótese do Inciso II, o desconto será feito em até 6 (seis) parcelas,

ressalvada a existência de má fé, quando então não será o débito parcelado.

§ 3º - Somente poderão ser descontados os débitos existentes a partir da

concessão do benefício e desde que não sejam superiores ao valor do benefício.

Art.  47  – Excetuada  a  hipótese  de  recolhimento  indevido,  não  haverá

restituição  de  contribuições  feitas  ao  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV em hipótese

alguma.

Art. 48 – Não será devido ao segurado e/ou dependentes o percebimento

cumulativo de quaisquer um dos benefícios a seguir dispostos:

I - Auxílio-Doença;

II - Aposentadoria de qualquer espécie;

III - Auxílio-Reclusão;

IV - Salário maternidade.

Art. 49 – Não será considerada, para efeito de contagem em dobro para a

aposentadoria por tempo de contribuição, a licença prêmio do servidor.
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Art. 50 – Os proventos de aposentadoria, pensões, auxílio-doença e auxílio-

reclusão,  não poderão exceder,  a  qualquer  título,  à  remuneração  tomada como

base para a concessão do benefício, sendo vedado o acréscimo de vantagens de

caráter transitório à respectiva remuneração.

TÍTULO II

CAPÍTULO I

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 51 – O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV terá a seguinte estrutura:

I - Conselho Deliberativo;

II - Conselho Fiscal; e

III - Diretoria Executiva, com sua estrutura organizacional.

Seção I

Do Conselho Deliberativo

Art. 52 – O Conselho Deliberativo do  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -  ASSIS  PREV será

constituído de 7 (sete) membros efetivos e 1 (um) membro suplente para cada um,

a saber:

I  -  Dois membros e seus respectivos suplentes designados pelo chefe do

poder executivo;

II -  Dois membros e seus respectivos suplentes designados pelo chefe do

poder legislativo;

III - Dois membros e seus respectivos suplentes representando os servidores

ativos eleitos entre os seus pares;

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis – SP



DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez”
Secretaria Municipal de Governo e Administração

IV  -  Um membro  e  seu  respectivo  suplente  representando  os  servidores

inativos eleitos entre o seus pares.

§ 1º - Os suplentes substituirão os titulares em suas licenças e impedimentos

e  os  sucederão  em  caso  de  vacância,  conservada  sempre  a  vinculação  da

representatividade.

§ 2º - O mandato dos membros designados e eleitos será de 04 (quatro)

anos, coincidindo com os mandatos dos chefes do Poder Executivo e Legislativo,

sendo permitida uma única recondução para o mandato subseqüente.

§ 3º - Será firmado Termo de Posse dos Conselheiros.

§ 4º - O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada três meses,

com a presença da maioria de seus membros e suas decisões serão tomadas por

maioria simples de voto.

§  5º  - A  função  de  Conselheiro  não  será  remunerada,  devendo  ser

desempenhada no horário compatível com o expediente normal de trabalho.

§ 6º - O Conselheiro que, sem justa causa, faltar a três sessões consecutivas

ou quatro alternadas, terá seu mandato declarado extinto.

§ 7º - Os membros do Conselho Deliberativo deverão ser contribuintes ou

beneficiários do  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV.

§  8º  - O  Presidente  do  Conselho  Deliberativo  do  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -

ASSIS PREV terá voz e voto de desempate nas reuniões do Conselho e será eleito

pelos demais membros do Conselho Deliberativo.

§ 9º – As deliberações do Conselho Deliberativo serão lavradas em Livro de

Atas.

§ 10 – As convocações ordinárias do Conselho Deliberativo serão feitas por

escrito pelo seu Presidente.

§ 11 – As convocações extraordinárias do Conselho Deliberativo serão feitas

por escrito pelo seu Presidente ou pela maioria simples dos membros do Conselho.
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Art. 53 – Ao Conselho Deliberativo compete:

I  -  Deliberar  sobre  a  política  de  investimentos  do  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -

ASSIS PREV;

II -  Deliberar sobre o Regimento Interno do  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV;

III  -  Deliberar  sobre  as  Diretrizes  Gerais  de  atuação  do  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -

ASSIS PREV;

IV - Deliberar sobre o Quadro de Pessoal e o Plano de Cargo e Salários;

V - Deliberar sobre a Nota Técnica Atuarial e o Plano Anual de Custeio;

VI - Deliberar sobre o Relatório Anual da Diretoria;

VII  -  Deliberar  sobre  os  Balancetes  Mensais,  bem como o  Balanço  e  as

Contas Anuais do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV, após apreciados pelo Conselho Fiscal e

Auditor Independente;

VIII  -  Deliberar  sobre  a  aceitação  de  bens  e  legados  oferecidos  ao

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

DE ASSIS - ASSIS PREV;

IX -  Deliberar sobre a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis,

bem como a aceitação de doações com encargo;

X  -  Deliberar  sobre  a  Proposta  Orçamentária  anual,  bem  como  suas

respectivas  alterações,  elaborada  pela  Diretoria  Executiva  do  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -

ASSIS PREV;

XI -  Deliberar sobre a contratação das Instituições Financeiras Privadas ou

Públicas que se encarregarão da administração das Carteiras de Investimentos do

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

DE ASSIS - ASSIS PREV, por proposta da Diretoria Executiva;
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XII  -  Deliberar  sobre  a  contratação  de  Consultoria  Externa  Técnica

Especializada  para  desenvolvimento  de  Serviços  Técnicos  Especializados

necessários  ao  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV, por indicação da Diretoria Executiva;

XIII  -  Funcionar  como órgão de aconselhamento  à Diretoria  Executiva  do

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

DE ASSIS - ASSIS PREV, nas questões por ele suscitadas;

XIV  -  Deliberar  sobre  a  contratação  de  Convênios  para  prestação  de

serviços,  quando integrados ao elenco de atividade a serem desenvolvidos pelo

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

DE ASSIS - ASSIS PREV;

XV  -  Baixar  Atos  e  Instruções  Normativas,  complementares  ou

esclarecedoras; e,

XVI - Praticar os demais atos atribuídos por esta Lei.

Seção II

Do Conselho Fiscal

Art. 54 – O Conselho Fiscal será composto de 05 (cinco) membros efetivos e

1 (um) membro suplente para cada um, a saber:

I  -  Dois membros e seus respectivos suplentes designados pelo chefe do

poder executivo;

II -  Um membro e seu respectivo suplente designado pelo chefe do poder

legislativo;

III  -  Um membro  e  seu  respectivo  suplente  representando  os  servidores

ativos eleitos entre os seus pares;

IV - um representante e seu respectivo suplente representando os servidores

inativos eleitos entre os seus pares.
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§ 1º - Os suplentes substituirão os titulares em suas licenças e impedimentos

e  os  sucederão  em  caso  de  vacância,  conservada  sempre  a  vinculação  da

representatividade.

§ 2º - Nos casos dos incisos I e II, os membros suplentes serão designados

aplicando-se os mesmos critérios fixados para os membros titulares. 

§ 3º  - No caso do inciso  III  a  escolha se  fará  pela  quantidade de votos

obtidos, sendo membro efetivo o primeiro colocado e membro suplente o segundo

colocado.

§ 4º - O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de 04 (quatro) anos,

coincidindo com os mandatos dos chefes do Poder Executivo e Legislativo, sendo

permitida uma única recondução para o mandato subseqüente.

§ 5º - Será firmado Termo de Posse dos Conselheiros.

§ 6º - O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada três meses,

com a presença da maioria de seus membros e suas decisões serão tomadas com

o mínimo de 02 (dois) votos.

§ 7º - A função de Conselheiro Fiscal não será remunerada, devendo ser

desempenhada no horário compatível com o expediente normal de trabalho.

§ 8º - O Conselheiro que, sem justa causa, faltar a três sessões consecutivas

ou seis alternadas, terá seu mandato declarado extinto.

§ 9º - O Conselho Fiscal elegerá, dentre seus membros, o seu Presidente em

sua primeira reunião ordinária, após a sua posse.

§ 10 - O Presidente do Conselho Fiscal terá voz e voto de desempate e será

eleito pelos membros do Conselho Fiscal.

§  11 -  Os  membros  do  Conselho  Fiscal  deverão  ser  contribuintes  ou

beneficiários do  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV.

§ 12 - As deliberações do Conselho Fiscal serão lavradas em Livro de Atas.

§ 13 - As convocações ordinárias do Conselho Fiscal serão feitas por escrito

pelo seu Presidente.
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§ 14 - As convocações extraordinárias do Conselho Fiscal serão feitas por

escrito pelo seu Presidente ou pela maioria simples dos membros do Conselho.

Art. 55 – Compete ao Conselho Fiscal:

I  - Acompanhar  a  organização  dos  serviços  técnicos  e  a  admissão  do

pessoal;

II - Acompanhar a execução orçamentária do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -  ASSIS  PREV,

conferindo a classificação dos fatos e examinando a sua procedência e exatidão;

III - Examinar as prestações efetivadas pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS -  ASSIS PREV aos

servidores e dependentes e a respectiva tomada de contas dos responsáveis;

IV - Proceder, em face dos documentos de receita e despesa, a verificação

dos balancetes mensais, os quais deverão estar instruídos com os esclarecimentos

devidos, para encaminhamento ao Conselho Deliberativo;

V - Indicar, para contratação, auditoria de sua escolha para exame de livros e

documentos;

VI - Encaminhar ao Prefeito Municipal, anualmente, até o mês de março, com

o seu parecer técnico,  o relatório do exercício anterior da Diretoria Executiva, o

processo de tomada de contas, o balanço anual e o inventário a ele referente, assim

como o relatório estatístico dos benefícios prestados;

VII  - Requisitar  à  Diretoria  Executiva  e  ao  Presidente  do  Conselho

Deliberativo as informações e diligências que julgar convenientes e necessárias ao

desempenho  de  suas  atribuições  e  notificá-los  para  correção  de  irregularidades

verificadas e exigir as providências de regularização;

VIII  -  Propor  ao  Presidente  da  Diretoria  Executiva  do  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -

ASSIS  PREV as  medidas  que  julgar  de  interesse  para  resguardar  a  lisura  e

transparência da administração do mesmo;
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IX - Acompanhar o recolhimento mensal das contribuições para que sejam

efetuadas no prazo legal e notificar e interceder junto ao Prefeito Municipal e demais

titulares de órgãos filiados ao Sistema Municipal, na ocorrência de irregularidades,

alertando-os para os riscos envolvidos, denunciando e exigindo as providências de

regularização, e adotando as providências de retenção dos impostos e taxas junto

aos órgãos competentes para regularização das contribuições em atraso;

X - Proceder à verificação dos valores em depósito na tesouraria, em bancos,

nos  administradores  de  carteira  de  investimentos  e  atestar  a  sua  correção  ou

denunciando irregularidades constatadas e exigindo as regularizações;

XI -  Examinar e dar parecer prévio nos Contratos, Acordos e Convênios a

serem  celebrados  pelo  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV, por solicitação da Diretoria

Executiva;

XII -  Pronunciar-se sobre a alienação de bens imóveis do  INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -

ASSIS PREV;

XIII - Acompanhar os processos de concessão de benefícios, verificando sua

legitimidade;

XIV - Acompanhar a aplicação das reservas, fundos e provisões garantidores

dos benefícios previstos nesta Lei,  notadamente no que concerne à observância

dos  critérios  de  segurança,  rentabilidade  e  liquidez,  e  de  limites  máximos  de

concentração dos recursos;

XV - Rever  as  suas próprias  decisões,  fundamentando  qualquer  possível

alteração; e

XVI - Proceder os demais atos necessários à fiscalização do INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -

ASSIS PREV, bem como da gestão do Regime Próprio de Previdência do Município

de Assis.

§ único - Compete a todos os membros do Conselho Fiscal, individualmente,

o direito de exercer fiscalização dos serviços do  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
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DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV, não

lhes sendo permitido envolver-se na direção e administração do mesmo.

Seção III

Da Diretoria Executiva

Art.  56  – A  Diretoria  Executiva  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS

SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -  ASSIS  PREV será

composta  de  um  Diretor  Presidente,  um  Diretor  Administrativo/Financeiro  e  um

Diretor de Benefícios, todos nomeados pelo Prefeito Municipal.

§ 1º -  Os cargos de Diretor Presidente, Diretor Administrativo/Financeiro e

Diretor  de  Benefícios,  somente  poderão  ser  preenchidos  por  servidores  do

município de Assis que ocupem ou tenham ocupado cargo efetivo em um dos entes

estatais  do  município  de  Assis,  por  10  (dez)  ou  mais  anos,  e  que  possuam

conhecimento e formação para ocuparem os cargos anteriormente citados.

§ 2º - Não poderão ser nomeados para as funções de Diretorias, profissionais

que tenham parentescos, até 3º grau, com membros do Conselho Deliberativo e

Fiscal, ou com ocupantes de cargos de confiança, no âmbito do Poder Executivo

Municipal.

§ 3º - As deliberações da Diretoria Executiva serão registradas em Livro de

Atas.

§ 4º - Será firmado Termo de Posse dos Diretores nomeados.

Art. 57 – Compete ao Diretor Presidente:

I  -  Representar  o  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV em juízo ou fora dele;

II  -  Superintender  e  exercer  a  Administração  Geral  do  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -

ASSIS PREV e presidir o Colegiado da Diretoria Executiva;
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III  -  Autorizar,  conjuntamente  com  o  Diretor  Administrativo/Financeiro,  as

aplicações  e  investimentos  efetuados,  atendido  o  Plano  de  Aplicações  e

Investimentos;

IV  -  Celebrar,  em  nome  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV em conjunto

com outro Diretor, os Contratos de Gestão e suas alterações, e as contratações em

todas as suas modalidades, inclusive de prestação de serviços por terceiros;

V - Praticar, conjuntamente com o Diretor de Benefícios, os atos relativos à

concessão dos benefícios previdenciários previstos nesta Lei;

VI - Elaborar em conjunto com o Diretor Administrativo/Financeiro, a proposta

orçamentária  anual  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES

PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -  ASSIS  PREV,  bem  como  as  suas

alterações;

VII - Organizar o quadro de pessoal de acordo com o orçamento aprovado;

VIII  -  Propor o preenchimento das vagas do quadro de pessoal, mediante

Concurso Público;

IX - Expedir instruções e ordens de serviços;

X -  Organizar,  em conjunto  com o Diretor  de  Benefícios,  os  serviços  de

Prestação Previdenciária do  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV;

XI -  Assinar e assumir, em conjunto com o Diretor Administrativo/Financeiro

os documentos e valores do  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV e responder juridicamente

pelos  atos  e  fatos  de  interesse  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV;

XII  -  Assinar,  em  conjunto  com  o  Diretor  Administrativo/Financeiro,  os

cheques  e  demais  documentos  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS

SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -  ASSIS  PREV,

movimentando os fundos existentes;
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XIII -  Encaminhar, para deliberação, as contas anuais da Instituição para o

Conselho Deliberativo e para o Tribunal de Contas do Estado, acompanhadas dos

Pareceres  do  Conselho  Fiscal,  da  Consultoria  Atuarial  e  da  Auditoria  Externa

Independente;

XIV  -  Propor,  em  conjunto  com  o  Diretor  Administrativo/Financeiro,  a

contratação de Administradores de Carteiras de Investimentos do  INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -

ASSIS PREV dentre  as  instituições  especializadas do  mercado,  de  Consultores

Técnicos Especializados e outros serviços de interesse;

XV - Submeter ao Conselho Deliberativo e ao Conselho Fiscal os assuntos a

eles pertinentes e facilitar o acesso de seus membros para o desempenho de suas

atribuições;

XVI - Cumprir e fazer cumprir as deliberações dos Conselhos Deliberativo e

Fiscal;

XVII  -  Praticar  os  demais  atos  atribuídos  por  esta  Lei  como  de  sua

competência.

Art. 58 – Compete ao Diretor Administrativo/Financeiro:

I  -  Manter  o serviço de protocolo,  expediente,  arquivo,  bem como, baixar

ordens de serviços relacionados com aspecto financeiro;

II -  Elaborar e transcrever em livros próprios os contratos, termos, editais e

licitações;

 III - Supervisionar o serviço de relações públicas e os de natureza interna;

IV  -  Administrar  a  área  de  Recursos  Humanos  do  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PUBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -

ASSIS PREV;

V  -  Assinar  juntamente  com  o  Diretor  Presidente,  todos  os  atos

administrativos referentes à admissão, contrato, demissão, dispensa, licença, férias,

afastamento dos serviços da autarquia, bem como, os cheques e requisições junto

às instituições financeiras;
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VI - Cuidar para que até o décimo dia útil de cada mês, sejam fornecidos os

informes necessários à elaboração do balancete do mês anterior;

VII - Manter a contabilidade financeira, econômica e patrimonial, em sistemas

adequados  e  sempre  atualizados,  elaborando  balancetes  e  balanços,  além  de

demonstrativos das atividades econômicas deste instituto;

VIII  -  Promover  a  arrecadação,  registro  e  guarda  de  rendas  e  quaisquer

valores devidos ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO DE ASSIS -  ASSIS PREV,  e dar publicidade da movimentação

financeira;

IX - Elaborar orçamento anual e plurianual de investimentos, bem como todas

as resoluções atinentes à matéria orçamentária ou financeira e o acompanhamento

da respectiva execução;

X - Apresentar periodicamente os quadros e dados estatísticos que permitam

o acompanhamento das tendências orçamentárias e financeiras para o exercício;

XI  -  Providenciar  a  abertura  de  créditos  adicionais,  quando  houver

necessidade;

XII  -  Efetuar  tomada de caixa,  em conjunto  com os demais  membros da

Diretoria;

XIII -  Organizar, anualmente, o quadro de fornecedores, opinando sobre o

mesmo e submetendo-o à aprovação do Conselho Deliberativo;

XIV -  Organizar  e  acompanhar as  licitações dando o  seu parecer  para o

respectivo julgamento;

XV  -  Supervisionar  o  Setor  de  Compras,  Almoxarifado  e  Patrimônio  do

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

DE ASSIS - ASSIS PREV, através de sistema próprio, verificando periodicamente

os estoques, bem como o controle e conservação de material permanente;

XVI - Manter os serviços relacionados com a aquisição, recebimento, guarda

e  controle,  bem  como  fiscalização  do  consumo  de  material,  primando  pela

economia;
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XVII -  Supervisionar os serviços de segurança, limpeza, portaria e serviços

gerais  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO

MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV;

XVIII  -  Executar  a  gestão  orçamentária  de  planejamento  financeiro,  os

recebimentos e pagamentos, os assuntos relativos à área contábil, as aplicações

em investimentos em conjunto com o Diretor Presidente e deliberado pelo Conselho

Deliberativo  e  o  gerenciamento  dos  bens  pertencentes  ao  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -

ASSIS PREV, velando por sua integridade.

XIX -  Manter controle sobre a guarda dos valores, títulos e disponibilidades

financeiras e demais documentos que integram o Patrimônio do  INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -

ASSIS PREV.

XX - Proceder a contabilização das receitas, despesas, fundos e provisões do

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

DE ASSIS  -  ASSIS PREV,  dentro  dos  critérios  contábeis  geralmente  aceitos  e

expedir  os  balancetes  mensais,  o  balanço  anual  e  as  demais  demonstrações

contábeis;

XXI - Prover recursos para o pagamento da folha mensal de benefícios e da

folha  de  pagamento  dos  salários  dos  funcionários  do  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -

ASSIS PREV;

XXII  - Propor  a  contratação  dos  Administradores  de  Ativos  e  Passivos

Financeiros do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -  ASSIS  PREV e  promover  o  acompanhamento  dos

Contratos;

XXIII  -  Integrar  o  Colegiado  da  Diretoria  Executiva  nas  deliberações

operacionais do  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV.

XXIV - Substituir o Diretor Presidente em seus impedimentos eventuais.
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Art. 59 – Compete ao Diretor de benefícios:

I - Manter atualizado o cadastro dos servidores segurados, ativos e inativos, e

de seus dependentes, tanto da Prefeitura, da Câmara Municipal e demais órgãos

empregadores  municipais  vinculados  ao  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV;

II - Providenciar a elaboração da folha mensal dos benefícios a serem pagos

pelo  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO

MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV  aos segurados e dependentes, de acordo

com os dispositivos legais;

III  -  Responder pela exatidão das carências e demais condições exigidas

para a concessão de quaisquer benefícios aos segurados que o requererem;

IV - Proceder o atendimento e a orientação aos segurados quanto aos seus

direitos e deveres para com o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV;

V  -  Substituir  o  Diretor  Administrativo/Financeiro  em  seus  impedimentos

eventuais;

VI  -  Proceder  ao  levantamento  estatístico  de  benefícios  concedidos  e  a

conceder;

VII - Propor a contratação de Atuário para proceder as revisões atuariais do

Sistema Previdenciário Municipal;

VIII  -  Integrar  o  Colegiado  da  Diretoria  Executiva  em  suas  deliberações

operacionais;

IX - Proceder o atendimento dos integrantes dos demais órgãos Colegiados

da Estrutura Administrativa do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV.

Art. 60 – O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO DE ASSIS -  ASSIS PREV,  para  a execução de seus serviços,

poderá ter pessoal  requisitado da municipalidade,  dentre os seus servidores,  os
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quais serão colocados à sua disposição com todos os seus direitos e vantagens

asseguradas,  garantias  e  deveres  previstos  em  Lei,  não  podendo  perceber

remuneração adicional.

Seção IV

Das disposições gerais da administração

Art.  61 – Os membros representantes dos diversos órgãos colegiados da

Estrutura  Administrativa  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS SERVIDORES

PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -  ASSIS  PREV  não  poderão  acumular

cargos,  mesmo  que  indicados  para  órgãos  diferentes  e  por  diferentes  entes

municipais ou entidades.

Seção V

Dos Atos Normativos

Art.  62  – O  Conselho  Deliberativo,  por  sua  iniciativa  ou  solicitação  da

Diretoria  Executiva  ou  do  Conselho  Fiscal,  deliberará  quanto  à  emissão  de

instruções e normas operacionais em atos normativos.

§ único - Os atos normativos serão emitidos sobre assuntos omissos em Lei,

ou em complemento com o objetivo de esclarecer.

TÍTULO III

CAPÍTULO I

DO PATRIMÔNIO E DO EXERCÍCIO SOCIAL

Art.  63  - O  patrimônio  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS

SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -  ASSIS  PREV será

autônomo, livre, desvinculado de qualquer outra entidade ou ente municipal e da

própria Prefeitura de Assis, e constituído de:
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I -  contribuições compulsórias do Município (Prefeitura e Câmara) e demais

órgãos  empregadores  de  que  trata  esta  Lei,  dos  servidores  ativos  e  inativos,

conforme disposto, no artigo 79 desta Lei;

II - receitas de aplicações de patrimônio;

III  -  produto  dos  rendimentos,  acréscimos ou correções provenientes  das

aplicações de seus recursos;

IV  -  compensações  financeiras  obtidas  pela  transferência  das  Entidades

Públicas de Previdência Federal, Estadual e Municipal;

V - subvenções do Governo Federal, Estadual e Municipal; e

VI -  dotações, doações, subvenções, legados, rendas e outros pagamentos

de qualquer natureza.

Art.  64  – Os  recursos  financeiros  e  patrimoniais  do  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -

ASSIS PREV, garantidores dos benefícios por este assegurados, serão aplicados

por intermédio de Instituições Privadas ou Públicas contratada. O  INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -

ASSIS PREV aplicará o seu patrimônio no País, de conformidade com as diretrizes

estabelecidas  pelo  Conselho  Deliberativo  e  de  acordo  com  a  determinação  do

Conselho Monetário Nacional.

§ único - As  diretrizes  estabelecidas  pelo  Conselho Deliberativo  deverão

orientar-se pelos seguintes objetivos:

a) segurança dos investimentos;

b) rentabilidade real compatível com as hipóteses atuariais; e

c) liquidez das aplicações para pagamento dos benefícios.

Art. 65 – O exercício social terá duração de 01 (um) ano, encerrando-se em

31 de dezembro.
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Art. 66 – Caberá ao Diretor Presidente e ao Diretor Administrativo/Financeiro

a administração e gestão do  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -  ASSIS  PREV,  ouvido  o  Conselho

Deliberativo.

Art.  67  – Os  recursos  a  serem  despendidos  pelo  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -

ASSIS  PREV,  a  título  de  Despesas  Administrativas  e  de  Custeio  de  seu

funcionamento, não poderão exceder, anualmente, o percentual de 2% (dois por

cento) do total da folha bruta anual de salários/remuneração dos servidores ativos.

Art. 68 – O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -  ASSIS  PREV deverá  manter  os  seus  registros

contábeis  próprios,  em Plano de Contas,  que espelhe com fidedignidade a sua

situação econômico-financeira e patrimonial de cada exercício, evidenciando, ainda,

as  despesas e  receitas  previdenciárias,  assistenciais,  patrimoniais,  financeiras  e

administrativas, além de sua situação ativa e passiva, respeitado o que dispõe a

legislação vigente.

Art. 69 – O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV,  na condição de Autarquia Municipal,

prestará  contas  anualmente  ao  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo,

respondendo seus gestores pelo fiel desempenho de suas atribuições e mandatos,

na forma da Lei.

Art. 70 – Os servidores públicos titulares de cargo efetivo do INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -

ASSIS  PREV também  se  encontram  amparados  pela  presente  Lei,  devendo  o

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

DE ASSIS - ASSIS PREV, na condição de empregador, enquadrar-se como tal no

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis – SP



DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez”
Secretaria Municipal de Governo e Administração

cumprimento de seus deveres, inclusive quanto ao recolhimento das contribuições

mensais.

Art. 71 – O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV poderá, anualmente, no mês de janeiro

de  cada  ano,  contratar  empresa  de  consultoria  econômica,  para  avaliação  da

carteira de ativos, e a qual compete apresentar relatório amplo e circunstanciado de

suas conclusões, para avaliação pelos Conselhos Deliberativo e Fiscal,  Diretoria

Executiva, Executivo, Legislativo Municipal e Tribunal de Contas do Estado, o qual

deverá  integrar  o  processo  de  prestação  de  contas  anual  do  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -

ASSIS PREV.

Art.  72  - A  Diretoria  Executiva  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS

SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -  ASSIS  PREV deverá

contratar empresa de assessoria atuarial, devidamente habilitada, para proceder às

reavaliações atuariais de seus fundos e reservas matemáticas, no sentido de avaliar

a  sua  situação  econômico-financeira  e  o  equilíbrio  atuarial  de  seus  ativos  e

passivos,  emitindo  relatório  circunstanciado  das  providências  necessárias  à

preservação do  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO DE ASSIS -  ASSIS PREV e  de sua perenização ao longo dos

tempos.

Art.  73  – Não  incide  o  princípio  da  licitação  sobre  as  aplicações  e

investimentos  patrimoniais  e  financeiros  para  a  garantia  da  execução  das

obrigações do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV.

Art. 74 – É vedado ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -  ASSIS  PREV atuar  como  instituição

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis – SP



DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez”
Secretaria Municipal de Governo e Administração

financeira, conceder empréstimo, aval aceite, bem como prestar fiança, ou obrigar-

se de favor por qualquer outra forma.

Art.  75  – Nenhum  servidor  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS

SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -  ASSIS  PREV  será

colocado à disposição de outro órgão, com ônus para o referido  INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -

ASSIS PREV.

Art. 76 – No caso de licença do servidor, com redução de salário mensal,

fundamentada por  direito  constante  da  Lei  do  Estatuto  dos  Servidores  Públicos

Municipais,  as  suas  contribuições  mensais,  bem  assim  eventuais  obrigações

contraídas com o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -  ASSIS  PREV que  guardem  proporção  com  seus

vencimentos, terão como base o último vencimento total mensal recebido.

Art. 77 – O Prefeito, o Vice-Prefeito, os servidores comissionados ocupantes

de cargos temporários de livre nomeação e exoneração e os Vereadores não são

considerados segurados do  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV, não havendo, desta forma,

contribuições destes para o  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV, salvo se além da condição

acima sejam, também, servidores públicos efetivos dos entes estatais do Município

de Assis. 

CAPÍTULO II

DO PLANO DE CUSTEIO

Art. 78 – A previdência municipal estabelecida por esta Lei será custeada

mediante recursos de contribuições compulsórias do Município, Câmara Municipal,
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Autarquias, Fundações e outros Órgãos empregadores abrangidos por esta Lei e

dos segurados, e respectivos dependentes, bem assim por outros recursos que lhe

forem atribuídos.

§ 1º - O Plano Anual de Custeio deverá ser elaborado por Assessoria Atuarial

com registro no IBA - Instituto Brasileiro de Atuária.

§ 2º - A Assessoria Atuarial, ao elaborar o Plano Anual de Custeio, deverá

projetar as reservas de forma segregada, referente aos segurados e dependentes

inativos,  em data  anterior  à  vigência  desta  Lei,  para  efeito  de  registro  contábil,

acompanhamento e controle de sua cobertura.

CAPÍTULO III

DAS CONTRIBUIÇÕES

Art.  79  – São  receitas  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV:

I  -  a  contribuição  mensal  compulsória  dos  servidores  sobre  a  respectiva

remuneração, inclusive sobre o Abono Anual, conforme anexo I desta Lei;

I  - a  contribuição  mensal  compulsória  dos  servidores  sobre  a  respectiva

remuneração,  inclusive  sobre  o  Abono  Anual,  correspondente  a  11% (onze  por

cento);(Redação dada pela Lei Complementar nº 02, de 08 de maio de 2007).

II -  a contribuição mensal compulsória da Prefeitura, Câmara, Autarquias e

Fundações Públicas do Município, sobre a folha de pagamento, inclusive sobre o

Abono anual, conforme anexo I desta Lei;

II  - a  contribuição  mensal  compulsória  da  Prefeitura,  Câmara  Municipal,

Autarquias e Fundações Públicas do Município, submetidas ao regime estatutário,

correspondente a 12% (doze por cento) da folha de pagamento, inclusive sobre o

Abono Anual;(Redação dada pela Lei Complementar nº 02, de 08 de maio de 2007).

II  - a  contribuição  mensal  compulsória  da  Prefeitura,  Câmara  Municipal,

Autarquias e Fundações Públicas do Município, submetidas ao regime estatutário,

correspondente a 13% (treze por cento) da folha de pagamento, inclusive sobre o
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Abono Anual;(Redação dada pela Lei Complementar nº 04, de 06 de dezembro de

2007).

II - a contribuição mensal compulsória da Prefeitura, da Câmara Municipal,

Autarquias e Fundações Públicas do Município, submetidas ao Regime Estatutário,

correspondente  a  14,70%  (quatorze  vírgula  setenta  por  cento)  da  folha  de

pagamento, inclusive sobre o abono anual;(Redação dada pela Lei Complementar

nº 05, de 04 de novembro de 2008).

II  -  a  contribuição  mensal  compulsória  da  Prefeitura,  Câmara  Municipal,

Autarquias e Fundações Públicas do Município, submetidas ao regime estatutário,

correspondente a 15,08% (quinze vírgula oito por cento) da folha de pagamento

inclusive sobre o abono anual;(Redação dada pela Lei Complementar nº 05, de 13

de abril de 2011). 

III  -  a  contribuição  mensal  compulsória  dos  inativos  e  pensionistas,  com

percentual igual ao estabelecido para os servidores ativos, que incidirá sobre os

respectivos proventos de aposentadorias e pensões, inclusive sobre o Abono Anual,

que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de

Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal;

III  -  a  contribuição  mensal  compulsória  dos  inativos  e  pensionistas,

correspondente a 11% que exceder ao limite máximo do RGPS – Regime Geral de

Previdência  Social,  inclusive  sobre  o  Abono  Anual;(Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 04, de 06 de dezembro de 2007).

IV  -  os  rendimentos  e  juros  provenientes  da  aplicação  dos  recursos  do

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

DE ASSIS - ASSIS PREV;

V - doações, legados e outras receitas.

VI  -  Financiamento  do  Déficit-Técnico,  correspondente  a  0,50%  (zero

cinquenta por cento) sobre a remuneração mensal dos ativos.(  Acrescido   pela Lei  

Complementar nº 04, de 06 de dezembro de 2007).

VI - financiamento do Déficit-Técnico, correspondente a 1,% ( um por cento)
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sobre a remuneração mensal dos ativos.(Redação dada pela Lei Complementar nº

05, de 04 de novembro de 2008).

VI  – financiamento  do  Déficit-Técnico,  correspondente  a  2,00% (dois  por

cento)  sobre  a  remuneração  mensal  dos  ativos;(Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 08, de 03 de dezembro de 2009).

VI  -  financiamento  do  Déficit-Técnico,  correspondente  4,00%  (quatro  por

cento)  sobre  a  remuneração  mensal  dos  ativos.(Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 05, de 13 de abril de 2011). 

VI  -  O  financiamento  do  Déficit  Técnico  corresponderá  a  tabela  abaixo

especificada:

ANO PERCENTUAL SOBRE A REMUNERAÇÃO 

MENSAL DOS ATIVOS
2018 23,00%
2019 23,00%
2020 24,00%
2021 24,00%
2022 à 2043 25,71%

(Redação dada pela Lei Complementar nº 3, de 13 de setembro de 2017).

VI  -  O  financiamento  do  Déficit  Técnico  corresponderá  a  tabela  abaixo

especificada:

ANO PERCENTUAL SOBRE A REMUNERAÇÃO 

MENSAL DOS ATIVOS
2017 23,00%
2018 23,00%
2019 23,00%
2020 24,00%
2021 24,00%
2022 à 2043 25,71%

(Redação dada pela Lei Complementar nº 5, de 27 de outubro de 2017).

VI  –  o  financiamento  do  déficit  atuarial  periódico  corresponderá  a  tabela

abaixo especificada e será pago em parcelas mensais, corrigidas anualmente pelo

IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, ou outro índice oficial que vier a

substituí-lo.

ANO APORTES ANUAIS EM R$
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2017 17.028.644,96

2018 18.812.984,98

2019 19.001.114,83

2020 19.191.125,97

2021 19.383.037,23

2022 19.576.867,61

2023 19.772.636,28

2024 19.970.362,65

2025 20.170.066,27

2026 20.371.766,93

2027 20.575.484,60

2028 20.781.239.45

2029 20.989.051,84

2030 21.198.942,36

2031 21.410.931,79

2032 21.625.041,10

2033 21.841.291,52

2034 22.059.704,43

2035 22.280.301,47

2036 22.503.104,49

2037 22.728.135,53

2038 22.955.416,89

2039 23.184.971,06

2040 23.416.820,77

2041 23.650.988,87

2042 23.887.498,87

2043 24.126.373,86

(Redação dada pela Lei Complementar nº 06, de 23 de fevereiro de 2018).

§ 1º - As contribuições dos servidores em atividade e as previstas no inciso II

deste artigo serão creditadas na conta do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
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SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV até o dia dez

subsequente ao da competência.

§  2º  - Sobre  as  contribuições  mencionadas  no  parágrafo  anterior,  não

creditadas  na  conta  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS  -  ASSIS  PREV,  no  prazo  estabelecido,

incidirão multa de 2% (dois por cento) e juros à razão de 1% (um por cento) ao mês,

calculado sobre o débito atualizado pelo IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou

pelo  índice  que  vier  eventualmente  a  substituí-lo,  até  a  data  de  seu  efetivo

pagamento, sendo da responsabilidade do Conselho Deliberativo do  INSTITUTO

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS -

ASSIS PREV as ações necessárias, inclusive judiciais, se for o caso, para garantir

os recolhimentos pelos órgãos empregadores de que trata essa lei. 

§ 3º - Se as referidas contribuições não forem creditadas até o 30º dia do

mês subsequente ao da competência, fica o Conselho Deliberativo do INSTITUTO

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS –

ASSIS PREV autorizado a promover a retenção do valor correspondente junto à

Secretaria de Estado da Fazenda, a ser levado a débito no produto da arrecadação

do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS.

§ 4º - O disposto no parágrafo anterior se aplica aos débitos devidos pelo

Executivo,  pelo  Legislativo,  pelas  Autarquias  e  pelas  Fundações  Públicas  do

Município de Assis.

§ 5º - A contribuição mensal compulsória dos inativos e pensionistas que já

estavam em gozo de benefícios em 31 de dezembro de 2.003, bem como a dos

alcançados pelo disposto no artigo 93 desta Lei, incidirá apenas sobre a parcela dos

proventos  e  das  pensões  que  supere  o  limite  máximo  estabelecido  para  os

benefícios do Regime Geral  de Previdência Social  de que trata o artigo 201 da

Constituição Federal.

Art.  80 – Para efeito  das contribuições previdenciárias previstas no artigo

anterior e dos benefícios previstos no artigo 12, entende-se como remuneração o
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valor  constituído  pelo  vencimento  ou  subsídio  do  cargo  efetivo,  acrescido  das

vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, dos adicionais de caráter

individual,  ou  demais  vantagens  de  qualquer  natureza,  incorporadas  ou

incorporáveis, percebidas pelo segurado, exceto:

a) salário-família;

b) diária;

c) ajuda de custo;

d) indenização de transporte;

e) adicional pela prestação de serviço extraordinário;

f) adicional noturno;

g) adicional  de  insalubridade,  de  periculosidade  ou  pelo  exercício  de

atividades penosas;

h) adicional de férias;

i) auxílio-alimentação;

j) auxílio pré-escolar; e,

k) outras parcelas cujo caráter indenizatório esteja definido em lei;

k)  jornada  dupla;(Redação  dada  pela  Lei  Complementar  nº  04,  de  06  de

dezembro de 2007).

l) função  de  gratificação  de  representatividade;(  Acrescido   pela  Lei  

Complementar nº 04, de 06 de dezembro de 2007).

m) função de representação de Gabinete;(  Acrescido   pela Lei Complementar  

nº 04, de 06 de dezembro de 2007).

n)  quebra  de  caixa;(  Acrescido   pela  Lei  Complementar  nº  04,  de  06  de  

dezembro de 2007).

o)  plantão  médico;(  Acrescido   pela  Lei  Complementar  nº  04,  de  06  de  

dezembro de 2007).

p) gratificação  pelo  exercício  de  funções  de  serviços  específicos  ou  de

responsabilidades funcionais;(  Acrescido   pela  Lei  Complementar  nº  04,  de 06 de  

dezembro de 2007).

q) outras parcelas cujo caráter indenizatório esteja definido em Lei.(  Acrescido  
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pela Lei Complementar nº 04, de 06 de dezembro de 2007).

§  1º  - O  abono  anual  será  considerado,  para  fins  contributivos,

separadamente da remuneração de contribuição relativa ao mês em que for pago.

§ 2º - Para o segurado em regime de acumulação remunerada de cargos

considerar-se-á, para fins do Regime Próprio de Previdência Municipal, o somatório

da remuneração referente a cada cargo.

§ 3º - A vantagem pecuniária constante na alínea “o”, somente terá incidência

previdenciária para o cargo de Médico Plantonista.

Art. 81 – As contribuições previdenciárias previstas no artigo 79 desta Lei

serão revistas e fixadas anualmente no Plano Anual  de Custeio  elaborado pela

assessoria  atuarial  contratada  pelo  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV.

§  1º  - Se  o  segurado  vier  a  exercer  cargo  em  comissão  ou  eletivo,  a

contribuição  será  calculada  sobre  o  total  de  vencimentos  que  perceberia  se

estivesse no exercício do seu cargo efetivo.

§  1º  -  Se  o  segurado  vier  a  exercer  cargo  eletivo,  a  contribuição  será

calculada sobre o total de vencimentos que perceberia se estivesse no exercício do

seu cargo efetivo.(Redação dada pela Lei Complementar nº 04, de 06 de dezembro

de 2007). 

§  2º  - Se  o  segurado  vier  a  exercer  cargo  em  substituição  ou  função

gratificada ou a responder  pelas  atribuições de cargo vago,  a  contribuição será

calculada sobre o total de vencimentos correspondente ao cargo efetivo do servidor.

§ 2º -  Se o segurado vier a exercer cargo em caráter de substituição ou a

responder pelas atribuições de cargo vago, a contribuição será calculada sobre o

total de vencimentos correspondentes ao cargo efetivo do servidor.(Redação dada

pela Lei Complementar nº 04, de 06 de dezembro de 2007). 

§ 3º  - Na hipótese de acumulação permitida  em Lei,  a  contribuição será

calculada  sobre  os  totais  de  vencimentos  correspondentes  aos  cargos  efetivos

acumulados.
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§ 3º - O segurado que vier a exercer, a qualquer título, função de confiança

ou cargo em Comissão, que lhe proporcione vencimento superior ao do cargo de

que  seja  titular,  terá  sua  contribuição  calculada  sobre  o  total  de  vencimentos

recebidos.(Redação dada pela Lei  Complementar  nº  04,  de 06 de dezembro de

2007).

§ 4º - A incorporação de benefício resultante do exercício da função ou cargo

em comissão está regulamentada pela Lei Complementar nº08, de 12 de Junho de

2.006.(  Acrescido   pela Lei Complementar nº 04, de 06 de dezembro de 2007).  

§ 5º  -  Na hipótese de acumulação permitida  em Lei,  a  contribuição será

calculada  sobre  os  totais  de  vencimentos  correspondentes  aos  cargos  efetivos

acumulados.(  Acrescido   pela Lei Complementar nº 04, de 06 de dezembro de 2007).  

§ 6º -  As alíquotas relativas às contribuições previdenciárias de que trata o

“caput” deste artigo serão aplicadas pelo Poder Executivo, observados os critérios

estabelecidos nos cálculos atuariais, mediante aprovação legislativa.(Acrescido pela

Lei Complementar nº 04, de 05 de junho de 2013).

§ 7º -  Ficam convalidadas as alíquotas estabelecidas e o efeito do Decreto

Municipal nº 6.313/13.(Acrescido pela Lei Complementar nº 04, de 05 de junho de

2013).

§  7º  -  Ficam  convalidadas  as  alíquotas  estabelecidas  e  os  efeitos  dos

Decretos Municipais de nº 6.169, de 31 de julho de 2012 e nº 6.313, de 1º de abril

de 2013.(Redação dada pela Lei Complementar nº 05, de 25 de junho de 2013).

(Suprimido pela Lei Complementar nº 3, de 13 de setembro de 2017).

Art.  82 – As contribuições a que se refere o artigo 79 desta Lei incidirão

também sobre o décimo terceiro salário (abono anual).

Art.  83 – O Prefeito do Município,  o Presidente da Câmara Municipal,  os

Presidentes  de  Autarquias  e  Fundações  e  os  ordenadores  de  despesa  serão

responsabilizados,  solidariamente,  na  forma  da  Lei,  caso  o  recolhimento  das
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contribuições  dos  Órgãos  sob  sua  responsabilidade  não  ocorram  na  data  e

condições desta Lei.

CAPÍTULO IV

DO CONTROLE DAS CONTRIBUIÇÕES

Art. 84 – As contribuições ao Instituto serão controladas individualmente, de

forma a espelhar as contribuições dos segurados e as patronais ao INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  –

ASSIS PREV.

Art. 85 – A cada ano o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV fornecerá aos segurados um

extrato  contendo  o  valor  das  contribuições  feitas  pelo  segurado  e  pelos  entes

empregadores do Município de Assis, mês a mês, no semestre.

CAPÍTULO V

DA DIVULGAÇÃO DOS DADOS

Art. 86 – O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS

DO MUNICÍPIO DE ASSIS -  ASSIS PREV publicará  a presente Lei  no  Boletim

Oficial, assim como o material explicativo que descreva as características principais

dos benefícios previdenciários e o Plano de Custeio.

Art. 87 – O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV afixará no quadro de avisos existente em

sua sede o Relatório Anual de Atividades contendo os pareceres dos Conselhos

Deliberativo  e  Fiscal,  da  assessoria  atuarial  e  dos  Auditores  Independentes,
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juntamente  com  as  demonstrações  financeiras  do  exercício  anterior,  para

conhecimento dos seus segurados e dependentes.

TÍTULO IV

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 88 – O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV, para execução de seus serviços, poderá

ter pessoal cedido pela Municipalidade, dentre os servidores do seu quadro efetivo,

com todos os seus direitos e vantagens assegurados, garantias e deveres previstos

na lei.

§ único - O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV terá o prazo máximo de 1 (um) ano para

a realização de concurso público para preenchimento dos cargos a que se refere o

caput deste artigo.

Art.  89  –  Fica  vedada  a  utilização  dos  fundos,  reservas  e  provisões,

garantidores  dos  benefícios  previdenciários,  para  o  pagamento  dos  serviços

assistenciais de qualquer espécie.

Art. 90 – Além das contribuições previstas no artigo 79 desta Lei, a Prefeitura

Municipal do Município de Assis repassará, mensalmente, para o  INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -

ASSIS PREV,  o  valor  total  bruto da folha de pagamentos dos atuais  inativos e

pensionistas,  bem  como  nos  futuros  pensionistas  que  surgirão  em  virtude  do

falecimento dos atuais inativos.

§ 1º - A contribuição prevista no caput deste artigo deverá ser creditada na

conta  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO

MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV até o dia cinco do mês a que se referir.
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§ 2º - Em caso de atraso ou inadimplemento da obrigação prevista no caput

deste artigo, aplicam-se as mesmas disposições previstas nos §§ 2º, 3º e 4º do

artigo 79.

§ 3º -  O valor bruto citado no caput será acrescido, a cada momento, pelo

valor do benefício em que entrar em gozo de benefício os servidores ativos, ou seus

dependentes  em  gozo  de  benefício  de  pensão,  que  já  adquiriram  o  direito  ao

benefício até a data da promulgação desta Lei.

§ 4º -  O disposto neste artigo visa manter o equilíbrio atuarial e a liquidez

necessária  para  pagamento  das  obrigações  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA

DOS  SERVIDORES PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -  ASSIS  PREV,  e

poderá ser revisto anualmente, segundo o Plano Anual de Custeio elaborado pela

assessoria  atuarial  contratada  pelo  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS - ASSIS PREV. 

Art. 91 –  O servidor municipal colocado à disposição da União, do Distrito

Federal, dos Estados, de Municípios ou de suas entidades de administração indireta

e  fundações,  ou  que esteja  ocupando cargo político,  permanecerá  vinculado ao

regime de previdência municipal nas condições fixadas para o cargo efetivo do qual

é titular.

§  único  –  No  caso  referido  no  caput  deste  artigo,  a  contribuição

previdenciária  mensal  compulsória  do  ente  empregador  será  paga  pelo  órgão

responsável pelo pagamento da remuneração do servidor colocado a disposição.

Art.  92  – O  servidor  efetivo  municipal  que  for  readmitido,  ainda  que  por

intermédio de concurso público, e já estiver em gozo de benefício previdenciário de

aposentadoria,  por  este  Regime  Próprio  de  Previdência,  não  será  considerado

segurado deste Regime.

§ único – No caso referido no caput deste artigo, o novo servidor municipal

não  pagará  a  contribuição  previdenciária,  e  não  fará  jus  a  nenhum  benefício

previdenciário previsto nesta Lei.
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Art. 93 – Até que a Lei Complementar a que se refere o § 4º, do artigo 40, da

Constituição  Federal,  seja  publicada,  fica  assegurado  o  direito  à  aposentadoria

especial ao servidor titular de cargo efetivo, desde que observadas as condições

previstas nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1.991.(Re  vogado  

pela Lei Complementar nº 02, de 08 de maio de 2007)

Art. 94 – É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria

aos servidores públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até 31 de

dezembro de 2.003, tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses

benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.

§  1º  - O  servidor  de  que  trata  este  artigo  que  opte  por  permanecer  em

atividade  tendo  completado  as  exigências  para  aposentadoria  voluntária  e  que

conte com, no mínimo, vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos

de contribuição, se homem, fará jus a um abono de permanência equivalente ao

valor  da  sua  contribuição  previdenciária  até  completar  as  exigências  para

aposentadoria compulsória contidas no artigo 19 desta Lei.

§  2º  - Os  proventos  da  aposentadoria  a  ser  concedida  aos  servidores

públicos  referidos  no  caput,  em termos  integrais  ou  proporcionais  ao  tempo de

contribuição já exercido até 31 de dezembro de 2.003, bem como as pensões de

seus dependentes serão calculados de acordo com a legislação em vigor à época

em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão desses

benefícios ou nas condições da legislação vigente.

Art.  95  –  Observado  o  disposto  no  artigo  37,  inciso  XI,  da  Constituição

Federal, os proventos de aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo

efetivo  e  as  pensões  dos  seus  dependentes  pagos  pelo  Município  de  Assis,

incluídas suas autarquias e fundações, em fruição em 31 de dezembro de 2.003,

bem  como  os  proventos  de  aposentadoria  dos  servidores  e  as  pensões  dos

dependentes abrangidos pelo artigo anterior, serão revistos na mesma proporção e
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na  mesma  data,  sempre  que  se  modificar  a  remuneração  dos  servidores  em

atividade,  sendo  também estendidos  aos  aposentados  e  pensionistas  quaisquer

benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade,

inclusive  quando  decorrentes  da  transformação  ou  reclassificação  do  cargo  ou

função  em  que  se  deu  a  aposentadoria  ou  que  serviu  de  referência  para  a

concessão da pensão, na forma da lei.

Art. 96 – Em período não superior a cada 24 (vinte e quatro) meses corridos,

o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

DE ASSIS - ASSIS PREV fará o recadastramento de todos os seus segurados.

Art. 96º - É garantida ao segurado, para efeito de aposentadoria, a contagem

do tempo de contribuição na atividade privada e no serviço público federal, estadual

e municipal, hipótese em que os diversos regimes se compensarão financeiramente.

(Redação dada pela Lei Complementar nº 04, de 11 de julho de 2008).

§ 1º - A compensação financeira será feita junto ao regime ao qual o servidor

público  esteve  vinculado  sem  que  dele  receba  aposentadoria  ou  tenha  gerado

pensão  para  seus  dependentes,  conforme  dispuser  a  lei.(  Acrescido   pela  Lei  

Complementar nº 04, de 11 de julho de 2008).

§ 2º - O tempo de contribuição previsto neste artigo é considerado para efeito

de aposentadoria,  desde que não concomitante com o tempo de serviço público

computado para o mesmo fim.(  Acrescido   pela Lei Complementar nº 04, de 11 de  

julho de 2008).

§ 3º - As aposentadorias concedidas com base na contagem de tempo de

contribuição prevista neste artigo deverão comprovar o tempo de contribuição na

atividade privada ou o de contribuição na condição de servidor público titular de

cargo efetivo,  conforme o caso,  para fins de compensação financeira.(  Acrescido  

pela Lei Complementar nº 04, de 11 de julho de 2008).

Art.  97  – Os  valores  pagos  pelo  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS

SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  -  ASSIS  PREV,  aos
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aposentados e pensionistas, no período de maio de 2.003 a dezembro de 2.006,

serão  reembolsados  pela  Prefeitura  Municipal  de  Assis,  corrigidos  pelo  Índice

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, acrescidos de juros de 6% a.a.

Art. 97º – O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma

desta Lei Complementar será concedido e pago pelo regime previdenciário a que o

interessado  estiver  vinculado  ao  requerê-lo  e  calculado  na  forma da  respectiva

legislação.(Redação dada pela Lei Complementar nº 04, de 11 de julho de 2008).

§  único  –  A  apuração  do  tempo  de  serviço  será  fornecida  por  órgão

competente  da  administração  Federal,  Estadual,  Municipal  ou  pelo  setor

competente do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, relativamente ao tempo

de  contribuição  para  o  Regime Geral  de  Previdência  Social.(  Acrescido   pela  Lei  

Complementar nº 04, de 11 de julho de 2008). 

Art. 98 – É garantida ao segurado, para efeito de aposentadoria, a contagem

do tempo de contribuição na atividade privada e no serviço público federal, estadual

e municipal, hipótese em que os diversos regimes se compensarão financeiramente.

Art. 98º - Na hipótese de acúmulo legal de cargos, o tempo de contribuição

referente  a  cada  cargo  será  computado  isoladamente  não  sendo  permitida  a

contagem do tempo anterior  a que se refere o art.  96 desta Lei,  para mais um

benefício.(Redação dada pela Lei Complementar nº 04, de 11 de julho de 2008).

§ 1º - A compensação financeira será feita junto ao regime ao qual o servidor

público  esteve  vinculado  sem  que  dele  receba  aposentadoria  ou  tenha  gerado

pensão para seus dependentes, conforme dispuser a lei.

§ 2º - O tempo de contribuição previsto neste artigo é considerado para efeito

de aposentadoria,  desde que não concomitante com o tempo de serviço público

computado para o mesmo fim.

§ 3º -  As aposentadorias concedidas com base na contagem de tempo de

contribuição prevista neste artigo deverão comprovar o tempo de contribuição na
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atividade provada ou o de contribuição na condição de servidor público titular de

cargo efetivo, conforme o caso, para fins de compensação financeira.

Art.  99  –  O benefício  resultante  de  contagem de  tempo de  serviço  será

concedido e pago pelo regime previdenciário a que o interessado estiver vinculado

ao requerê-lo e calculado na forma respectiva legislação.

§  único  –  A  Apuração  do  tempo  de  serviço  será  fornecida  por  órgão

competente  da  administração  Federal,  Estadual,  Municipal  ou  pelo  setor

competente do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, relativamente ao tempo

de contribuição para o Regime Geral de Previdência Social.

Art. 100 – Na hipótese de acúmulo legal de cargos, o tempo de contribuição

referente  a  cada  cargo  será  computado  isoladamente,  não  sendo  permitida  a

contagem do tempo anterior a que se refere o artigo 98 desta Lei, para mais um

benefício.(Revogado pela Lei Complementar nº 05 de 04 de novembro de 2008).

Art.  101º  –  A  partir  de  janeiro  de  2010,  será  de  responsabilidade  do

Município de Assis o custeio dos benefícios previdenciários caracterizados como

auxílio doença, salário maternidade, salário família e auxílio reclusão, devendo tais

valores serem objeto de compensação entre o ASSIS PREV e o MUNICÍPIO DE

ASSIS.(  Acrescido   pela Lei Complementar nº 08, de 03 de dezembro de 2009).  

Art. 102 – Esta Lei e suas disposições gerais e transitórias entrarão em vigor

na data de sua publicação, ficando revogadas a Lei nº 4.161, de 02 de Maio de

2.002,  a  Lei  nº  4.162,  de  02  de  Maio  de  2.002,  bem  como  todas  as  demais

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 26 de dezembro de 2.006.

ÉZIO SPERA
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PREFEITO MUNICIPAL

SAULO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR

SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  GOVERNO  E

NEGÓCIOS JURÍDICOS

FLÁVIO HERIVELTO MORETONI EUGÊNIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA

Publicado no Departamento de Administração, Em 26 de dezembro de 2006 
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Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

PORTARIA Nº 14.816, DE 19 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a aplicação do art. 9º da Lei Complementar nº 173,

de 27 de maio de 2020, a valores devidos por Municípios a seus

Regimes Próprios de Previdência Social, e altera, em caráter

excepcional, parâmetros técnico-atuariais aplicáveis aos RPPS.

(Processo nº 10133.100499/2020-54)

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no

uso das atribuições que lhe conferem a alínea "a" do inciso II do art. 71 e o art. 180 do Anexo I ao Decreto nº

9.745, de 08 de abril de 2019, e o inciso VII do art. 1º da Portaria ME nº 117, de 26 de março de 2019, e tendo

em vista o disposto no inciso XII do art. 167 da Constituição Federal, no § 9º do art. 9º da Emenda

Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, no inciso II do art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro

de 1998, e no art. 9º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, resolve:

Art. 1º A aplicação da suspensão prevista no art. 9º da Lei Complementar nº 173, de 2020, aos

valores devidos por Municípios a seus Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS depende de

autorização por lei municipal específica.

§ 1º A lei municipal deverá definir expressamente a natureza dos valores devidos ao RPPS que

serão alcançados pela suspensão de que trata o caput, limitados a:

I - prestações não pagas de termos de acordo de parcelamento firmados até 28 de maio de

2020, com base nos arts. 5º e 5º-A da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, com vencimento

entre 1º de março e 31 de dezembro de 2020; e

II - contribuições previdenciárias patronais devidas pelo Município e não pagas, relativas às

competências com vencimento entre 1º de março e 31 de dezembro de 2020.

§ 2º Para os efeitos do inciso II do § 1º, consideram-se contribuições patronais aquelas previstas

no plano de custeio do RPPS, de que trata o art. 47 da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018,

instituídas por meio de alíquotas, para cobertura dos custos normal ou suplementar, ou por meio de

aportes estabelecidos em planos de amortização de deficit atuarial, devendo a lei municipal especificar se

a autorização da suspensão abrange essas três espécies ou apenas alguma delas.

§ 3º A autorização para a suspensão de que trata este artigo:

I - não afasta a responsabilidade do Município pela cobertura de eventuais insuficiências

financeiras do respectivo RPPS, decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários, nos termos do §

1º do art. 2º da Lei nº 9.717, de 1998, inclusive as relativas aos planos financeiros em caso de segregação da

massa dos segurados; e

II - não afasta que o Município mantenha o funcionamento do órgão ou entidade gestora do

RPPS, por meio da assunção direta de despesas, do repasse da taxa de administração ou de aportes

financeiros, caso referido órgão ou entidade não tenha recursos disponíveis para tal finalidade.

Art. 2º São vedadas:

I - a suspensão do repasse das contribuições dos servidores ativos, aposentados e pensionistas

devidas ao RPPS;

II - a restituição ou compensação dos valores de prestações de termos de acordo de

parcelamento ou de contribuições previdenciárias patronais devidas que tiverem sido pagas ao órgão ou

entidade gestora do RPPS com vencimento dentro do período de que tratam os incisos I e II do § 1º do art.



1º;

III - a utilização de recursos do RPPS, incluídos os valores integrantes dos fundos de que tratam

o art. 249 da Constituição Federal e o art. 6º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, para despesas

distintas do pagamento dos benefícios previdenciários do respectivo fundo e daquelas necessárias à sua

organização e ao seu funcionamento, conforme disposto no inciso XII do art. 167 da Constituição Federal.

Art. 3º Cada prestação de termo de acordo de parcelamento, de que trata o inciso I do § 1º do

art. 1º, cujo repasse tenha sido suspenso, conforme autorizado em lei municipal, deverá ser paga pelo

Município ao órgão ou entidade gestora do RPPS, com a aplicação do índice oficial de atualização

monetária e da taxa de juros previstos no acordo, respeitando-se como limite mínimo a meta atuarial,

dispensada a multa, de forma concomitante com as prestações vincendas a partir de janeiro de 2021,

iniciando-se pela prestação mais antiga suspensa e terminando pela mais recente, em número total de

meses igual ao número de prestações suspensas.

Parágrafo único. Alternativamente ao disposto no caput, a lei municipal que autorizar a

suspensão poderá ainda autorizar, observadas as demais condições estabelecidas no art. 5º da Portaria

MPS nº 402, de 2008, e o prazo máximo permitido pelo § 9º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de

2019, inclusive em caso de prestações relativas a termos de acordo de parcelamento firmados com base

nos parâmetros estabelecidos no art. 5º-A da referida Portaria, que:

I - as prestações suspensas sejam objeto de novo termo de acordo de parcelamento, a ser

formalizado até o dia 31 de janeiro de 2021; ou

II - o termo de acordo de parcelamento seja objeto de reparcelamento, a ser formalizado até o

dia 31 de janeiro de 2021, não se aplicando a limitação de um único reparcelamento prevista no inciso III

do § 7º do art. 5º da Portaria MPS nº 402, de 2008.

Art. 4º As contribuições previdenciárias patronais, de que trata o inciso II do § 1º do art. 1º, cujo

repasse tenha sido suspenso, conforme autorizado em lei municipal, deverão ser pagas pelo Município ao

órgão ou entidade gestora do RPPS, com a aplicação do índice oficial de atualização monetária e da taxa

de juros previstos na legislação municipal para os casos de inadimplemento da obrigação de repasse,

respeitando-se como limite mínimo a meta atuarial, dispensada a multa, até o dia 31 de janeiro de 2021.

Parágrafo único. Alternativamente ao disposto no caput, a lei municipal que autorizar a

suspensão poderá ainda autorizar, observadas as demais condições estabelecidas no art. 5º da Portaria

MPS nº 402, de 2008, e o prazo máximo permitido pelo § 9º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de

2019, que as contribuições suspensas sejam objeto de termo de acordo de parcelamento, a ser

formalizado até o dia 31 de janeiro de 2021.

Art. 5º O não repasse das prestações dos termos de acordo de parcelamentos e das

contribuições previdenciárias patronais, suspensas conforme autorização em lei municipal específica, nos

termos do art. 1º, não constituirá impedimento à emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária -

CRP, até o dia 31 de janeiro de 2021.

§ 1º Na impossibilidade de adequação das funcionalidades do CADPREV para verificação

automática da suspensão de que trata esta Portaria, a emissão do CRP deverá observar o disposto no

parágrafo único do art. 3º da Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de 2008.

§ 2º A suspensão de que trata esta Portaria não dispensa o Município da obrigação de

encaminhar à Secretaria de Previdência o Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses -

DIPR no prazo e na forma previstos na alínea "h" do inciso XVI e no inciso II do § 6º do art. 5º da Portaria

MPS nº 204, de 2008, observado o disposto na Portaria ME nº 9.348, de 06 de abril de 2020.

Art. 6º Aplicam-se, em caráter excepcional, as seguintes disposições relativas aos parâmetros

técnico-atuariais dos RPPS:

I - para os fins da alínea "b" do inciso II do art. 46 da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de

2018, serão admitidos como ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios do RPPS os

termos de acordo de parcelamento formalizados até 31 de janeiro de 2021;

II - para contagem dos prazos remanescentes dos planos de amortização de deficit atuarial de

que tratam a alínea "c" do art. 55 da Portaria MF nº 464, de 2018 e o inciso II do § 2º do art. 7º da Instrução

Normativa nº 07, de 21 de dezembro de 2018, não será considerado o exercício de 2020;



III - ficam postergados para o exercício de 2022:

a) a aplicação do parâmetro mínimo de amortização do deficit atuarial, de que trata o inciso II do

art. 54 da Portaria MF nº 464, de 2018;

b) a exigência de elevação gradual das alíquotas suplementares, de que trata o parágrafo único

do art. 9º da Instrução Normativa nº 07, de 2018.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

BRUNO BIANCO LEAL

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Órgão: Ministério da Fazenda/Gabinete do Ministro

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 464, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre as normas aplicáveis às avaliações atuariais dos

regimes próprios de previdência social - RPPS da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e estabelece

parâmetros para a definição do plano de custeio e o

equacionamento do deficit atuarial.

A MINISTRA DE ESTADO DA FAZENDA, SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no inciso X do

art. 41 da Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017, no inciso II do art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro

de 1998, e no inciso III do art. 48 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, resolve:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão observar, no

dimensionamento dos compromissos do plano de benefícios e no estabelecimento do plano de custeio

dos regimes próprios de previdência social - RPPS, instituídos conforme Lei nº 9.717, de 27 de novembro de

1998, os parâmetros técnico-atuariais previstos nesta Portaria, para assegurar a transparência, solvência,

liquidez e a observância do equilíbrio financeiro e atuarial previsto no art. 40 da Constituição Federal, no

art. 69 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e no art. 1º da Lei nº 9.717, de 1998.

§ 1º Os parâmetros de que trata o caput incluem os regimes financeiros aplicáveis por tipo de

benefício, as hipóteses, premissas, metodologias e critérios atuariais, os requisitos para definição da

qualidade da base cadastral, a apuração dos custos e do resultado atuarial e a definição e revisão dos

planos de custeio e de equacionamento de deficit atuarial.

§ 2º O ente federativo deverá garantir diretamente a totalidade dos riscos cobertos no plano de

benefícios, preservando o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, sendo responsável, nos termos da Lei nº

9.717, de 1998, pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do respectivo regime próprio,

decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários.

§ 3º A Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda, órgão de regulação e supervisão de

que trata o art. 9º da Lei nº 9.717, de 1998, editará as instruções normativas necessárias à execução do

disposto nesta Portaria e resolverá os casos omissos.

CAPÍTULO II

DOS REPRESENTANTES DO RPPS E DO ENTE FEDERATIVO

Art. 2º Os dirigentes e membros dos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS e os gestores e

representantes legais do ente federativo deverão pautar suas ações pela observância das prescrições

legais e demais normas regulamentares e pela busca da sustentabilidade de longo prazo do regime

próprio de previdência social.

§ 1º O atendimento aos padrões mínimos estabelecidos nesta Portaria e em normas correlatas

não exime os responsáveis do ônus de demonstrar, tempestivamente, a adequação das hipóteses e

premissas atuariais, regimes financeiros e métodos de financiamento adotados para o RPPS.

§ 2º Observados os critérios estabelecidos em instrução normativa da Secretaria de Previdência,

conforme porte e perfil de risco atuarial do RPPS, poderão ser aplicados:



I - modelos de estruturação atuarial e de financiamento distintos dos estabelecidos nesta

Portaria, desde que, comprovada sua viabilidade orçamentária, financeira e fiscal para o ente federativo,

proporcionem o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS e sejam submetidos à prévia análise e aprovação

da Secretaria de Previdência; e

II - regimes diferenciados de aplicação dos parâmetros e de envio das informações previstos

nesta Portaria.

CAPÍTULO III

DAS AVALIAÇÕES ATUARIAIS ANUAIS

Art. 3º Deverão ser realizadas avaliações atuariais anuais com data focal em 31 de dezembro de

cada exercício, coincidente com o ano civil, que se refiram ao cálculo dos custos e compromissos com o

plano de benefícios do RPPS, cujas obrigações iniciar-se-ão no primeiro dia do exercício seguinte.

§ 1º A avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro de cada exercício deverá:

I - ser elaborada por atuário habilitado;

II - atender aos parâmetros gerais estabelecidos nesta Portaria e nas instruções normativas

editadas pela Secretaria de Previdência;

III - ser realizada em consonância com a Nota Técnica Atuarial (NTA) do plano de benefícios do

RPPS;

IV - atestar a situação do RPPS em relação ao equilíbrio financeiro e atuarial nessa data;

V - incluir todos os benefícios concedidos e a conceder previstos nas normas vigentes nessa

data e respectivos critérios para sua concessão, manutenção e pagamento, indicando, se for o caso, a

necessidade de revisão do plano de benefícios;

VI - fornecer as projeções atuariais e a avaliação da situação financeira e atuarial do RPPS, de

que trata a Lei Complementar nº 101, de 2000;

VII - apurar as provisões matemáticas previdenciárias a serem registradas nas demonstrações

contábeis levantadas nessa data, observadas as normas de contabilidade aplicáveis ao Setor Público;

VIII - definir o resultado atuarial do RPPS, apurando os custos normal e suplementar e os

compromissos do plano de benefícios do regime para estabelecer o plano de custeio de equilíbrio do

RPPS embasado em método de financiamento de que trata o art. 13 e descrito na NTA, indicando, se for o

caso, a necessidade de revisão do plano vigente; e

IX - fornecer aos dirigentes e membros dos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS e aos

gestores e representantes legais dos entes federativos informações que possibilitem o contínuo

acompanhamento da solvência e liquidez do plano de benefícios.

§ 2º Os resultados das avaliações atuariais anuais deverão ser registrados no Relatório da

Avaliação Atuarial.

§ 3º Caso as normas de contabilidade aplicáveis ao Setor Público determinem o registro mensal

das provisões matemáticas previdenciárias, os valores poderão ser obtidos por:

I - recorrência ou interpolação linear daqueles apurados na avaliação com data focal em 31 de

dezembro, observando-se parâmetros estabelecidos em instrução normativa da Secretaria de Previdência;

e

II - recálculo.

§ 4º A avaliação atuarial deverá ser embasada nas normas gerais de organização e

funcionamento dos RPPS e na legislação do ente federativo vigentes em 31 de dezembro, mas, em caso

de legislação publicada até a data de sua realização e ainda não aplicável, o Relatório da Avaliação

Atuarial deverá demonstrar os seus impactos para o RPPS e para os resultados apontados.

§ 5º Para elaboração das projeções atuariais e registro das provisões matemáticas

previdenciárias de que tratam os incisos VI e VII, deverá ser utilizado o plano de custeio vigente na data

focal da avaliação atuarial, ou outro parâmetro definido pela Secretaria de Previdência, alinhado às normas

gerais de contabilidade aplicáveis ao Setor Público.



Art. 4º O ente federativo deverá comprovar à Secretaria de Previdência a realização das

avaliações atuariais anuais por meio do encaminhamento do Demonstrativo de Resultado da Avaliação

Atuarial (DRAA), no prazo previsto na norma que disciplina a emissão do Certificado de Regularidade

Previdenciária - CRP.

§ 1º Independentemente do prazo de envio do DRAA, deverão ser adotadas as providências

para a realização da avaliação com data focal em 31 de dezembro de cada exercício e para o atendimento

às demais obrigações estabelecidas em disposições legais.

§ 2º As informações e documentos a serem encaminhados à Secretaria de Previdência deverão

corresponder aos da avaliação atuarial elaborada pela unidade gestora do RPPS ou, em caso de

elaboração de outras avaliações, aos daquela aprovada pelo conselho deliberativo do regime, que deverá

ser considerada para os fins de que trata o § 1º do art. 3º.

CAPÍTULO IV

DA AVALIAÇÃO ATUARIAL INICIAL

Art. 5º A avaliação atuarial inicial de RPPS, além de atender aos parâmetros gerais estabelecidos

nesta Portaria, deverá estar embasada em estudo técnico de viabilidade administrativa, financeira e

atuarial, a ser encaminhado pelo ente federativo à Secretaria de Previdência para análise do equilíbrio

financeiro e atuarial do regime a ser instituído.

§ 1º O estudo técnico deverá ser acompanhado dos documentos e informações previstos nos

incisos I a VII do art. 68 e da minuta de legislação de instituição do RPPS e comprovar que:

I - a avaliação atuarial inicial contemplada no estudo:

a) possui data focal de até 90 (noventa) dias do envio do estudo à Secretaria de Previdência;

b) utiliza base cadastral com os dados atualizados de todos os beneficiários de que trata o art.

38, posicionada até 120 (cento e vinte) dias da data focal da avaliação atuarial realizada;

c) aferiu devidamente os valores dos compromissos do plano de benefícios;

d) propôs plano de custeio a ser estabelecido para o RPPS que assegure o equilíbrio financeiro

e atuarial do regime e que atende os princípios da economicidade e eficiência na alocação dos recursos

públicos; e

e) identificou os impactos relativos à compensação financeira entre os regimes previdenciários.

II - a adequação da instituição do RPPS à situação orçamentária e financeira do ente federativo

nos termos do art. 64 e a sua aderência às políticas e programas de gestão de recursos humanos do ente

federativo;

III - a estrutura de gestão previdenciária proposta atende aos princípios da legalidade,

transparência, segurança, participação, assegurando controle eficiente dos ativos e passivos

previdenciários e transparência no relacionamento com os beneficiários e a sociedade;

IV - contempla todos os aspectos relacionados à implantação e manutenção do regime de

previdência, levando em consideração os seus impactos para a gestão do ente federativo a curto, médio e

longo prazos;

V - foi procedida a comparação da situação orçamentária, financeira e fiscal do ente federativo

com os servidores vinculados ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS com aquela decorrente da

instituição do RPPS.

§ 2º Deverá ser comprovado que o estudo técnico a que se refere o caput foi disponibilizado

aos beneficiários do RPPS, por meio de canal de comunicação de fácil acesso, preferencialmente em seu

sítio eletrônico, e encaminhado aos órgãos de controle interno e externo.

§ 3º A aprovação pela Secretaria de Previdência do estudo técnico a que se refere o caput

subsidiará o processo de análise da instituição do RPPS no âmbito do ente federativo.

§ 4º Após aprovação pela Secretaria de Previdência e em caso de edição da lei de instituição do

RPPS, essa deverá ser encaminhada na forma prevista na norma que disciplina a emissão do CRP em até

10 (dez) dias, contados da sua publicação.



Art. 6º Na hipótese de instituição de RPPS, para fins do cumprimento do equilíbrio financeiro e

atuarial:

I - a lei de criação do regime poderá prever a responsabilidade do ente federativo pelo

pagamento dos benefícios a serem concedidos nos primeiros anos após a sua publicação, com a

finalidade de assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do regime;

II - o deficit apurado na avaliação atuarial inicial deverá ser integralmente equacionado por

plano de amortização com fluxo constante ou decrescente de contribuições, na forma de alíquotas ou

aportes, não se aplicando o disposto no inciso II do art. 55; e

III - a alíquota de contribuição a cargo do ente federativo, correspondente à soma do custo

normal e suplementar do RPPS, não poderá ser inferior àquela prevista no inciso I do art. 22 da Lei 8.212,

de 24 de julho de 1991, para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, até a amortização integral de

eventual deficit atuarial do RPPS.

CAPÍTULO V

DA AVALIAÇÃO ATUARIAL DE RPPS EM EXTINÇÃO E BENEFICIÁRIOS MANTIDOS PELO

TESOURO

Art. 7º Os entes federativos que colocarem o RPPS em extinção, por meio de lei que vincule os

servidores ocupantes de cargo efetivo ao RGPS, além do cumprimento das obrigações previstas na

legislação aplicável, deverão realizar avaliações atuariais com data focal em 31 de dezembro de cada

exercício com o objetivo de apurar os valores dos compromissos.

§ 1º Para a alteração do histórico do RPPS registrado nas bases de dados da Secretaria de

Previdência, deverá ser apresentado, além dos documentos a serem solicitados na auditoria de que trata a

norma que disciplina a emissão do CRP, estudo que comprove os impactos da extinção do RPPS para o

ente federativo.

§ 2º Aplica-se o previsto no caput aos entes federativos que não possuem regime próprio para

seus servidores, mas mantenham benefícios sob responsabilidade financeira direta do Tesouro.

§ 3º Instrução normativa editada pela Secretaria de Previdência disporá sobre procedimento

simplificado da avaliação atuarial de que trata este artigo e a exigência de sua elaboração, que deverá

observar as normas de contabilidade aplicáveis ao Setor Público.

CAPÍTULO VI

DA NOTA TÉCNICA ATUARIAL

Art. 8º A Nota Técnica Atuarial (NTA) deverá ser encaminhada à Secretaria de Previdência como

fundamento para verificação do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS e de sua organização a partir das

normas gerais de atuária aplicáveis a esses regimes, devendo conter a estrutura e os elementos mínimos

previstos em instrução normativa editada por aquele órgão.

§ 1º O envio da NTA contempla:

I - o cadastramento das suas principais informações no sistema disponibilizado pela Secretaria

de Previdência;

II - a certificação da veracidade de suas informações; e

III - o arquivo digitalizado referente à respectiva NTA assinada pelo atuário responsável.

§ 2º O certificado da NTA deverá comprovar a sua ciência:

I - pelo representante legal do ente federativo; e

II - pelo dirigente da unidade gestora do RPPS.

§ 3º Em caso de instituição de RPPS, a NTA deverá ser encaminhada à Secretaria de Previdência

juntamente com os documentos relativos à avaliação atuarial inicial, conforme disposto no art. 5º.

§ 4º A NTA deverá ser distinta por:

I - agente público (civil ou militar);

II - Fundo em Repartição e Fundo em Capitalização, em caso de segregação da massa; e



III - beneficiários sob responsabilidade financeira direta do Tesouro.

§ 5º É vedado o encaminhamento à Secretaria de Previdência de DRAA e respectivo Relatório

de Avaliação Atuarial que não estejam fundamentados na base técnica constante da NTA encaminhada

anteriormente e chancelada pelas autoridades previstas no § 2º.

Art. 9°. A NTA poderá ser substituída por meio de justificativa técnica apresentada à Secretaria

de Previdência, elaborada pelo atuário responsável e chancelada pelas autoridades previstas no § 2º do

art. 8º, em que sejam descritas as alterações promovidas, os impactos da alteração, considerando os

custos, compromissos, o resultado atuarial, o nível de capitalização das reservas e o plano de custeio de

equilíbrio.

§ 1º A NTA deverá ser obrigatoriamente substituída em caso de:

I - alteração das características gerais do plano de benefícios do RPPS;

II - alteração da estruturação atuarial do RPPS;

III - alteração do regime financeiro, método de financiamento e das formulações, desde que

devidamente justificados pelo atuário; e

IV - identificação, pela Secretaria de Previdência, de inconsistências na formulação para cálculo

dos custos, dos compromissos, do plano de custeio e nas demais bases técnicas nela contidas.

§ 2º A NTA deverá ser encaminhada até o prazo de envio do DRAA relativo à avaliação atuarial

nela fundamentada.

§ 3º Caso a substituição da NTA se refira à alteração da base técnica de avaliação atuarial cujo

DRAA já tenha sido encaminhado à Secretaria de Previdência, deverão ser adequados e reencaminhados

os documentos e informações a que se referem os incisos II, III e V do art. 68.

§ 4º O conselho deliberativo do RPPS deverá ser cientificado da substituição da NTA.

CAPÍTULO VII

DOS FLUXOS ATUARIAIS

Art. 10. Os fluxos atuariais, parte integrante da avaliação atuarial, deverão contemplar as

projeções de todas as receitas e despesas do RPPS e observar a estrutura e os elementos mínimos dos

modelos aprovados por instrução normativa editada pela Secretaria de Previdência.

§ 1º Os fluxos atuariais serão distintos por:

I - agente público (civil ou militar);

II - Fundo em Capitalização, em caso de segregação da massa; e

III - Fundo em Repartição, em caso de segregação da massa e para eventual massa de

beneficiários sob responsabilidade financeira direta do Tesouro.

§ 2º Os fluxos atuariais deverão:

I - apresentar projeções das receitas de contribuição do RPPS, considerando o plano de custeio

de equilíbrio apurado na avaliação atuarial e aquele decorrente do parâmetro de que trata o § 5º do art. 3º;

II - incluir as previsões de receitas e despesas relativas ao custo administrativo do regime;

III - permitir o acompanhamento do nível de constituição das reservas e ser base matemática

para o cálculo do valor presente atuarial das obrigações e direitos do plano de benefícios, devendo os

respectivos valores, trazidos a valor presente, convergir com os valores dos compromissos apurados na

avaliação atuarial;

IV - conter os quantitativos esperados de novos entrantes e de concessão de benefícios de

aposentadoria e pensão por morte;

V - evidenciar as projeções relativas aos segurados ativos considerados como riscos iminentes;

e

VI - incluir as previsões de receitas líquidas provenientes da exploração econômica ou da

vinculação de bens, direitos e ativos vinculados ao RPPS não classificáveis como ativos garantidores dos

compromissos do plano de benefícios.



§ 3º Em caso de utilização de formulações que utilizem subperíodos anuais ou rendas

fracionárias, os valores obtidos por comutação deverão convergir para os valores dos fluxos atuariais, a

valor presente.

§ 4º Além do previsto no § 1º, os fluxos atuariais poderão ser elaborados de forma distinta por:

a) poder, órgão, unidade orçamentária ou outra segregação, para fins de acompanhamento do

passivo previdenciário;

b) massa de beneficiários sujeita a critérios legais de elegibilidade específicos, em caso de a

legislação do RPPS prever contribuições a cargo do ente federativo diferenciadas sobre a remuneração

dessa massa.

Art. 11. O Demonstrativo de Duração do Passivo, parte integrante dos fluxos atuariais, deverá

observar a estrutura e os elementos mínimos do modelo aprovado por instrução normativa editada pela

Secretaria de Previdência.

§ 1º O demonstrativo de que trata este artigo objetiva a divulgação do valor médio, em anos, dos

prazos dos fluxos de pagamentos líquidos de benefícios do RPPS, ponderado pelos valores presentes

desses fluxos.

§ 2º O cálculo da duração será distinto nas hipóteses previstas no § 1º do art. 10.

§ 3º Independentemente do envio do documento a que se refere o caput, deverão constar do

Relatório da Avaliação Atuarial as informações da duração do passivo do RPPS e o histórico de sua

evolução.

CAPÍTULO VIII

DOS REGIMES FINANCEIROS E MÉTODOS DE FINANCIAMENTO

Art. 12. Os entes federativos poderão adotar os seguintes regimes para apuração dos

compromissos e determinação dos custos do plano de benefícios do RPPS, como fundamento da

observância do equilíbrio financeiro e atuarial:

I - regime financeiro de capitalização;

II - regime financeiro de repartição de capitais de cobertura; e

III - regime financeiro de repartição simples.

§ 1º O regime financeiro de capitalização será utilizado como o mínimo aplicável para cálculo

das aposentadorias programadas e pensões por morte decorrentes dessas aposentadorias.

§ 2º O regime financeiro de repartição de capitais de cobertura será utilizado como o mínimo

aplicável para cálculo dos benefícios não programáveis de aposentadorias por invalidez, pensões por

morte delas decorrentes, bem como pensão por morte de segurados ativos.

§ 3º O regime financeiro de repartição simples será utilizado como mínimo aplicável para os

benefícios diversos dos mencionados nos §§ 1° e 2°, caso previstos no plano de benefícios do RPPS.

§ 4º Os benefícios de aposentadoria e pensão por morte deverão ser avaliados em regime

financeiro de capitalização, ainda que relativos a Fundo em Repartição, no caso de segregação da massa,

ou a massa de beneficiários sob responsabilidade financeira direta do Tesouro.

Art. 13. Para apuração do custo normal dos benefícios avaliados em regime financeiro de

capitalização, o financiamento gradual do custo dos benefícios futuros deverá ser estruturado durante

toda a vida laboral do servidor, por meio de um dos seguintes métodos atuariais de financiamento:

I - Crédito Unitário Projetado;

II - Idade Normal de Entrada;

III - Prêmio Nivelado Individual; e

IV - Agregado por Idade Atingida.

§ 1º Os métodos de financiamento a serem utilizados nas avaliações atuariais dos RPPS deverão

atender aos parâmetros definidos em instrução normativa editada pela Secretaria de Previdência que

descreva as suas características para fins de enquadramento nos modelos relacionados neste artigo e



suas variações metodológicas.

§ 2º Poderão ser utilizados outros métodos, além daqueles previstos neste artigo, desde que:

I - apresentem nível de formação de reservas superior ao método do Crédito Unitário Projetado;

II - possam ser inteiramente caracterizados conforme critérios estabelecidos na instrução

normativa de que trata o § 1º; e

III - sejam submetidos à aprovação prévia da Secretaria de Previdência com todas as

formulações necessárias e pertinentes para identificação do novo modelo.

§ 3º Em caso de aprovação, o novo método será incorporado na instrução normativa de que

trata o § 1º e serão observados os procedimentos previstos no art. 14.

§ 4º Os fluxos de pagamentos de benefícios e de recebimentos das contribuições dos RPPS

deverão ser postecipados.

Art. 14. Em caso de alteração do método de financiamento utilizado nas avaliações atuariais:

I - a unidade gestora do RPPS deverá cientificar o conselho deliberativo do RPPS;

II - deverá ser encaminhada à Secretaria de Previdência a justificativa técnica de substituição da

NTA, de que trata o art. 9°;

III - a motivação da alteração e os seus impactos deverão ser demonstrados no Relatório da

Avaliação Atuarial; e

IV - exceto em caso de sua aprovação prévia pela Secretaria de Previdência, a redução do plano

de custeio do RPPS decorrente da alteração do método somente será implementada após a utilização do

novo método por 5 (cinco) exercícios consecutivos.

CAPÍTULO IX

DAS HIPÓTESES ATUARIAIS

Art. 15. O ente federativo, a unidade gestora do RPPS e o atuário responsável pela elaboração da

avaliação atuarial deverão eleger conjuntamente as hipóteses biométricas, demográficas, econômicas e

financeiras adequadas à situação do plano de benefícios e aderentes às características da massa de

beneficiários do regime para o correto dimensionamento dos seus compromissos futuros, obedecidos os

parâmetros mínimos de prudência estabelecidos nesta Portaria, que poderão ser revistos por instrução

normativa da Secretaria de Previdência.

§ 1º O atuário deverá descrever e atestar, no Relatório da Avaliação Atuarial, as hipóteses

utilizadas no cálculo, indicando aquelas de maior impacto para o resultado atuarial do RPPS.

§ 2º A unidade gestora do RPPS deverá dar ampla divulgação aos beneficiários das hipóteses

biométricas, demográficas, econômicas e financeiras utilizadas na avaliação atuarial, cientificando os

conselhos deliberativo e fiscal da manutenção ou alteração das hipóteses utilizadas.

§ 3° O não atendimento a algum dos parâmetros mínimos de prudência a que se refere o caput

poderá ser justificado pelo RPPS mediante a apresentação de estudo técnico previamente aprovado pela

Secretaria de Previdência e formulado de acordo com instrução normativa por ela editada.

Art. 16. A unidade gestora do RPPS deverá solicitar dos representantes do ente federativo

informações e manifestação fundamentada das hipóteses econômicas e financeiras relacionadas ao

estabelecimento de políticas ou à execução de programas e atividades sob responsabilidade do ente,

especialmente daquelas relacionadas à gestão de pessoal, para subsidiar a escolha e a análise da

aderência.

Parágrafo único. Na circunstância de não serem apresentadas as informações e a manifestação

prevista neste artigo, caberá à unidade gestora do RPPS encaminhar ao atuário as informações de que

dispõe para a definição das hipóteses mencionadas no caput, devendo constar do Relatório da Avaliação

Atuarial as informações obtidas para a definição dessas hipóteses.

Seção I

Do Relatório de Análise das Hipóteses



Art. 17. Sem prejuízo de outros estudos técnicos e da implementação de sistemática de

acompanhamento da aderência das premissas e hipóteses atuariais utilizadas nas avaliações atuariais do

RPPS, deverá ser elaborado Relatório de Análise das Hipóteses para comprovação de sua adequação às

características da massa de beneficiários do regime, atendendo-se em sua formulação às seguintes

diretrizes:

I - serem observados a estrutura e os elementos mínimos estabelecidos em instrução normativa

editada pela Secretaria de Previdência;

II - ser elaborado por profissional habilitado;

III - ser conclusivo quanto à manutenção ou necessidade de alteração das premissas e

hipóteses utilizadas;

IV - ser apresentado à Secretaria de Previdência, conforme periodicidade e prazos por ela

definidos; e

V - conter os resultados dos estudos técnicos de aderência e de acompanhamento, no mínimo,

das seguintes hipóteses, observado o disposto no art. 15:

a) taxa atuarial de juros;

b) crescimento real das remunerações; e

c) probabilidades de ocorrência de morte e invalidez.

§ 1º A unidade gestora do RPPS deverá adotar as orientações e procedimentos que constam da

instrução normativa a que se refere o inciso I, visando atestar a adequação e aderência das hipóteses

biométricas, demográficas, econômicas e financeiras utilizadas nas avaliações atuariais.

§ 2º Constatada a impossibilidade de demonstração da aderência e adequação de hipóteses

quando da aplicação de metodologias para esse fim, deverão constar do Relatório de Análise das

Hipóteses as justificativas e resultados que tenham levado a essa conclusão.

§ 3º A instrução normativa de que trata o inciso I poderá prever outras hipóteses e premissas,

além daquelas relacionadas no inciso V, cuja aderência deverá ser demonstrada no Relatório de Análise

das Hipóteses.

§ 4º A Secretaria de Previdência poderá determinar a realização de novo estudo técnico, caso

aqueles contidos no Relatório de Análise das Hipóteses sejam considerados, por ela, inconsistentes ou

insuficientes.

§ 5º O disposto nesse artigo não se aplica aos entes federativos de que trata o art. 7º e àqueles

que possuem RPPS, mas mantêm massa de beneficiários sob responsabilidade financeira do Tesouro,

relativamente a essa massa.

Art. 18. Identificada a não aderência das hipóteses avaliadas no Relatório de Análise das

Hipóteses, sua alteração deverá ser implementada na avaliação atuarial do exercício seguinte ao de

elaboração do referido relatório.

§ 1º Deverão ser registradas no Relatório da Avaliação Atuarial as premissas e hipóteses que

foram alteradas ou mantidas em decorrência do estudo de aderência contido no Relatório de Análise das

Hipóteses.

§ 2º As recomendações para alteração das premissas e hipóteses constantes do Relatório de

Análise das Hipóteses devem ser objeto de contínuo acompanhamento pela unidade gestora do RPPS e

pelos conselhos deliberativo e fiscal.

§ 3º A unidade gestora do RPPS deverá cientificar os conselhos deliberativo e fiscal do

conteúdo do Relatório de Análise das Hipóteses e disponibilizá-lo aos beneficiários do regime e aos órgãos

de controle interno e externo.

§ 4º A cientificação de que trata o § 3º não exime o atuário da responsabilidade técnica sobre os

estudos, cálculos e serviços por ele prestados.

§ 5º Em caso de alteração das situações fáticas que fundamentaram o Relatório de Análise das

Hipóteses, essas poderão ser alteradas conforme demonstrado no Relatório da Avaliação Atuarial.



§ 6º É obrigatória e independe de recomendação do Relatório de Análise das Hipóteses a

atualização das tábuas biométricas referenciais e de hipóteses decorrentes da utilização de metodologias

que utilizem como insumo informações financeiras e econômicas de domínio público.

Art. 19. A unidade gestora do RPPS deverá manter banco de dados com as informações das

avaliações atuariais já realizadas e com aquelas obtidas junto ao ente federativo que guardem pertinência

com as hipóteses e premissas adotadas para possibilitar o seu acompanhamento e a elaboração do

Relatório de Análise das Hipóteses.

Parágrafo único. As informações de que trata o caput deverão ser incorporadas pela unidade

gestora do RPPS no leiaute da base de dados da avaliação atuarial previsto no art. 41.

Art. 20. A Secretaria de Previdência disponibilizará em seu endereço eletrônico na rede mundial

de computadores - Internet estudos e dados gerais relativos aos RPPS para subsidiar a análise das

premissas e hipóteses adotadas nas avaliações atuariais desses regimes.

Seção II

Das tábuas biométricas referenciais

Art. 21. As tábuas biométricas utilizadas nas avaliações atuariais para a projeção da longevidade

e da entrada em invalidez da massa de beneficiários do RPPS deverão estar adequadas à respectiva

massa, observados os seguintes critérios técnicos:

I - para a taxa de sobrevivência de válidos e inválidos, o limite mínimo será:

a) dado pela tábua anual de mortalidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas -

IBGE, segregada obrigatoriamente por sexo, divulgada no endereço eletrônico na rede mundial de

computadores - Internet da Secretaria de Previdência; e

b) averiguado por meio da comparação entre a Expectativa de Vida (Ex) estimada por essa

tábua e aquela gerada pelas tábuas utilizadas na avaliação atuarial, com base na idade média geral do

grupo formado por beneficiários do RPPS.

II - para a taxa de entrada em invalidez, o limite mínimo será:

a) dado pela tábua Álvaro Vindas; e

b) averiguado com a comparação das probabilidades de entrada em invalidez de segurados

ativos indicadas por essa tábua mínima com aquelas geradas pela tábua utilizada na avaliação atuarial,

com base no somatório de ix, de idade a idade, desde a idade média do grupo de segurados até a idade

prevista na regra constitucional para aposentadoria voluntária do servidor do gênero masculino.

§ 1º A Secretaria de Previdência também poderá divulgar, para utilização opcional pelos RPPS,

tábuas do IBGE regionalizadas ou tábuas de servidores públicos, agravadas ou desagravadas ao longo de

todas as idades, conforme parâmetros estabelecidos em instrução normativa editada pelo órgão.

§ 2º As unidades gestoras dos RPPS poderão utilizar tábuas biométricas formuladas com base

na experiência evidenciada da massa de beneficiários do regime, desde que atendidos os limites mínimos

de que tratam os incisos I e II e que aquelas tábuas sejam encaminhadas previamente à Secretaria de

Previdência.

§ 3º O Relatório de Análise das Hipóteses deverá conter estudo técnico da aderência

decorrente da confrontação entre as probabilidades de ocorrência de morte ou invalidez constantes das

tábuas biométricas utilizadas na avaliação atuarial em relação àquelas constatadas para a massa, salvo na

hipótese de impossibilidade de sua demonstração quando da aplicação de metodologias com esse fim.

PORTARIA Nº 464, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

Seção III

Das alterações futuras no perfil e composição das massas

Art. 22. A avaliação atuarial deverá contemplar as perspectivas de alteração futura no perfil e na

composição da massa de segurados ativos, cujos critérios deverão ser demonstrados no Relatório da

Avaliação Atuarial.



Art. 23. A alteração do perfil da massa por rotatividade poderá ser considerada desde que

observados os seguintes parâmetros:

I - taxa máxima de 1% (um por cento) a cada ano de projeção;

II - ser embasada por experiência histórica da massa avaliada, ou outro critério definido em

instrução normativa da Secretaria de Previdência, observado o previsto no art. 16; e

III - ser tecnicamente coerente com a utilização das premissas de compensação financeira a

pagar e de reposição de segurados ativos.

Art. 24. A alteração do perfil da massa de segurados por reposição de segurados ativos em

decorrência de falecimento, rotatividade, invalidez e entrada em aposentadoria deverá observar os

seguintes parâmetros:

I - não poderá resultar em aumento da massa de segurados ativos considerada na posição da

avaliação atuarial;

II - deverá ser utilizada exclusivamente sob a lógica de reposição de segurados ativos,

considerando-se um novo entrando com características funcionais e previdenciárias semelhantes às do

segurado que substituiu para efeito de projeção, especialmente quanto à estimativa de idade de início em

algum regime previdenciário, de ingresso no serviço público e de remuneração inicial desses segurados

repostos para fins de projeções atuariais;

III - deverá considerar, obrigatoriamente, um período de reposição de 75 (setenta e cinco) anos

futuros, projetando-se o fluxo de receitas e despesas previdenciárias correspondentes até o falecimento

de todo o grupo de reposição; e

IV - deverá ser fundamentada nas informações e na manifestação encaminhada pelos

representantes do ente federativo, na forma do art. 16.

§ 1º As formulações de cálculo da dinâmica populacional de reposição, das provisões

matemáticas e dos custos correspondentes serão demonstradas na NTA.

§ 2º O Relatório da Avaliação Atuarial conterá a explicitação dos critérios definidos pela NTA e a

separação entre os compromissos, custos e demais informações relativas aos integrantes da população

estudada, sem reposição e com reposição de segurados ativos.

§ 3º Além dos parâmetros estabelecidos neste artigo, a utilização da hipótese de reposição de

segurados ativos deverá observar aqueles contidos em instrução normativa da Secretaria de Previdência e

somente poderá impactar os valores dos compromissos e o resultado atuarial, para fins de definição do

plano de custeio de equilíbrio do RPPS, quando atendidos os referidos parâmetros.

Seção IV

Das estimativas de remunerações e proventos

Art. 25. Com relação à hipótese de taxa real de crescimento da remuneração ao longo da

carreira:

I - será de, no mínimo, 1% (um por cento) a cada ano da projeção atuarial;

II - os critérios adotados deverão estar explicitados no Relatório da Avaliação Atuarial;

III - deverá ser uniformemente utilizada em todas as etapas da avaliação atuarial, devendo a

taxa de crescimento real das remunerações, em caso de plano de equacionamento de deficit atuarial, ser

a mesma utilizada para a apuração dos compromissos e dos custos do plano de benefícios do RPPS;

IV - poderá ser diferenciada por poder, órgão ou entidade, bem como por categoria ou carreira;

V - deverá ser fundamentada, cumulativa ou alternativamente:

a) nas informações e manifestação encaminhadas pelos representantes do ente federativo, na

forma do art. 16;

b) a partir de dados, desagregados ou não, por carreiras ou cargos, apurando-se a evolução das

remunerações de acordo com a idade ou data de ingresso no ente federativo, ou conforme outra

metodologia apropriada;



c) em estudo, a constar do Relatório de Análise das Hipóteses, acerca da estrutura

remuneratória fixada na legislação do ente federativo, com a evolução na carreira prevista em estatuto dos

servidores ou de carreiras específicas, ou no cumprimento de pisos salariais previstos em lei para

determinadas categorias.

§ 1º Poderá ser utilizada hipótese de taxa real de crescimento da remuneração decorrente de

reajustes gerais a serem concedidos.

§ 2º A hipótese de crescimento real das remunerações, decorrente de reajustes gerais a serem

concedidos que impactem no cálculo dos benefícios, deverá ser aplicada às projeções dos proventos

cujos beneficiários têm direito à paridade.

Seção V

Da taxa atuarial de juros

Art. 26. A taxa de juros real anual a ser utilizada como taxa de desconto para apuração do valor

presente dos fluxos de benefícios e contribuições do RPPS deverá ter, como limite máximo, o menor

percentual dentre os seguintes:

I - do valor esperado da rentabilidade futura dos investimentos dos ativos garantidores do RPPS,

conforme meta prevista na política anual de investimentos aprovada pelo conselho deliberativo do regime;

e

II - da taxa de juros parâmetro cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média seja o

mais próximo à duração do passivo do RPPS.

§ 1º A duração do passivo deverá ser calculada por meio do Demonstrativo de Duração do

Passivo de que trata o art. 11.

§ 2º Os critérios e metodologias para cálculo da duração do passivo e da taxa de juros

parâmetro serão definidos em instrução normativa da Secretaria de Previdência, que divulgará,

anualmente, a Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média a ser utilizada para fins de definição da taxa de

juros parâmetro.

§ 3º Caso a meta de rentabilidade definida pela política anual de investimentos do RPPS seja

superior à taxa de juros parâmetro, para sua utilização como hipótese de taxa real de juros na avaliação

atuarial deverá ser, previamente, apresentado à Secretaria de Previdência estudo técnico que demonstre a

adequação e a aderência dessa taxa ao perfil da carteira de investimentos do RPPS, conforme critérios

estabelecidos na instrução normativa mencionada no § 2º.

§ 4º O atuário responsável pela avaliação atuarial poderá utilizar taxa de juros inferior àquela

estabelecida nos parâmetros de que tratam os incisos I e II, atendendo a critérios de conservadorismo e

prudência fundamentados no Relatório da Avaliação Atuarial, cabendo aos dirigentes da unidade gestora

do RPPS cientificar o conselho deliberativo para possível adequação da política anual de investimentos.

§ 5º Deverá ser demonstrada, no Relatório de Análise das Hipóteses, a convergência entre a

hipótese da taxa real de juros utilizada nas avaliações atuariais e a rentabilidade dos ativos garantidores do

plano de benefícios do RPPS.

§ 6º Em caso de utilização de taxas atuariais de juros diferenciadas por período, prospectadas

pelo perfil da carteira de investimentos do RPPS, deve ser observado o limite de que trata o inciso II por

todas as taxas utilizadas.

Art. 27. Deverá ser utilizada, na avaliação atuarial, a taxa de juros parâmetro, considerando a

duração do passivo do respectivo plano de benefícios, como hipótese de taxa real de juros, nas seguintes

situações:

I - instituição ou extinção de RPPS;

II - massa de beneficiários sob responsabilidade financeira direta do Tesouro;

III - Fundo em Repartição; e

IV - o RPPS ainda não possuir ativos garantidores do plano de benefícios.



Parágrafo único. Nas hipóteses de que trata este artigo, deverá ser apresentada, no Relatório da

Avaliação Atuarial, a análise de sensibilidade do resultado atuarial à variação das taxas de juros, incluindo a

sua demonstração à taxa de juros de 0% (zero por cento).

Seção VI

Da entrada no mercado de trabalho e em aposentadoria programada

Art. 28. O tempo de contribuição do segurado ativo ao RPPS deverá ser obtido por meio dos

dados cadastrais disponibilizados, pela unidade gestora, ao atuário responsável pela avaliação atuarial,

inclusive no que se refere ao tempo de contribuição anterior à sua vinculação ao RPPS.

§ 1º Inexistindo, na base cadastral, informações sobre o tempo de contribuição do segurado

ativo anterior ao seu ingresso no ente federativo, sua apuração será obtida pela diferença entre a idade do

segurado na data de ingresso no ente ou de vinculação ao RPPS e a idade de 25 (vinte e cinco) anos.

§ 2º A premissa adotada relativa ao tempo de contribuição anterior ao ingresso no ente

federativo será demonstrada no Relatório da Avaliação Atuarial, assim como os seus impactos nos

resultados para efeitos de estimativa de compensação previdenciária, devendo ser adotado critério para

limitação do tempo de contribuição estimado, caso não seja aderente a uma perspectiva conservadora

para as obrigações do RPPS.

§ 3º A Secretaria de Previdência deverá disponibilizar estatísticas relacionadas ao ingresso dos

trabalhadores em algum regime previdenciário, com a finalidade de auxiliar a definição dessa premissa por

parte das unidades gestoras dos RPPS.

Art. 29. Com relação à estimativa da data provável de entrada em aposentadoria, deverão

constar, no Relatório da Avaliação Atuarial, as informações relativas:

I - às premissas utilizadas para cálculo das elegibilidades aos benefícios de aposentadoria

programada, dentre as quais as condições para determinação das regras permanentes, das regras de

transição e do lapso temporal para espera por uma regra mais vantajosa;

II - à adoção da premissa quanto ao recebimento do abono de permanência, descrevendo a

estimativa percentual de obtenção do abono e a perspectiva de duração dessa condição;

III - à quantidade de segurados ativos considerados como risco iminente por já apresentarem

condições de entrada em aposentadoria na data focal da avaliação atuarial, explicitando a forma de

distribuição desses riscos iminentes nos primeiros anos de projeção atuarial;

IV - à projeção do quantitativo das futuras elegibilidades, conforme informações da base

cadastral ou em decorrência da premissa adotada; e

V - à descrição do comportamento das despesas com benefícios projetadas para os primeiros 4

(quatro) anos de projeção atuarial diante do histórico dos últimos 4 (quatro) anos das referidas despesas,

ou outro parâmetro estabelecido em instrução normativa da Secretaria de Previdência, objetivando

demonstrar a adequação da projeção ao histórico e destacar o impacto dessa projeção para o RPPS no

curto prazo.

§ 1º As avaliações atuariais deverão adotar hipóteses para o comportamento de entrada em

aposentadoria embasadas em características históricas da massa dos segurados ativos do RPPS,

observados os parâmetros previstos neste artigo.

§ 2º A descrição prevista no inciso V deverá registrar, em montante e em percentual, as

variações anuais projetadas para o referido período relativo aos anos iniciais da projeção, em quadro

destacado no Relatório de Avaliação Atuarial.

§ 3º Os fluxos atuariais deverão evidenciar, de forma destacada, as receitas e despesas relativas

aos segurados iminentes indicados no inciso III, conforme previsto no inciso V do § 2º do art. 10.

§ 4º Considerando o porte e perfil de risco atuarial do RPPS de que trata o art. 77, instrução

normativa da Secretaria de Previdência poderá prever parâmetros distintos para a apresentação das

informações de que tratam os incisos de I a V.

Seção VII

Da composição do grupo familiar



Art. 30. Na falta ou inconsistência de dados cadastrais dos dependentes, deverá ser estimada a

composição do grupo familiar para fins de cálculo do compromisso gerado pela morte de segurado ativo

ou aposentado com o pagamento de pensões por morte, sempre numa perspectiva conservadora quanto

aos impactos na diminuição das obrigações do RPPS.

§ 1º O Relatório da Avaliação Atuarial deverá descrever os critérios adotados, se por meio de

percentual estimado de segurados ativos e aposentados que poderão, em caso de falecimento, deixar

pensão previdenciária ou por meio de família padrão, observado o que segue:

I - no caso de utilização de família padrão, deverá ser indicada a composição familiar estimada e

a diferença de idades entre os cônjuges e a idade dos filhos; e

II - no caso de utilização de percentual esperado de segurados ativos e aposentados que

deixarão pensão previdenciária, deverá ser indicado o percentual utilizado e qual o critério técnico

adotado, com a explicitação da idade considerada para o cônjuge.

§ 2º Caso a composição familiar esteja representada por utilização de tábua correspondente

(Hx), esta deverá ser anexada ao Relatório da Avaliação Atuarial, com indicação da correspondente taxa de

juros, tábua de sobrevivência e o critério de elaboração da composição da família.

§ 3º A Secretaria de Previdência estabelecerá, por meio de instrução normativa, parâmetros

gerais mínimos a serem utilizados na estimativa da composição do grupo familiar, podendo ser adotada a

família padrão divulgada pelo IBGE.

Seção VIII

Das demais premissas e hipóteses

Art. 31. A premissa de fator de capacidade deve observar a limitação da perspectiva de inflação

utilizada para o cálculo do referido fator ao valor do centro da meta de inflação, estabelecida em

conformidade com a política econômica e fiscal vigente na data focal da avaliação atuarial.

Art. 32. Com relação às hipóteses de cálculo do valor dos benefícios a conceder, com base na

média das remunerações ou na última remuneração do servidor no cargo efetivo, a NTA deverá explicitar a

forma de cálculo utilizada em cada caso, devendo constar, no Relatório da Avaliação Atuarial, as

estatísticas relacionadas ao cálculo dos benefícios, mesmo que não tenham sido objeto de ajuste

cadastral para fins da avaliação.

Art. 33. Caso seja aplicada premissa de entrada em doença para fins de projeção dos

compromissos pertinentes, deverá constar do Relatório da Avaliação Atuarial a tábua de morbidez

utilizada.

Art. 34. Caso adotada projeção do valor do limite máximo dos benefícios do RGPS, deverá ser

observada a projeção divulgada pela Secretaria de Previdência e explicitado, no Relatório de Avaliação

Atuarial, se foi utilizada essa premissa e seus impactos nas projeções apresentadas.

CAPÍTULO X

DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE REGIMES

Art. 35. A avaliação atuarial deverá computar os efeitos da compensação financeira entre os

regimes previdenciários, projetando os valores a receber e a pagar pelo RPPS relativos aos benefícios

concedidos e a conceder, observados os parâmetros definidos em instrução normativa da Secretaria de

Previdência, cujos critérios e a metodologia utilizados, em perspectiva conservadora para referida

estimativa de receitas ou despesas futuras do RPPS, deverão ser demonstrados no Relatório da Avaliação

Atuarial.

Art. 36. Com relação aos benefícios concedidos, deverá ser utilizada a relação percentual

verificada entre o valor compensado pró-rata apurado no Sistema de Compensação Previdenciária -

COMPREV e o valor de pagamento dos benefícios do RPPS, de forma individual ou agregada,

evidenciando-se os valores a receber e a pagar de compensação.

Parágrafo único. No caso de benefícios concedidos em que não haja informações de

compensação financeira no Sistema de Compensação Financeira entre o Regime Geral da Previdência

Social (RGPS) e os Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) - COMPREV deverão ser utilizados os

parâmetros estabelecidos na instrução normativa prevista no art. 35.



Art. 37. Quanto aos benefícios a conceder, a estimativa de compensação previdenciária a

receber ou a pagar pelo RPPS deverá ter por base os dados cadastrais relativos ao tempo de contribuição

anterior a outros regimes previdenciários, inclusive as comprovações de vínculo apresentadas quando da

concessão dos benefícios de aposentadoria, ou os valores de compensação efetivamente verificados para

o RPPS.

§ 1º Para fins de estimativa de compensação a receber, deverá ser utilizado, para o cálculo do

valor individual, o critério que resulte no menor valor entre:

I - o resultante de aplicação de percentual de proporção de tempos de contribuição para efeito

de compensação estimado na avaliação sobre o valor médio per capita dos benefícios pagos pelo RGPS; e

II - o valor médio per capita do fluxo mensal de compensação dos requerimentos já deferidos

na data focal da avaliação atuarial.

§ 2º Caso a base cadastral e o sistema COMPREV não disponham dos dados referidos no caput,

poderá ser utilizada, como expectativa de recebimento de compensação financeira, o percentual

estabelecido na instrução normativa de que trata o art. 35.

§ 3º Em qualquer hipótese, é admitido o cômputo dos valores a receber em virtude da

compensação financeira pelo RPPS somente em relação à geração atual.

§ 4º Deverá ser adotado critério para a estimativa de compensação a pagar sobre os benefícios

a conceder, observados os seguintes parâmetros:

I - a estimativa dessa despesa futura deve adotar a metodologia utilizada na NTA para a

identificação da base de compensação prevista nos §§ 1º e 2º; e

II - os valores estimados de compensação a pagar devem ser descontados daqueles

resultantes da aplicação do limite total de percentual do valor atual dos benefícios futuros elegíveis à

compensação para compensação a receber definido na instrução normativa de que trata o art. 35.

CAPÍTULO XI

DA BASE CADASTRAL

Art. 38. A avaliação atuarial deverá dispor de informações atualizadas e consistentes que

contemplem todos os beneficiários do RPPS, de quaisquer dos poderes, órgãos e entidades do ente

federativo, compreendendo:

I - os servidores públicos titulares de cargos efetivos e os servidores estáveis não titulares de

cargo efetivo;

II - os magistrados, ministros e conselheiros dos tribunais de contas e os membros do Ministério

Público; e

III - os militares em atividade, em reserva remunerada ou reforma dos Estados e do Distrito

Federal.

§ 1º A base de dados cadastrais, funcionais e remuneratórios dos beneficiários do RPPS a ser

utilizada na avaliação atuarial deverá:

I - observar, no mínimo, as informações previstas no leiaute de que trata o art. 41;

II - estar posicionada entre setembro e dezembro do exercício relativo à avaliação atuarial anual

com data focal em 31 de dezembro; e

III - abranger os servidores afastados ou cedidos a outros entes federativos.

§ 2º Poderão ser utilizados critérios de ajuste da base de dados cadastrais para o seu

posicionamento na data focal da avaliação, com a devida adequação do passivo atuarial, desde que

demonstrados no Relatório da Avaliação Atuarial.

Art. 39. Os poderes, órgãos e entidades do ente federativo deverão encaminhar à unidade

gestora do RPPS as informações dos beneficiários do regime para elaboração da avaliação atuarial, ou

permitir o seu acesso por meio de sistemas informatizados, em tempo hábil para sua análise, correção,

processamento e apresentação dos resultados.



§ 1º A unidade gestora do RPPS deverá realizar análise prévia da base de dados e prestar os

esclarecimentos necessários para que o atuário possa apurar adequadamente os compromissos do plano

de benefícios.

§ 2º O banco de dados especificamente utilizado pelo atuário na avaliação atuarial do RPPS,

incluindo os ajustes estatísticos efetuados nessa base para as projeções atuariais pertinentes, deverá ser

reencaminhado por aquele profissional à unidade gestora do RPPS e ser mantido pelo prazo previsto no

art. 72.

Art. 40. O Relatório da Avaliação Atuarial deverá descrever a base de dados dos beneficiários

utilizada, explicitando:

I - se foram apresentadas todas as informações necessárias para o correto dimensionamento

dos custos e compromissos do plano de benefícios do RPPS;

II - a análise da qualidade dos dados, destacando sua atualização, amplitude e consistência;

III - as premissas adotadas para o ajuste técnico dos dados que não atendem aos atributos

previstos no inciso II, sempre numa perspectiva conservadora quanto aos impactos na diminuição das

obrigações do RPPS; e

IV - as providências adotadas pelo ente federativo e pela unidade gestora do RPPS para a

adequação da base de dados disponibilizada para a avaliação que foi objeto dos ajustes mencionados no

relatório da avaliação atuarial do exercício anterior.

Art. 41. Os arquivos contendo a base de dados utilizada na avaliação atuarial do RPPS deverão

ser encaminhados à Secretaria de Previdência conforme a estrutura e os elementos mínimos do modelo

aprovado em instrução normativa.

§ 1º O prazo para envio da base cadastral dos beneficiários do RPPS será estabelecido em

instrução normativa da Secretaria de Previdência, podendo ser observado critério de acordo com o porte e

perfil atuarial do regime.

§ 2º O envio pelos entes federativos dos arquivos de eventos de cadastro dos beneficiários do

RPPS e de movimentação das folhas de pagamento mensais do Sistema de Escrituração Digital das

Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial subsidiará a Secretaria de Previdência na

análise da consistência da base de dados utilizada na avaliação atuarial e na elaboração dos estudos e

projeções de que trata o § 6º do art. 68.

§ 3º Sem prejuízo do envio dos arquivos de que tratam os §§ 1º e 2º, o ente federativo e a

unidade gestora do RPPS deverão manter base de dados cadastrais dos beneficiários do regime de forma

atualizada, confiável e segura pelo prazo previsto no art. 72.

CAPÍTULO XII

DA APURAÇÃO DOS CUSTOS E COMPROMISSOS

Art. 42. As avaliações atuariais indicarão os valores dos custos, dos compromissos futuros do

plano de benefícios do RPPS, suas necessidades de custeio e o resultado atuarial.

§ 1º Preliminarmente à apuração do resultado do plano de benefícios do RPPS, deverão ser

considerados no mínimo:

I - a satisfação das exigências regulamentares relativas ao custeio do plano, mediante o uso de

modelos e critérios consistentes;

II - os riscos que possam comprometer a solvência e liquidez do plano de benefícios;

III - a adequada precificação dos ativos garantidores do plano de benefícios; e

IV - o correto provisionamento das contingências passivas imputáveis ao plano de benefícios,

observados os princípios contábeis e as normas legais vigentes.

§ 2º Entende-se como satisfação das exigências regulamentares relativas ao custeio do plano

de benefícios a observância do disposto nas normas gerais de organização e funcionamento dos RPPS e

normas locais do ente federativo, com o devido reflexo na avaliação atuarial e no plano de custeio para o

exercício em que está sendo apurado o resultado.



§ 3º Os custos do plano de benefícios do RPPS deverão ser apresentados na avaliação atuarial,

separadamente, por benefício e cobertura e demonstrados pelas submassas definidas nos §§ 1º e 4º do

art. 10.

§ 4º Com a finalidade de identificar os componentes do deficit atuarial do RPPS, os custos

deverão ser demonstrados, também, separadamente, para as aposentadorias concedidas até a

promulgação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ou outra data de corte

estipulada por meio de instrução normativa da Secretaria de Previdência, e as pensões por morte

concedidas até aquela data ou decorrentes dessas aposentadorias, inclusive em caso de segregação da

massa.

Seção I

Dos benefícios avaliados em regime de repartição simples

Art. 43. Os valores necessários para o financiamento do auxílio-doença, auxílio-reclusão, salário-

família e salário-maternidade, caso previstos na legislação do RPPS, deverão compor o custo normal do

plano de benefícios.

§ 1º Esses benefícios deverão ter os seus custos apurados a partir dos valores efetivamente

despendidos pelo RPPS, não podendo ser inferiores à média dos dispêndios dos 3 (três) últimos exercícios,

exceto quando houver fundamentada expectativa de redução desse custo, demonstrada no Relatório da

Avaliação Atuarial.

§ 2º Em caso de instituição do RPPS, os custos dos benefícios de que trata o caput deverão ser

apurados a partir do histórico dos pagamentos feitos pelo RGPS para os servidores do respectivo ente

federativo.

§ 3º Os saldos de recursos arrecadados para o financiamento dos benefícios avaliados em

regime de repartição simples deverão compor o Fundo Garantidor de Benefícios Estruturados em Regime

de Repartição Simples.

§ 4º Poderá ser constituído fundo para oscilação de riscos.

§ 5º No caso de constituição de fundos, deverá constar no Relatório da Avaliação Atuarial os

critérios de sua constituição e reversão.

§ 6º Ao final de cada exercício, em caso de apuração de resultado negativo do Fundo Garantidor

de Benefícios Estruturados em Regime de Repartição Simples, o fundo a que se refere o § 4º, caso

constituído, deverá realizar a cobertura até o limite de seu saldo, ficando o ente federativo responsável por

realizar aporte de eventual insuficiência financeira remanescente.

Seção II

Dos benefícios avaliados em regime de repartição de capitais de cobertura

Art. 44. Os valores necessários para o financiamento dos benefícios avaliados em regime de

repartição de capitais de cobertura deverão compor o custo normal do plano de benefícios.

§ 1º Os saldos de recursos arrecadados para financiamento dos benefícios de que trata este

artigo deverão compor o Fundo Garantidor de Benefícios Estruturados em Regime de Repartição de

Capitais de Cobertura.

§ 2º Poderá ser constituído fundo para oscilação de riscos.

§ 3º No caso de constituição de fundos, deverá constar no Relatório da Avaliação Atuarial os

critérios de sua constituição e reversão.

§ 4º Ao final de cada exercício, em caso de apuração de resultado negativo do Fundo Garantidor

de Benefícios Estruturados em Regime de Repartição de Capitais de Cobertura, o fundo a que se refere o §

4º, caso constituído, deverá realizar a cobertura até o limite de seu saldo, ficando o ente federativo

responsável por realizar aporte de eventual insuficiência financeira remanescente.

Seção III

Dos benefícios avaliados em regime de capitalização



Art. 45. O passivo atuarial do RPPS é representado pelas provisões matemáticas previdenciárias,

que correspondem aos compromissos líquidos do plano de benefícios, avaliados em regime de

capitalização.

§ 1º O resultado atuarial será obtido pela diferença entre o passivo atuarial e os ativos

garantidores dos compromissos do plano de benefícios.

§ 2º Poderão ser constituídos fundos para oscilação de riscos.

§ 3º No caso de criação de fundos, deverá constar no Relatório da Avaliação Atuarial os critérios

de sua constituição e reversão.

§ 4º As provisões e os fundos garantidores relativos aos benefícios estruturados em repartição

simples e de capitais de cobertura e os fundos para oscilação de riscos não compõem o passivo atuarial e

nem os ativos garantidores considerados na apuração do resultado atuarial dos compromissos dos

benefícios avaliados em regime de capitalização.

§ 5º As receitas de que trata o inciso VI do § 2º do art. 10 trazidas a valor presente poderão ser

consideradas no resultado atuarial, conforme estabelecido em instrução normativa da SPREV, desde que

atendidos, no mínimo, os parâmetros previstos no art. 62.

Art. 46. Poderão ser considerados como ativos garantidores dos compromissos do plano de

benefícios do RPPS:

I - os valores dos recursos de que trata o art. 3º da Resolução do Conselho Monetário Nacional -

CMN nº 3.922, de 25 de novembro de 2010, desde que:

a) destacados contabilmente como investimentos;

b) mensurados adequadamente, conforme normas de contabilidade aplicáveis ao Setor Público;

c) aplicados em cumprimento aos limites, requisitos e vedações ali estabelecidos; e

d) em caso de bens, direitos e demais ativos vinculados ao RPPS, desde que atendidos, no

mínimo, os parâmetros previstos no art. 62 desta Portaria.

II - os valores dos créditos a receber reconhecidos nas demonstrações contábeis do RPPS,

exigindo-se, em relação aos créditos a receber do ente federativo, que:

a) estejam por ele devidamente reconhecidos e contabilizados como dívida fundada com a

unidade gestora do RPPS; e

b) tenham sido objeto de termo de acordo de parcelamento celebrado entre ele e a unidade

gestora do RPPS e tenha sido esse acordo encaminhado à Secretaria de Previdência, até a data focal da

avaliação atuarial, por meio do Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social -

CADPREV.

§ 1º Os ativos garantidores do plano de benefícios deverão apresentar liquidez compatível com

as obrigações do plano de benefícios do RPPS e deverão ser reconhecidos pelo seu valor contábil na data

focal da avaliação, devidamente precificados para essa data.

§ 2º Em caso de alteração do critério contábil de precificação dos títulos de emissão do Tesouro

Nacional, se tratados como mantidos até o vencimento ou para negociação, o ajuste positivo ou negativo

será acrescido ou deduzido, respectivamente, para fins de equacionamento de deficit, por ocasião da

avaliação atuarial, devendo ser observados os critérios estabelecidos por instrução normativa da

Secretaria de Previdência.

§ 3º Para fins de apuração do resultado atuarial, nos termos do § 1º do art. 45, o montante de

ativos garantidores, obtido por meio do somatório dos ativos elencados nos incisos I e II, deverá ser líquido

das obrigações constantes dos saldos das contas do passivo circulante na data focal da avaliação.

§ 4º Instrução normativa da Secretaria de Previdência poderá redefinir os parâmetros de que

trata este artigo, em conformidade com as normas gerais de contabilidade aplicáveis ao Setor Público.

CAPÍTULO XIII

DO PLANO DE CUSTEIO PROPOSTO NA AVALIAÇÃO ATUARIAL



Art. 47. Para observância do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, a avaliação atuarial deve

indicar o plano de custeio necessário para a cobertura do custo normal e do custo suplementar do plano

de benefícios do RPPS.

§ 1º O custeio do plano de benefícios do RPPS dar-se-á por meio de contribuições a cargo do

ente federativo e dos segurados ativos, aposentados e pensionistas, além dos repasses financeiros, de que

tratam o § 2º do art. 1º, o parágrafo único do art. 59 e o art. 78, e de outras receitas destinadas ao RPPS,

observadas as normas gerais de organização e funcionamento desses regimes.

§ 2º As contribuições, na forma de alíquotas ou aportes, e repasses financeiros a cargo do ente

federativo deverão abranger todos os poderes, órgãos e entidades que possuem beneficiários do RPPS.

§ 3º Ao indicar o plano de custeio de equilíbrio, o atuário deverá considerar:

I - a utilização de critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS;

II - as características do método de financiamento adotado;

III - a utilização de forma prudencial das hipóteses elegidas;

IV - a avaliação da qualidade da base cadastral utilizada; e

V - que o plano de custeio de equilíbrio deve ser modelado de forma que não promova o

descumprimento dos parâmetros estabelecidos nesta Portaria, em especial dos regimes financeiros de

que trata o art. 12.

Art. 48. O plano de custeio proposto na avaliação atuarial deverá observar os seguintes

parâmetros:

I - cobrir os custos de todos os benefícios do RPPS e contemplar, nos termos do art. 51, os

recursos para o financiamento do custo administrativo;

II - ser objeto de demonstração em que se evidencie que possui viabilidade orçamentária,

financeira e fiscal nos termos do art. 64;

III - consistir o plano de amortização do deficit atuarial no estabelecimento de alíquota de

contribuição suplementar ou em aportes mensais cujos valores sejam preestabelecidos;

IV - quando instituído na forma de alíquotas, ter a remuneração de contribuição dos segurados

ativos como base de cálculo das contribuições do ente federativo, normal e suplementar;

V - as contribuições, normal ou suplementar, a cargo do ente federativo poderão ser

diferenciadas por massa de segurados sujeita a critérios legais de elegibilidade específicos, desde que

assegurada a equidade no financiamento do RPPS e demonstrado que o plano de custeio financia

integralmente o custo total apurado na avaliação atuarial;

VI - em caso de segregação da massa, a contribuição a cargo do ente poderá ser diferenciada

por Fundo em Repartição e Fundo em Capitalização, considerando a necessidade de observância do

equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS; e

VII - sua revisão, com redução das contribuições, na forma de alíquotas ou aportes, deverá

observar os critérios prudenciais estabelecidos no art. 65.

§ 1º A unidade gestora do RPPS deverá cientificar o conselho deliberativo das propostas de

alteração do plano de custeio.

§ 2º Para aplicação do previsto no inciso V, no que se refere à contribuição suplementar, deverá

ser aplicado critério de rateio dos ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios do RPPS,

conforme definido em instrução normativa da Secretaria de Previdência.

PORTARIA Nº 464, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

Seção I

Dos prazos para implementação do plano de custeio



Art. 49. O plano de custeio proposto na avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro de

cada exercício que indicar a necessidade de majoração das contribuições, implementado por meio de lei

do ente federativo editada, publicada e encaminhada à Secretaria de Previdência e ser exigível até 31 de

dezembro do exercício subsequente, observará o seguinte:

I - o ente federativo deverá atentar para os prazos relativos ao processo legal orçamentário; e

II - em caso de majoração das alíquotas relativas aos segurados ativos, aposentados e

pensionistas, a lei deverá ser publicada em prazo compatível para observância do previsto no § 6º do art.

195 da Constituição Federal.

§ 1º Sem prejuízo do atendimento, pelo ente federativo, das exigências de órgãos de controle e

a observância de outras normas legais, o cumprimento da forma e prazo previstos no caput para

implementação do plano de custeio deverá ser comprovado à Secretaria de Previdência, integrando parte

das medidas relacionadas à observância do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, resultando, a sua

inobservância, nos seguintes efeitos:

I - o plano de custeio estabelecido pela próxima avaliação atuarial deverá ser implementado de

imediato;

II - o deficit apurado deverá ser integralmente equacionado, não se aplicando os percentuais

mínimos de que trata o inciso II do art. 55; e

III - será considerado, pela Secretaria de Previdência, que o ente federativo não demonstrou o

equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS enquanto referido plano de custeio não for implementado.

§ 2º Os prazos para implementação do plano de custeio poderão ser adequados ao perfil de

risco atuarial do RPPS na forma do art. 77.

Seção II

Do acompanhamento do plano de custeio

Art. 50. Para fins de cumprimento do equilíbrio financeiro e atuarial, deverá ser previsto na

legislação do RPPS:

I - prazo para repasse das contribuições, normal ou suplementar, na forma de alíquotas ou

aportes, até uma data do mês subsequente ao da competência da folha de pagamento dos segurados

ativos, aposentados e pensionistas; e

II - aplicação, em caso de inadimplemento do repasse, de índice oficial de atualização e de taxa

de juros e previsão de outras medidas e sanções, inclusive, multa.

§ 1º Após ser implementado em lei, o plano de custeio deverá ser objeto de contínuo

acompanhamento por parte, dentre outros:

I - do ente federativo, que deverá avaliar periodicamente os seus impactos orçamentários,

financeiros e fiscais e adotar medidas para mitigar os riscos do seu não cumprimento;

II - da unidade gestora do RPPS, que deverá estabelecer processo de verificação das bases de

cálculo e dos valores das contribuições e aportes repassados pelo ente federativo, tomando as medidas

necessárias para cobrança do principal e dos acréscimos legais em caso de atraso nos repasses e para

comunicação do descumprimento da obrigação aos órgãos de controle interno e externo e ao Ministério

Público competentes;

III - dos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS, que deverão verificar, mensalmente, a

regularidade do repasse das contribuições e aportes; e

IV - do atuário responsável pela avaliação atuarial, que deverá demonstrar, nos Relatórios das

Avaliações Atuariais, com base nas informações repassadas pela unidade gestora do RPPS, o

comportamento entre as receitas projetadas e aquelas auferidas pelo regime e os impactos para a sua

situação financeira e atuarial.

§ 2º Os poderes, órgãos e entidades do ente federativo deverão disponibilizar, mensalmente, à

unidade gestora do RPPS, no mínimo, as informações relativas a:



I - folhas de pagamento e documentos de repasse das contribuições que permitam o efetivo

controle da apuração e repasse das contribuições; e

II - bases de dados dos beneficiários referidas no art. 38 necessárias à realização de auditorias

periódicas e à verificação do comportamento das projeções de receitas e despesas do RPPS.

§ 3º Deverão ser encaminhados à Secretaria de Previdência, na forma definida na norma que

disciplina a emissão do CRP, os documentos para comprovação do repasse das contribuições devidas ao

RPPS.

CAPÍTULO XIV

DO CUSTEIO ADMINISTRATIVO

Art. 51. A avaliação atuarial deverá propor plano de custeio para o financiamento do custo

administrativo do RPPS.

§ 1º A alíquota de contribuição do plano de custeio do custo administrativo deverá ser somada

àquela destinada à cobertura do custo normal dos benefícios e deverá ser corretamente dimensionada, de

forma a impossibilitar que sejam utilizados para administração do RPPS recursos destinados à cobertura

do custo normal e do custo suplementar do plano de benefícios.

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica caso a legislação do RPPS estabeleça que o

custo administrativo será suportado por meio de aportes preestabelecidos com essa finalidade, por

repasses financeiros ou pagamentos diretos pelo ente federativo, devendo tal situação ser explicitada no

Relatório da Avaliação Atuarial.

§ 3º Independentemente da forma de financiamento do custo administrativo, os recursos para

essa finalidade deverão ser mantidos pela unidade orçamentária do RPPS por meio de Reserva

Administrativa, para sua utilização de forma segregada dos recursos destinados ao pagamento dos

benefícios.

§ 4º Os saldos remanescentes dos recursos destinados à Reserva Administrativa, apurados ao

final de cada exercício, poderão ser revertidos para pagamento dos benefícios do RPPS, observando-se a

legislação do ente federativo e mediante prévia aprovação de seu conselho deliberativo.

§ 5º Em caso de segregação da massa, deverá ser definida expressamente na legislação do

ente federativo a forma de custeio e utilização dos recursos da Reserva Administrativa para administração

dos benefícios do Fundo em Repartição e do Fundo em Capitalização.

§ 6º Sendo a legislação do ente federativo omissa em relação ao disposto no § 5º, deverá ser

repartido, igualmente, entre os fundos, independentemente do número de segurados ou beneficiários que

estejam a eles vinculados, o custeio administrativo do RPPS.

§ 7º Para garantia do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, as contribuições relativas ao plano

de custeio destinado ao financiamento do custo administrativo do RPPS não são computadas para fins de

verificação do limite previsto no art. 2º da Lei nº 9.717, de 1998.

Art. 52. Os recursos destinados ao financiamento do custo administrativo do RPPS deverão ser

objeto de contínuo acompanhamento por parte, dentre outros:

I - do ente federativo, que deverá avaliar periodicamente o custo administrativo do RPPS;

II - da unidade gestora do RPPS, que deverá estabelecer processo contínuo de verificação dos

repasses e da alocação dos recursos; e

III - dos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS, que deverão zelar pela utilização dos recursos

segundo os parâmetros gerais e observados os princípios que regem a Administração Pública.

CAPÍTULO XV

DO EQUACIONAMENTO DO DEFICIT ATUARIAL

Art. 53. No caso de a avaliação atuarial de encerramento do exercício apurar deficit atuarial,

deverão ser adotadas medidas para o seu equacionamento.



§ 1º O Relatório da Avaliação Atuarial, com base no estudo específico da situação econômico-

financeira e atuarial do RPPS, deverá identificar as principais causas do deficit atuarial por meio do balanço

de ganhos e perdas atuariais, apresentar cenários com as possibilidades para seu equacionamento e os

seus impactos e propor plano de equacionamento a ser implementado em lei pelo ente federativo.

§ 2º O equacionamento do deficit atuarial poderá consistir:

I - em plano de amortização com contribuição suplementar, na forma de alíquotas ou aportes

mensais com valores preestabelecidos;

II - em segregação da massa; e

III - complementarmente, em:

a) aporte de bens, direitos e ativos, observado o disposto no art. 62;

b) aperfeiçoamento da legislação do RPPS e dos processos relativos à concessão, manutenção

e pagamento dos benefícios; e

c) adoção de medidas que visem à melhoria da gestão integrada dos ativos e passivos do RPPS

e da identificação e controle dos riscos atuariais do regime, conforme art. 73.

§ 3º Poderá ser implementado plano de equacionamento sem considerar o grupo de

beneficiários que se enquadre na situação prevista no § 4º do art. 42, cujo pagamento dos benefícios

deverá ser mantido diretamente pelo Tesouro.

§ 4º Em caso de deficit atuarial, poderá ser mantida a alíquota de contribuição relativa à

cobertura do custo normal mesmo sendo esta superior àquela determinada pelo método de

financiamento utilizado, para fins de amortização do deficit.

§ 5º A proposta do plano de equacionamento do deficit deverá ser disponibilizada pela unidade

gestora do RPPS, juntamente com o estudo técnico que a fundamentou, aos beneficiários do RPPS.

§ 6º O plano de equacionamento do deficit somente será considerado implementado a partir do

seu estabelecimento em lei do ente federativo, observados o prazo e condições previstos no art. 49.

§ 7º Para garantia do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, as contribuições relativas ao plano

de amortização do deficit não são computadas para fins de verificação do limite previsto no art. 2º da Lei

nº 9.717, de 1998.

Seção I

Do equacionamento por plano de amortização

Art. 54. Para assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, o plano de amortização

estabelecido em lei do ente federativo deverá observar os seguintes critérios, além daqueles previstos no

art. 48:

I - garantir a solvência e liquidez do plano de benefícios, mantendo nível de arrecadação de

contribuições e acumulação de reservas compatível com as suas obrigações futuras, a serem

demonstrados por meio dos fluxos atuariais de que trata o art. 10;

II - que o montante de contribuição no exercício, na forma de alíquotas ou aportes, seja superior

ao montante anual de juros do saldo do deficit atuarial do exercício;

III - que seja adotado plano que proporcione menor custo total, compatível com a capacidade

orçamentária, financeira e fiscal do ente federativo;

IV - não poderá prever diferimento para início da exigibilidade das contribuições; e

V - contemplar as alíquotas e valores dos aportes para todo o período do plano.

§ 1º O plano de amortização será apresentado à Secretaria de Previdência na forma

estabelecida por esse órgão em instrução normativa e deverá ser objeto de contínuo acompanhamento,

nos termos do § 1º do art. 50.

§ 2º Em caso de instituição de RPPS deverá ser observado o previsto no art. 6º.



§ 3º Para atendimento ao requisito previsto no inciso V do caput, a lei que instituir ou alterar

plano de amortização deverá identificar todas as alíquotas e aportes e respectivos períodos de exigência

por meio de tabela, além de conter os prazos para repasse na forma do inciso I do art. 50, não se

admitindo a simples menção a percentuais e a outros aspectos constantes da avaliação atuarial respectiva.

Art. 55. O plano de amortização deverá observar os critérios definidos em instrução normativa

da Secretaria de Previdência, que disporá sobre:

I - o prazo máximo do plano de amortização, que, garantida a constituição de reservas

necessárias para o cumprimento das obrigações do RPPS e atestado por meio do fluxo atuarial, poderá

ser:

a) calculado de acordo com a duração do passivo do fluxo de pagamento dos benefícios do

RPPS; ou

b) calculado com base na sobrevida média dos aposentados e pensionistas, no caso de

amortização do deficit relativo à não cobertura integral das provisões matemáticas dos benefícios

concedidos, e no tempo médio remanescente para aposentadoria, no caso de amortização do deficit

relativo às provisões matemáticas de benefícios a conceder; ou

c) definido por um tempo geral, aplicável a todos os regimes e embasado nas regras vigentes

de elegibilidade das aposentadorias programadas.

II - os percentuais mínimos do deficit a ser equacionado, que, assegurada a higidez do plano de

benefícios do RPPS, poderão ser:

a) calculados de acordo com a duração do passivo do fluxo de pagamento dos benefícios do

RPPS; ou

b) calculados com base na sobrevida média dos aposentados e pensionistas.

III - os percentuais mínimos de deficit que, em caso de sua elevação por ocasião das avaliações

atuariais com data focal em 31 de dezembro de cada exercício, exigirão a revisão das contribuições

previstas no plano de amortização já implementado em lei.

§ 1º O ente federativo deverá optar por uma das espécies de planos de amortização definidas na

instrução normativa mencionada no caput, devendo constar, do Relatório da Avaliação Atuarial, em caso

de modificação da modelagem adotada, a justificativa técnica para a alteração, com a demonstração dos

seus impactos para o nível de solvência do RPPS.

§ 2º A alteração do plano de amortização poderá ser determinada pela Secretaria de

Previdência, caso não sejam observados os critérios previstos nesta Portaria ou se identificadas situações

que evidenciem riscos à solvência do regime.

§ 3º A revisão do plano de amortização, a que se refere o inciso III, implica a implementação, em

lei, de novo plano em substituição ao anterior, contemplando a alteração das alíquotas e valores dos

aportes para todo o período, observando-se, ainda, que:

a) em caso de planos de amortização cujos prazos foram calculados de acordo com as alíneas

"a" e "b" do inciso I, o recálculo deverá ser efetuado por ocasião de sua revisão; e

b) em caso de planos de amortização com prazo de acordo com a alínea "c" do inciso I, o plano

de amortização revisto deverá observar o prazo remanescente, contado a partir do marco inicial

estabelecido na instrução normativa de que trata o caput.

§ 4º Os parâmetros relativos aos planos de amortização poderão ser adequados ao perfil de

risco atuarial do RPPS, na forma do art. 77.

Seção II

Do equacionamento pela segregação da massa

Art. 56. Poderá ser implementada a segregação da massa dos beneficiários do RPPS, divididos

entre o Fundo em Repartição e o Fundo em Capitalização, para o equacionamento do deficit do regime,

observados os seguintes parâmetros:



I - atendimento aos princípios da eficiência e economicidade na alocação dos recursos

financeiros do regime e na composição das submassas;

II - o Fundo em Repartição será constituído por um grupo fechado em extinção, sendo vedado o

ingresso de novos segurados, os quais deverão ser alocados no Fundo em Capitalização;

III - para a definição da composição da submassa do Fundo em Capitalização, deverá ser

considerado que a esse fundo serão vinculados os saldos de todos os recursos financeiros do RPPS

acumulados anteriormente à implementação da segregação, para fazer frente aos compromissos desse

grupo; e

IV - não se estabeleçam datas futuras para a composição da submassa do Fundo em

Capitalização, à exceção, no que se refere ao parâmetro relativo ao ingresso de segurados ativos no ente

federativo, do prazo previsto no art. 49 ou do início do funcionamento do Regime de Previdência

Complementar cujo pedido tenha sido protocolado junto ao órgão federal competente dentro daquele

prazo, conforme comprovação apresentada à Secretaria de Previdência.

Parágrafo único. Não devem ser utilizados outros modelos de agrupamentos ou

desmembramentos de massas além daqueles dispostos neste artigo, à exceção do previsto no art. 61.

Subseção I

Do estudo para instituição da segregação da massa

Art. 57. A implementação da segregação da massa deve contemplar a análise de todos os

aspectos relacionados à sua implantação e manutenção, levando em consideração os impactos para a

gestão do ente federativo a curto, médio e longo prazos, e estar embasada em estudo técnico de impacto

administrativo, financeiro, patrimonial e atuarial, que deverá demonstrar, além dos critérios previstos no art.

56:

I - a viabilidade orçamentária, financeira e fiscal para o ente federativo, na forma do art. 64;

II - os resultados atuariais e respectivas projeções de receitas e despesas do RPPS por meio de

cenários que possibilitem a comparação entre a implantação de plano de amortização e do modelo

proposto de composição dos fundos para a segregação da massa;

III - que a base cadastral contempla os dados de todos os beneficiários do RPPS;

IV - que as hipóteses são aderentes às características da massa na forma prevista no art. 17;

V - que os valores dos compromissos do plano de benefícios foram devidamente aferidos e que

o plano de custeio a ser estabelecido assegura o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS;

VI - os bens, direitos e ativos a serem alocados ao Fundo em Repartição e ao Fundo em

Capitalização, devendo ser observado que:

a) os recursos financeiros acumulados devem ser vinculados ao Fundo em Capitalização;

b) os recursos oriundos da compensação financeira entre os regimes previdenciários deverão

ser alocados às respectivas massas; e

c) as receitas decorrentes dos termos de acordo de parcelamento existentes deverão ser

apropriadas a cada fundo proporcionalmente aos valores das folhas de pagamento, sendo que os novos

termos eventualmente firmados deverão ser elaborados distintamente.

VII - ter sido objeto de apreciação pelo conselho deliberativo do RPPS.

§ 1º O estudo técnico a que se refere este artigo deverá ser encaminhado à Secretaria de

Previdência para análise de sua adequação à exigência do equilíbrio financeiro e atuarial, acompanhado da

lei de instituição da segregação e dos documentos e informações previstos nos incisos I, III, IV, VI a VIII do

art. 68.

§ 2º O ente federativo deverá encaminhar para análise da Secretaria de Previdência toda

documentação prevista neste artigo em até 30 (trinta) dias contados da publicação da lei que instituiu a

segregação.



§ 3º Em caso de não encaminhamento da documentação no prazo previsto no § 2º, será

considerado que o ente federativo não demonstrou o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, até que seja

procedido aquele envio.

§ 4º Caso seja identificado pela Secretaria de Previdência o não atendimento aos parâmetros

previstos nesta Portaria, o ente federativo deverá apresentar nova proposta de segregação da massa ou de

estabelecimento de plano de amortização para sua aprovação prévia, devendo garantir que os recursos

continuem sendo vertidos para a constituição de reservas do Fundo em Capitalização até que seja

instituída, em lei, proposta adequada para equacionamento do deficit.

Subseção II

Da implementação da segregação da massa

Art. 58. A segregação da massa deverá ser implementada em até 90 (noventa) dias da data da

publicação da lei de sua instituição, observando-se, a partir de sua implementação, que:

I - deverá ser realizada a alocação dos beneficiários ao Fundo em Repartição e ao Fundo em

Capitalização, considerando a massa existente na data da sua publicação;

II - os saldos acumulados dos recursos financeiros do RPPS adicionados aos bens, direitos e

demais ativos destinados ao Fundo em Capitalização deverão ser a ele imediatamente vinculados e

somente poderão ser utilizados para pagamento dos beneficiários desse fundo;

III - deverá ser promovida a separação orçamentária, financeira e contábil dos recursos e

obrigações vinculados a cada um dos fundos;

IV - fica vedada transferência de beneficiários, recursos ou obrigações entre os fundos, não se

admitindo, também, a previsão da destinação de contribuições de um grupo para o financiamento dos

benefícios do outro, ressalvada a revisão da segregação de que trata o art. 60; e

V - as avaliações atuariais deverão considerá-la para fins do encaminhamento dos documentos

e informações de que trata o art. 68 e apurar, por fundo, os custos, compromissos e resultado atuarial,

sendo que o Fundo em Repartição deve ser avaliado por processo atuarial à taxa de juros de que trata o

art. 27.

§ 1º Em caso de não atendimento ao disposto neste artigo, a segregação da massa instituída em

lei não será considerada instrumento apto ao equacionamento do deficit atuarial do RPPS.

§ 2º O ente federativo e a unidade gestora do RPPS deverão adequar procedimentos e sistemas,

especialmente relacionados às folhas de pagamento, aos controles contábeis e financeiros e à

arrecadação das contribuições, de forma a garantir a separação orçamentária, financeira e contábil dos

recursos do Fundo em Repartição e do Fundo em Capitalização.

Subseção III

Do acompanhamento da segregação da massa

Art. 59. A estrutura de gestão do RPPS deve possibilitar o controle eficiente dos ativos e

passivos previdenciários segregados por fundo, devendo a segregação da massa ser objeto de contínuo

acompanhamento por parte, dentre outros:

I - do ente federativo, que deverá avaliar, periodicamente, os seus impactos orçamentários,

financeiros e fiscais e adotar medidas para mitigar os riscos do não cumprimento do plano de custeio e

aportes sob sua responsabilidade;

II - da unidade gestora do RPPS, que deverá estabelecer procedimentos que garantam os

repasses das contribuições, dos pagamentos dos benefícios, da aplicação dos recursos, dentre outros,

separados por fundo;

III - dos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS, que deverão verificar a regularidade da

separação orçamentária, financeira e contábil dos recursos e obrigações correspondentes; e

IV - do atuário responsável pela avaliação atuarial, que deverá demonstrar, nos Relatórios das

Avaliações Atuariais, a evolução dos custos e compromissos de cada fundo, das receitas e despesas e dos

ativos garantidores, indicando se há necessidade de adequação do plano de equacionamento.



Parágrafo único. O valor da insuficiência financeira mensal devida pelo ente federativo ao Fundo

em Repartição:

I - deverá ser controlado pela unidade gestora do RPPS por poder, órgão e entidade,

considerando os valores das contribuições e das folhas de pagamento dos respectivos beneficiários; e

II - poderá ser expresso em termos de aportes preestabelecidos ou de alíquotas incidentes

sobre as folhas de pagamento, cabendo ao ente federativo a responsabilidade pela insuficiência que for

superior ao plano de custeio estabelecido dessa forma.

Subseção IV

Da revisão da segregação da massa

Art. 60. O RPPS que implementar a segregação da massa somente poderá alterar os seus

parâmetros ou desfazê-la por meio de apresentação do estudo técnico previsto no art. 57 e prévia

aprovação da Secretaria de Previdência, devendo ser demonstrado o atendimento dos pressupostos que

garantam a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do regime.

§ 1º O estudo técnico deverá comparar a atual situação do RPPS com o cenário decorrente da

alteração proposta, demonstrando a solvência e liquidez do plano de benefícios, a manutenção de nível de

acumulação de reservas compatível com as obrigações futuras do regime e a preservação dos recursos

acumulados, na forma do inciso II do art. 58.

§ 2º Caso seja implementada revisão ou desfazimento da segregação da massa sem aprovação

da Secretaria de Previdência, será por esta considerado que o ente federativo não demonstrou o equilíbrio

financeiro e atuarial do RPPS, enquanto referido estudo não for apresentado, devendo ser observado o

previsto no § 4º do art. 57.

§ 3º Poderá ser efetuada revisão da segregação da massa com a transferência de riscos do

Fundo em Repartição para o Fundo em Capitalização sem necessidade de aprovação prévia por parte da

Secretaria de Previdência, desde que atendidos, cumulativamente, os requisitos a seguir, que poderão ser

ajustados por meio de instrução normativa da Secretaria de Previdência:

I - seja precedida de identificação e análise e do estabelecimento de controles dos riscos

atuariais e operacionais, no mínimo, em relação à aderência das hipóteses de taxa de juros, de crescimento

real das remunerações e de tábuas de sobrevivência;

II - as últimas 3 (três) avaliações atuariais do Fundo em Capitalização apresentem resultado

superavitário, sem considerar eventual valor atual do plano de equacionamento de deficit;

III - seja estabelecido, em lei, critério objetivo de transferência dos beneficiários do Fundo em

Repartição para o Fundo em Capitalização, e publicada, em ato normativo, a relação dos beneficiários que

serão transferidos;

IV - o valor da provisão matemática relativa aos beneficiários a serem transferidos do Fundo em

Repartição seja calculado com base no plano de custeio vigente e com a aplicação das mesmas hipóteses

utilizadas para a massa do Fundo em Capitalização;

V - o valor da provisão matemática relativa aos beneficiários a serem transferidos do Fundo em

Repartição, apurado antes de realizada a revisão, seja igual ou inferior à Margem para Revisão de

Segregação, calculada pelo maior valor entre:

a) Margem para Revisão de Segregação = [(Ativos garantidores dos compromissos do plano de

benefícios) / (1,15)] - [Provisões Matemáticas dos Benefícios Concedidos e a Conceder do Fundo em

Capitalização]; ou

b) Margem para Revisão de Segregação = [(Ativos garantidores dos compromissos do plano de

benefícios) / (1 + (0,05 + 0,01 x duração do passivo do Fundo em Capitalização, em anos))] - [Provisões

Matemáticas dos Benefícios Concedidos e a Conceder do Fundo em Capitalização].

VI - não sejam transferidos recursos financeiros acumulados do Fundo em Capitalização para o

Fundo em Repartição.



§ 4º O estudo técnico que embasou a revisão de segregação de massa na forma prevista no § 3º

deverá ser encaminhado à Secretaria de Previdência em até 30 dias contados da publicação da lei e, caso

constatado o descumprimento dos requisitos estabelecidos ou a inadequação na composição dos fundos,

será considerado não atendido o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS enquanto não revertida a revisão

ou sanadas as pendências.

Seção III

Outras formas de modelagem atuarial

Art. 61. Considerando o porte e perfil do regime próprio, nos termos do § 2º do art. 2º e art. 77,

poderá ser definida outra forma de estrutura atuarial do RPPS cujo estudo técnico, encaminhado para

aprovação prévia da Secretaria de Previdência, tenha sido, comprovadamente, objeto de apreciação pelo

conselho deliberativo do RPPS e demonstre a adoção de medidas que visem assegurar o equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema.

CAPÍTULO XVI

DO APORTE DE BENS, DIREITOS E DEMAIS ATIVOS AO RPPS

Art. 62. Em adição ao equacionamento do deficit por plano de amortização ou segregação da

massa, poderão ser aportados ao RPPS bens, direitos e demais ativos de qualquer natureza para

constituição dos fundos referidos no art. 249 da Constituição Federal e no art. 6º da Lei nº 9.717, de 1998,

desde que garantidas a solvência e a liquidez do plano de benefícios e a adequação do processo de

análise e afetação aos princípios que regem a Administração Pública.

§ 1º O aporte ao RPPS de bens, direitos e demais ativos de qualquer natureza deverá observar,

no mínimo, além das normas legais e regulamentares relativas à matéria, os seguintes parâmetros:

I - ser precedido de estudo técnico e processo transparente de avaliação e análise de

viabilidade econômico-financeira;

II - observar a compatibilidade desses ativos com os prazos e taxas das obrigações presentes e

futuras do RPPS;

III - ser aprovado pelo conselho deliberativo do RPPS;

IV - serem disponibilizados pela unidade gestora, aos beneficiários do RPPS, o estudo e o

processo de avaliação e análise de sua viabilidade econômico-financeira; e

V - ter sido sua vinculação realizada por meio de lei do ente federativo.

§ 2º Em caso de segregação da massa, os bens, direitos e demais ativos poderão ser alocados

ao Fundo em Repartição ou ao Fundo em Capitalização, ou serem utilizados para sua revisão, observadas

as demais prescrições legais e os parâmetros estabelecidos nesta Portaria.

Art. 63. Para assegurar o caráter contributivo do RPPS e a solvência e liquidez do plano de

benefícios, não poderão ser utilizados bens, direitos e demais ativos para dação em pagamento das

obrigações relativas a contribuições vencidas.

Parágrafo único. Com relação às contribuições relativas ao plano de amortização do deficit

vincendas, em caso de aporte de bens, direitos e demais ativos, já reconhecidos contábil e juridicamente

como ativos garantidores do plano de benefícios do RPPS e que ensejem a alteração do plano de

amortização, caberá à legislação do ente federativo disciplinar como se dará a substituição das obrigações

correspondentes.

CAPÍTULO XVII

DA DEMONSTRAÇÃO DE VIABILIDADE DO PLANO DE CUSTEIO

Art. 64. Deverão ser garantidos os recursos econômicos suficientes para honrar os

compromissos estabelecidos no plano de custeio e na segregação da massa, cabendo ao ente federativo

demonstrar a adequação do plano de custeio do RPPS à sua capacidade orçamentária e financeira e aos

limites de gastos com pessoal impostos pela Lei Complementar nº 101, de 2000.



§ 1º Os estudos técnicos de implementação e revisão dos planos de custeio, inclusive de

equacionamento de deficit atuarial e de alteração da estrutura atuarial do RPPS, deverão avaliar a

viabilidade financeira, orçamentária e fiscal para o ente federativo e a garantia do equilíbrio financeiro e

atuarial do RPPS.

§ 2º A viabilidade financeira, orçamentária e fiscal do plano de custeio do RPPS será divulgada,

pelo ente federativo e pela unidade gestora do RPPS, por meio do Demonstrativo de Viabilidade do Plano

de Custeio, que deverá:

I - observar a estrutura e os elementos mínimos do modelo aprovado por instrução normativa

editada pela Secretaria de Previdência;

II - contemplar, além das informações relativas às estimativas atuariais do RPPS, dados

contábeis, financeiros, orçamentários e fiscais do ente federativo e respectivas projeções;

III - referir-se ao período de equacionamento do deficit atuarial; e

IV - ser encaminhado à Secretaria de Previdência nos prazos definidos por instrução normativa,

aplicando-se o previsto no art. 77.

§ 3º Poderão ser solicitadas informações complementares àquelas previstas no modelo do

demonstrativo a que se refere o § 2º, caso identificadas situações de riscos à liquidez e solvência do plano

de benefícios.

§ 4º A responsabilidade pelas informações a serem prestadas no demonstrativo previsto no § 2º

relativas às projeções atuariais do RPPS é do atuário e, pelos dados contábeis, financeiros, orçamentários e

fiscais, do representante legal do ente federativo e do dirigente da unidade gestora do RPPS.

§ 5º Os conselhos deliberativo e fiscal do RPPS deverão acompanhar as informações do

demonstrativo de que trata este artigo, as quais serão, ainda, encaminhadas aos órgãos de controle interno

e externo para subsidiar a análise da capacidade orçamentária, financeira e fiscal do ente federativo para

cumprimento do plano de custeio do RPPS.

PORTARIA Nº 464, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

CAPÍTULO XVIII

DA REDUÇÃO DO PLANO DE CUSTEIO

Art. 65. A redução do plano de custeio será admitida desde que:

I - seu fundamento seja demonstrado no Relatório da Avaliação Atuarial;

II - seja garantida a constituição de reservas necessárias para o cumprimento das obrigações do

RPPS, atestando-se, por fluxo atuarial, que as receitas mensais projetadas relativas às contribuições

normais e suplementares serão superiores aos valores das despesas com benefícios nos períodos em que

houver redução das alíquotas ou aportes;

III - o total das aplicações de recursos de que tratam o art. 7º e o art. 8º da Resolução CMN nº

3.922, de 2010, seja superior às provisões matemáticas dos benefícios concedidos; e

III - sejam observados os demais critérios previstos nos arts. 49 e 55.

§ 1º A redução do plano de custeio dependerá de aprovação prévia da Secretaria de

Previdência caso o método de financiamento não esteja sendo utilizado pelo RPPS há 5 (cinco) exercícios

consecutivos, conforme inciso IV do art. 14.

§ 2º Em caso de segregação da massa, os parâmetros estabelecidos neste artigo se aplicam ao

Fundo em Capitalização.

Art. 66. Implementada redução do plano de custeio do RPPS sem observância dos parâmetros

estabelecidos nesta Portaria, será considerado que o ente federativo não demonstrou o equilíbrio

financeiro e atuarial do RPPS até que o plano seja recomposto aos níveis anteriores.

Art. 67. A Secretaria de Previdência poderá determinar a adoção de hipóteses biométricas,

demográficas, financeiras e econômicas com critérios prudenciais, objetivando a segurança da redução do

plano de custeio para o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, conforme previsto em instrução normativa



por esta editada.

Parágrafo único. A unidade gestora do RPPS, tendo como base os Relatórios das Avaliações

Atuariais e de Análise das Hipóteses, deverá identificar, mensurar e avaliar a perenidade das causas que

deram origem ao resultado atuarial apontado, atentando para a necessidade de liquidez para fazer frente

aos compromissos do plano de benefícios

CAPÍTULO XIX

DAS INFORMAÇÕES ATUARIAIS DOS RPPS

Art. 68. Deverão ser encaminhados, pelos entes federativos, em atendimento ao previsto no

parágrafo único do art. 9º da Lei nº 9.717, de 1998, os seguintes documentos e informações atuariais

relativos ao RPPS, observados a estrutura e os elementos mínimos aprovados por instruções normativas

da Secretaria de Previdência ou constantes do CADPREV:

I - Nota Técnica Atuarial (NTA);

II - Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA);

III - Fluxos atuariais;

IV - Base cadastral utilizada na avaliação atuarial;

V - Relatório da Avaliação Atuarial;

VI - Demonstrativo de Duração do Passivo;

VII - Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio; e

VIII - Relatório de Análise das Hipóteses.

§ 1º As informações atuariais poderão ser agrupadas, desagrupadas ou incorporadas entre os

documentos e arquivos a que se referem os incisos do caput, conforme definido pela Secretaria de

Previdência.

§ 2º Os prazos de envio dos documentos de que trata o § 1º deverão observar o previsto em

normas específicas.

§ 3º A Secretaria de Previdência deverá disponibilizar, em sua página eletrônica, informações

atuariais dos RPPS provenientes dos documentos de que trata este artigo.

§ 4º Deverão ser divulgadas, pelo ente federativo e pela unidade gestora, aos beneficiários do

RPPS e à sociedade, por meio de canal de comunicação de fácil acesso, preferencialmente, em seus sítios

eletrônicos, informações sobre a situação financeira e atuarial do RPPS, utilizando linguagem clara e

acessível.

§ 5º Os dirigentes do RPPS, os gestores e representantes legais do ente federativo e os atuários

por eles habilitados são responsáveis pela veracidade das informações atuariais prestadas aos conselhos

deliberativo e fiscal do regime, à Secretaria de Previdência e aos órgãos de controle interno e externo.

§ 6º A Secretaria de Previdência realizará estudos, a partir das informações atuariais de que

trata este artigo, para fins de consolidação dos resultados globais apurados pelo conjunto dos RPPS e

divulgação dos dados relativos à previdência do servidor público, podendo utilizar métodos, hipóteses e

premissas uniformes para possibilitar a comparabilidade entre os regimes.

§ 7º A exigência das informações de que trata este artigo poderá ser adequada ao porte e perfil

de risco atuarial do RPPS, na forma do art. 77.

Seção I

Do Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA)

Art. 69. As informações relativas às avaliações atuariais dos RPPS deverão ser encaminhadas à

Secretaria de Previdência por meio do Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA).

§ 1º O envio do DRAA deve ser precedido da NTA que fundamenta a avaliação atuarial a que se

reporta.



§ 2º O sistema de recepção do DRAA disponibilizado pela Secretaria de Previdência contempla

o cadastro das principais informações da avaliação atuarial do RPPS, por meio de suas bases normativa,

cadastral e técnica e de seus resultados.

§ 3º No ato do preenchimento e envio do DRAA, será gerado comprovante no qual os seguintes

responsáveis atestarão a veracidade e correspondência entre as informações contidas no DRAA com

aquelas constantes do Relatório da Avaliação Atuarial e dos fluxos atuariais:

I - o representante legal do ente federativo;

II - o dirigente da unidade gestora do RPPS;

III - o representante do conselho deliberativo do RPPS; e

IV - o atuário responsável pela avaliação atuarial.

§ 4º Os entes federativos de que trata o art. 7º ou que possuem RPPS mas mantêm massa de

beneficiários sob responsabilidade financeira do Tesouro, relativamente a essa massa, deverão encaminhar

o DRAA de forma simplificada, nos termos definidos pela Secretaria de Previdência.

§ 5º A responsabilidade pelo envio do DRAA é do ente federativo e da unidade gestora do RPPS,

a partir das informações prestadas pelo atuário responsável pela avaliação atuarial e constantes do

respectivo Relatório da Avaliação Atuarial.

Seção II

Do Relatório da Avaliação Atuarial

Art. 70. O Relatório da Avaliação Atuarial deverá observar a estrutura e os elementos mínimos

do modelo aprovado por instrução normativa editada pela Secretaria de Previdência, conter o Parecer

Atuarial e ser assinado pelo atuário responsável pela avaliação.

§ 1º Além de outras informações previstas nesta Portaria, o Relatório da Avaliação Atuarial

deverá conter:

I - a descrição da base de dados e a certificação do nível de sua adequação;

II - a descrição das hipóteses atuariais e os fundamentos da sua utilização e, se for o caso, a

análise de sensibilidade do resultado à alteração das principais hipóteses utilizadas na avaliação atuarial;

III - a demonstração dos resultados e análises das projeções atuariais;

IV - informações circunstanciadas sobre a situação atuarial do plano de benefícios dos RPPS,

dispondo, quando for o caso, sobre as principais causas do superavit ou do deficit apontado;

V - a definição do plano de custeio de equilíbrio do RPPS, e, em decorrência, os valores dos

custos normal e suplementar e dos compromissos do plano de benefícios, indicando, se for o caso, a

necessidade de revisão do plano vigente;

VI - a indicação, dentre aquelas previstas na legislação aplicável, das medidas para o

equacionamento de deficit e para a busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial, demonstrando

os cenários e os seus impactos;

VII - a recomendação da medida a ser adotada pelo ente federativo para o equacionamento de

deficit e das demais ações que deverão pautar a busca da sustentabilidade de longo prazo do RPPS;

VIII - a evidenciação dos custos e compromissos do plano de benefícios do RPPS para as

massas de que tratam os §§ 1º e 4º do art. 10, se for o caso;

IX - a análise comparativa entre os resultados das três últimas avaliações atuariais, indicando as

maiores alterações e os prováveis motivos;

X - informações repassadas pela unidade gestora do RPPS relativas a:

a) execução do plano de custeio vigente, no decorrer do exercício, no que se refere à

regularidade do repasse das contribuições normais e suplementares; e

b) implementação ou não dos planos de custeio e de amortização do deficit estabelecidos na

última avaliação atuarial realizada e as razões alegadas para sua não implementação.



XI - como anexo, a demonstração dos ganhos e perdas atuariais, na forma disposta em instrução

normativa da Secretaria de Previdência.

§ 2º O Relatório da Avaliação Atuarial com data focal em 31 de dezembro deverá ser anexado,

juntamente com nota elaborada pela unidade gestora do RPPS, como anexo ao projeto de lei de diretrizes

orçamentárias do exercício seguinte, em atendimento à exigência da avaliação da situação financeira e

atuarial do RPPS prevista no art. 4º, § 2º, inciso IV, "a" da Lei Complementar nº 101, de 2000.

§ 3º O conteúdo do Relatório da Avaliação Atuarial de que trata este artigo poderá ser

adequado ao porte e perfil de risco atuarial do RPPS, na forma do art. 77.

Seção III

Da análise das informações atuariais

Art. 71. A Secretaria de Previdência realizará a análise e acompanhamento das informações

atuariais dos RPPS e identificará, por meio de notificações e documentos por ela produzidos, as situações

não aderentes às normas de atuária aplicáveis a esses regimes.

§ 1º Os entes federativos serão comunicados, por meio eletrônico, dos resultados das análises,

devendo consultar, periodicamente, no CADPREV, as notificações e demais documentos, bem como

eventuais pendências.

§ 2º Os prazos para adoção de providências, pelo ente federativo e a unidade gestora do RPPS,

começam a correr a partir da data da disponibilização das notificações e pareceres no CADPREV.

§ 3º Os procedimentos relativos à emissão das notificações, análise das respostas e das

justificativas e solicitações encaminhadas pelos entes federativos, bem como de concessão de prazos

para apresentação de documentos ou comprovação de adequação deverão observar o disposto em

instrução normativa editada pela Secretaria de Previdência.

§ 4º A Secretaria de Previdência poderá determinar que os documentos previstos no art. 68

sejam corrigidos para adequação de suas informações.

Art. 72. Os documentos, bancos de dados e informações que deram suporte às avaliações

atuariais do RPPS e aos demais estudos técnicos previstos nesta Portaria e em instruções normativas da

Secretaria de Previdência deverão permanecer arquivados na unidade gestora do RPPS à sua disposição

pelo prazo de 10 (dez) anos.

CAPÍTULO XX

DA GESTÃO ATUARIAL

Art. 73. Para garantir a solvência e liquidez do plano de benefícios deverão ser adotadas

medidas de aperfeiçoamento da gestão dos ativos e passivos do RPPS e assegurada a participação dos

conselhos deliberativo e fiscal em seu acompanhamento.

Parágrafo único. As medidas incluem definição, acompanhamento e controle das bases

normativa, cadastral e técnica e dos resultados da avaliação atuarial, estabelecimento do plano de custeio

e do equacionamento do deficit, além de ações relacionadas à concessão, manutenção e pagamento dos

benefícios e às políticas de gestão de pessoal que contribuam para assegurar a transparência, solvência,

liquidez e equilíbrio econômico, financeiro e atuarial do plano de benefícios do RPPS.

Art. 74. Deverá ser implementado plano institucionalizado de identificação, controle e

tratamento dos riscos atuariais, promovendo o contínuo acompanhamento do equilíbrio entre os

compromissos do plano de benefícios e os respectivos ativos garantidores, inclusive verificando a

evolução das provisões matemáticas.

§ 1º Deverá ser elaborada avaliação atuarial no período compreendido entre duas avaliações

atuariais anuais caso seja verificada a ocorrência de fato relevante para a deterioração da situação

financeira e atuarial do RPPS ou em decorrência de alteração de disposições do seu plano de benefícios.

§ 2º Em caso de legislação do ente federativo publicada posteriormente à data de elaboração

da avaliação atuarial anual que altere a estruturação atuarial ou o plano de custeio do RPPS e que não

tenha sido considerada nessa avaliação, deverá ser elaborado novo estudo atuarial e reencaminhado o



DRAA e os documentos previstos no art. 68, que somente serão considerados aptos para regularidade do

equilíbrio financeiro e atuarial após análise da Secretaria de Previdência.

Art. 75. Na hipótese de alteração legal relacionada à estrutura funcional e remuneratória dos

segurados ativos do RPPS, à ampliação e reformulação dos quadros existentes e às demais políticas de

pessoal do ente federativo que possam provocar a majoração potencial dos benefícios do regime próprio,

a unidade gestora, a partir de estudo técnico elaborado por atuário legalmente habilitado, acompanhado

das premissas e metodologia de cálculo utilizadas, deverá demonstrar a estimativa do seu impacto para o

equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS.

Parágrafo único. O ente federativo deverá prever fontes de custeio e adotar medidas para o

equacionamento do deficit se a proposta de que trata o caput agravar a situação de desequilíbrio

financeiro ou atuarial do RPPS.

Art. 76. O ente federativo e a unidade gestora do RPPS poderão realizar auditorias atuariais

periódicas, por atuário legalmente habilitado, para verificar e avaliar a coerência e a consistência das

avaliações atuariais, atendidas as disposições legais e as determinações dos conselhos deliberativo ou

fiscal do RPPS.

CAPÍTULO XXI

DO PERFIL ATUARIAL DOS RPPS

Art. 77. A Secretaria de Previdência estabelecerá perfil de risco atuarial dos RPPS, por meio de

matriz de risco que considere o porte do regime e as informações constantes do CADPREV e do Sistema

de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - SICONFI.

§ 1º Além dos elementos referidos no caput, a matriz de risco de que trata este artigo poderá

embasar-se, dentre outros:

I - no Indicador de Situação Previdenciária dos RPPS - ISP-RPPS de que trata o inciso V do art.

30 da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008; e

II - na obtenção de certificação institucional em um dos níveis de aderência do Programa de

Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos RPPS - Pró-Gestão RPPS, instituído pela Portaria

MPS nº 185, de 14 de maio de 2015.

§ 2º A partir da definição do porte e do perfil de risco atuarial de cada RPPS, poderão ser

aplicados, conforme previsto no § 2º do art. 2º, parâmetros distintos dos estabelecidos nesta Portaria,

conforme critérios definidos por instrução normativa editada pela Secretaria de Previdência, e poderão ser

apresentados modelos de estruturação atuarial nos termos do art. 61.

§ 3º A Secretaria de Previdência publicará relação dos RPPS por grupo de risco atuarial, a qual

terá validade pelos 3 (três) exercícios subsequentes à sua publicação.

§ 4º Sem prejuízo do disposto no § 3º, os indicadores utilizados para classificação do risco

atuarial dos RPPS poderão ser atualizados anualmente, para:

I - acompanhamento das informações e verificação da necessidade de alterações e

aperfeiçoamentos da metodologia utilizada a serem promovidos na próxima revisão da relação dos RPPS

por grupo de risco; e

II - identificação de fato relevante para a situação financeira e atuarial do RPPS que venha a

colocar em risco de solvência e liquidez o plano de benefícios.

§ 5º Na situação de que trata o inciso II do § 4º, o RPPS poderá ter seu grupo de risco atuarial

alterado, excepcionalmente, em prazo inferior àquele previsto no 3º, sendo comunicado, pela Secretaria

de Previdência, dos efeitos dessa reclassificação e dos prazos para adequação aos parâmetros do grupo

para o qual foi realocado.

CAPÍTULO XXII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 78. Independentemente da forma de estruturação do RPPS, as eventuais insuficiências

financeiras para o pagamento dos benefícios previstos no Plano de Benefícios são, nos termos das normas

gerais de organização e funcionamento desses regimes, de responsabilidade orçamentária do respectivo



ente federativo.

Art. 79. A aplicação dos parâmetros previstos nesta Portaria é facultativa para a avaliação

atuarial relativa ao exercício de 2019, posicionada em 31 de dezembro de 2018, e obrigatória para as

avaliações atuariais seguintes.

Art. 80. Instruções normativas da Secretaria de Previdência estabelecerão os prazos para envio

dos documentos e informações previstas nesta Portaria, observados, no que couber, o porte e perfil de

risco atuarial do RPPS na forma do art. 77.

Art. 81. Os entes federativos que implementaram planos de amortização anteriores à vigência

desta Portaria poderão repactuar o equacionamento dos deficit atuariais nas novas condições

estabelecidas, conforme instrução normativa da Secretaria de Previdência.

Art. 82. Os entes federativos que efetuaram, até 31 de maio de 2018, a revisão da segregação da

massa sem aprovação da Secretaria de Previdência poderão apresentar, para sua análise e parecer, plano

de adequação com a constituição de submassas, constituição de fundos ou outros arranjos atuariais, na

forma do art. 61.

Art. 83. Em caso de necessidade de adequação das funcionalidades do CADPREV ou de outros

sistemas que venham a ser utilizados pela Secretaria de Previdência e de estruturação das atividades de

acompanhamento e supervisão, esta Secretaria poderá suspender, provisoriamente, por meio de instrução

normativa, a obrigatoriedade de envio das informações e adoção dos procedimentos previstos nesta

Portaria.

Art. 84. Para os fins desta Portaria e das instruções normativas dela decorrentes, consideram-se

os conceitos definidos no Anexo.

Art. 85. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Previdência do Ministério da

Fazenda.

Art. 86. Fica revogada a Portaria MPS n° 403, de 10 de dezembro de 2008.

Art. 87. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA VITALI JANES VESCOVI

ANEXO - DOS CONCEITOS

1. Alíquota de contribuição normal: percentual de contribuição, instituído em lei do ente

federativo, definido, a cada ano, para cobertura do custo normal e cujos valores são destinados à

constituição de reservas com a finalidade de prover o pagamento de benefícios.

2. Alíquota de contribuição suplementar: percentual de contribuição extraordinária,

estabelecido em lei do ente federativo, para cobertura do custo suplementar e equacionamento do deficit

atuarial.

3. Análise de sensibilidade: método que busca mensurar o efeito de uma hipótese ou premissa

no resultado final de um estudo ou avaliação atuarial.

4. Aposentadoria: benefício concedido aos segurados ativos do RPPS em prestações

continuadas e nas condições previstas na Constituição Federal, nas normas gerais de organização e

funcionamento desses regimes e na legislação do ente federativo.

5. Aposentadoria por invalidez: benefício concedido aos segurados do RPPS que, por doença ou

acidente, forem considerados, por perícia médica do ente federativo ou da unidade gestora do RPPS,

incapacitados para exercer suas atividades ou outro tipo de serviço que lhes garanta o sustento, nas

condições previstas na Constituição Federal, nas normas gerais de organização e funcionamento desses

regimes e na legislação do ente federativo.

6. Ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios: somatório dos recursos

provenientes das contribuições, das disponibilidades decorrentes das receitas correntes e de capital e

demais ingressos financeiros auferidos pelo RPPS, e dos bens, direitos, ativos financeiros e ativos de

qualquer natureza vinculados, por lei, ao regime, destacados como investimentos e avaliados pelo seu

valor justo, conforme normas contábeis aplicáveis ao setor público, excluídos os recursos relativos ao



financiamento do custo administrativo do regime e aqueles vinculados aos fundos para oscilação de riscos

e os valores das provisões para pagamento dos benefícios avaliados em regime de repartição simples e de

repartição de capitais de cobertura.

7. Atuário: profissional técnico especializado, bacharel em Ciências Atuariais e legalmente

habilitado para o exercício da profissão nos termos do Decreto-lei nº 806, de 04 de setembro de 1969.

8. Auditoria atuarial: exame dos aspectos atuariais do plano de benefícios do RPPS realizado por

atuário ou empresa de consultoria atuarial certificada, na forma de instrução normativa específica, com o

objetivo de verificar e avaliar a coerência e a consistência da base cadastral, das bases técnicas adotadas,

da adequação do plano de custeio, dos montantes estimados para as provisões (reservas) matemáticas e

fundos de natureza atuarial, bem como de demais aspectos que possam comprometer a liquidez e

solvência do plano de benefícios.

9. Avaliação atuarial: documento elaborado por atuário, em conformidade com as bases

técnicas estabelecidas para o plano de benefícios do RPPS, que caracteriza a população segurada e a

base cadastral utilizada, discrimina os encargos, estima os recursos necessários e as alíquotas de

contribuição normal e suplementar do plano de custeio de equilíbrio para todos os benefícios do plano,

que apresenta os montantes dos fundos de natureza atuarial, das reservas técnicas e provisões

matemáticas a contabilizar, o fluxo atuarial e as projeções atuariais exigidas pela legislação pertinente e

que contem parecer atuarial conclusivo relativo à solvência e liquidez do plano de benefícios.

10. Bases técnicas: premissas, pressupostos, hipóteses e parâmetros biométricos, demográficos,

econômicos e financeiros utilizados e adotados no plano de benefícios pelo atuário, com a concordância

dos representantes do RPPS, adequados e aderentes às características da massa de segurados e

beneficiários do RPPS e ao seu regramento. Como bases técnicas entendem-se, também, os regimes

financeiros adotados para o financiamento dos benefícios, as tábuas biométricas utilizadas, bem como

fatores e taxas utilizados para a estimação de receitas e encargos.

11. Beneficiário: a pessoa física amparada pela cobertura previdenciária do RPPS,

compreendendo o segurado e seus dependentes.

12. Conselho deliberativo: órgão colegiado instituído na estrutura do ente federativo ou da

unidade gestora do RPPS para o atendimento ao critério de organização e funcionamento desse regime

pelo qual deve ser garantida a participação de representantes dos beneficiários do regime, nos colegiados

ou instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação.

13. Conselho fiscal: órgão colegiado instituído na estrutura do ente federativo ou da unidade

gestora do RPPS que supervisiona a execução das políticas formuladas pelo conselho deliberativo e as

medidas e ações desenvolvidas pelo órgão de direção do RPPS.

14. Custeio administrativo: é a contribuição considerada na avaliação atuarial, expressa em

alíquota e estabelecida em lei para o financiamento do custo administrativo do RPPS.

15. Custo administrativo: o valor correspondente às necessidades de custeio das despesas

correntes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento da unidade gestora do RPPS,

inclusive para a conservação de seu patrimônio, conforme limites estabelecidos em parâmetros gerais.

16. Custo normal: o valor correspondente às necessidades de custeio do plano de benefícios do

RPPS, atuarialmente calculadas, conforme os regimes financeiros adotados, referentes a períodos

compreendidos entre a data da avaliação e a data de início dos benefícios.

17. Custo suplementar: o valor correspondente às necessidades de custeio, atuarialmente

calculadas, destinado à cobertura do tempo de serviço passado, ao equacionamento de deficit gerados

pela ausência ou insuficiência de alíquotas de contribuição, inadequação das bases técnicas ou outras

causas que ocasionaram a insuficiência de ativos necessários à cobertura das provisões matemáticas

previdenciárias, de responsabilidade de todos os poderes, órgãos e entidades do ente federativo.

18. Data focal da avaliação atuarial: data na qual foram posicionados, a valor presente, os

encargos, as contribuições e aportes relativos ao plano de benefícios, bem como o ativo real líquido e na

qual foi apurado o resultado e a situação atuarial do plano. Nas avaliações atuariais anuais, a data focal é a

data do último dia do ano civil, 31 de dezembro.



19. Deficit atuarial: resultado negativo apurado por meio do confronto entre o somatório dos

ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios e os valores atuais do fluxo de contribuições

futuras, do fluxo dos valores líquidos da compensação financeira a receber e do fluxo dos parcelamentos

vigentes a receber, menos o somatório dos valores atuais dos fluxos futuros de pagamento dos benefícios

do plano de benefícios.

20. Deficit financeiro: valor da insuficiência financeira, período a período, apurada por meio do

confronto entre o fluxo das receitas e o fluxo das despesas do RPPS em cada exercício financeiro.

21. Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA): documento elaborado em

conformidade com os atos normativos da Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda, exclusivo de

cada RPPS, que demonstra, de forma resumida, as características gerais do plano de benefícios, da massa

segurada pelo plano e os principais resultados da avaliação atuarial.

22. Dependente previdenciário: a pessoa física que mantenha vinculação previdenciária com o

segurado, na forma da lei.

23. Dirigente da unidade gestora do RPPS: representante legal da unidade gestora do RPPS que

compõe o seu órgão de direção ou diretoria executiva.

24. Duração do passivo: a média ponderada dos prazos dos fluxos de pagamentos de benefícios

de cada plano, líquidos de contribuições incidentes sobre esses benefícios, conforme instrução normativa

da Secretaria de Previdência.

25. Ente federativo: a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

26. Equacionamento de deficit atuarial: decisão do ente federativo quanto às formas, prazos,

valores e condições em que se dará o completo reequilíbrio do plano de benefícios do RPPS, observadas

as normas legais e regulamentares.

27. Equilíbrio atuarial: garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas

estimadas e das obrigações projetadas, ambas estimadas e projetadas atuarialmente, até a extinção da

massa de segurados a que se refere; expressão utilizada para denotar a igualdade entre o total dos

recursos garantidores do plano de benefícios do RPPS, acrescido das contribuições futuras e direitos, e o

total de compromissos atuais e futuros do regime.

28. Equilíbrio financeiro: garantia de equivalência entre as receitas auferidas e as obrigações do

RPPS em cada exercício financeiro.

29. Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média: a média das Estruturas a Termo de Taxa de Juros

diárias embasadas nos títulos públicos federais indexados ao Índice de Preço ao Consumidor Amplo -

IPCA, conforme instrução normativa da Secretaria de Previdência.

30. Evento gerador do benefício: evento que gera o direito e torna o segurado do RPPS ou o seu

dependente elegível ao benefício.

31. Fluxo atuarial: discriminação dos fluxos de recursos, direitos, receitas e encargos do plano de

benefícios do RPPS, benefício a benefício, período a período, que se trazidos a valor presente pela taxa

atuarial de juros adotada no plano, convergem para os resultados do Valor Atual dos Benefícios Futuros e

do Valor Atual das Contribuições Futuras que deram origem aos montantes dos fundos de natureza

atuarial, às provisões matemáticas (reservas) a contabilizar e ao eventual deficit ou superavit apurados da

avaliação atuarial.

32. Fundo em capitalização: fundo especial, instituído nos termos da Lei nº 4.320, de 17 de

março de 1964, com a finalidade de acumulação de recursos para pagamento dos compromissos definidos

no Plano de Benefícios do RPPS, no qual o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e idade

foi estruturado sob o regime financeiro de capitalização e os demais benefícios em conformidade com as

regras dispostas nesta Portaria.

33. Fundo em repartição: fundo especial, instituído nos termos da Lei nº 4.320, de 17 de março

de 1964, em caso de segregação da massa, em que as contribuições a serem pagas pelo ente federativo,

pelos segurados ativos, aposentados e pensionistas vinculados ao RPPS são fixadas sem objetivo de

acumulação de recursos, sendo as insuficiências aportadas pelo ente federativo, admitida a constituição

de fundo para oscilação de riscos.



34. Fundo para oscilação de riscos: valor destinado à cobertura de riscos decorrentes de

desvios das hipóteses adotadas na avaliação atuarial ou com o objetivo de antisseleção de riscos, cuja

finalidade é manter nível de estabilidade do plano de custeio do RPPS e garantir sua solvência.
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35. Ganhos e perdas atuariais: demonstrativo sobre o ajuste entre a realidade e a expectativa

que se tinha quando da formulação do plano de custeio, acerca do comportamento das hipóteses ou

premissas atuariais.

36. Meta de rentabilidade: é a taxa real anual de retorno esperada dos ativos garantidores dos

compromissos do plano de benefícios, definida pela política de investimentos do RPPS.

37. Método de financiamento atuarial: metodologia adotada pelo atuário para estabelecer o

nível de constituição das reservas necessárias à cobertura dos benefícios estruturados no regime

financeiro de capitalização, em face das características biométricas, demográficas, econômicas e

financeiras dos segurados e beneficiários do RPPS.

38. Nota técnica atuarial (NTA): documento técnico elaborado por atuário e exclusivo de cada

RPPS, em conformidade com a instrução normativa emanada da Secretaria de Previdência do Ministério da

Fazenda, que contém todas as formulações e expressões de cálculo das alíquotas de contribuição e dos

encargos do plano de benefícios, das provisões (reservas) matemáticas previdenciárias e fundos de

natureza atuarial, em conformidade com as bases técnicas aderentes à população do RPPS, bem como

descreve, de forma clara e precisa, as características gerais dos benefícios, as bases técnicas adotadas e

metodologias utilizadas nas formulações.

39. Órgãos de controle externo: Os tribunais de contas, responsáveis pela fiscalização contábil,

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial dos entes federativos e entidades da Administração

Pública direta e indireta, nos termos dos arts. 70 a 75 da Constituição Federal e respectivas constituições

estaduais, e dos RPPS, na forma do inciso IX do art. 1º da Lei nº 9.717, de 1998.

40. Parecer atuarial: documento emitido por atuário que apresenta de forma conclusiva a

situação financeira e atuarial do plano de benefícios, no que se refere à sua liquidez de curto prazo e

solvência, que certifica a adequação da base cadastral e das bases técnicas utilizadas na avaliação

atuarial, a regularidade ou não do repasse de contribuições ao RPPS e a observância do plano de custeio

vigente, a discrepância ou não entre o plano de custeio vigente e o plano de custeio de equilíbrio

estabelecido na última avaliação atuarial e aponta medidas para a busca e manutenção do equilíbrio

financeiro e atuarial.

41. Passivo atuarial: é o valor presente, atuarialmente calculado, dos benefícios referentes aos

servidores, dado determinado método de financiamento do plano de benefícios.

42. Pensionista: o dependente em gozo de pensão previdenciária em decorrência de

falecimento do segurado ao qual se encontrava vinculado.

43. Plano de benefícios: benefícios de natureza previdenciária oferecidos aos segurados do

RPPS, segundo as regras constitucionais e legais, limitados ao conjunto estabelecido para o Regime Geral

de Previdência Social - RGPS.

44. Plano de custeio: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes,

discriminados por benefício, para financiamento do plano de benefícios e dos custos com a administração

desse plano, necessários para se garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do plano de benefícios.

45. Plano de custeio de equilíbrio: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes,

discriminadas por benefício, para financiamento do Plano de Benefícios e dos custos com a administração

desse plano, necessárias para se garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do plano de benefícios, proposto

na avaliação atuarial.

46. Plano de custeio vigente: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes para

financiamento do plano de benefícios e dos custos com a administração desse plano, estabelecido em lei

pelo ente federativo e vigente na posição da avaliação atuarial.



47. Projeções atuariais com as alíquotas de equilíbrio: compreendem as projeções de todas as

receitas e despesas do RPPS, considerando o fluxo atuarial dos benefícios calculados pelo regime

financeiro de capitalização, os benefícios calculados por capitais de cobertura e os benefícios calculados

por repartição simples e taxa de administração, calculados com base nas novas alíquotas de equilíbrio,

para atender as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal.

48. Projeções atuariais com as alíquotas vigentes: compreendem as projeções de todas as

receitas e despesas do RPPS, considerando o fluxo atuarial dos benefícios calculados pelo regime

financeiro de capitalização, os benefícios calculados por repartição de capitais de cobertura, os benefícios

calculados por repartição simples e taxa de administração, calculados com base nas alíquotas vigentes,

para atender as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal.

49. Provisão matemática de benefícios a conceder: corresponde ao valor presente dos encargos

(compromissos) com um determinado benefício não concedido, líquidos das contribuições futuras e

aportes futuros, ambos também a valor presente.

50. Provisão matemática de benefícios concedidos: corresponde ao valor presente dos

encargos (compromissos) com um determinado benefício já concedido, líquidos das contribuições futuras

e aportes futuros, ambos também a valor presente.

51. Regime financeiro de capitalização: regime onde há a formação de uma massa de recursos,

acumulada durante o período de contribuição, capaz de garantir a geração de receitas equivalentes ao

fluxo de fundos integralmente constituídos, para garantia dos benefícios iniciados após o período de

acumulação dos recursos.

52. Regime financeiro de repartição de capitais de cobertura: regime no qual o valor atual do

fluxo de contribuições normais futuras de um único exercício é igual ao valor atual de todo o fluxo de

pagamento de benefícios futuros, fluxo esse considerado até sua extinção e apenas para benefícios cujo

evento gerador do benefício venha ocorrer naquele único exercício.

53. Regime financeiro de repartição simples: regime em que o valor atual do fluxo de

contribuições normais futuras de um único exercício é igual ao valor atual de todo o fluxo de benefícios

futuros cujo pagamento venha a ocorrer nesse mesmo exercício.

54. Regime Geral de Previdência Social - RGPS: regime de filiação obrigatória para os

trabalhadores não vinculados a regime próprio de previdência social.

55. Regime Próprio de Previdência Social - RPPS: o regime de previdência estabelecido no

âmbito do ente federativo e que assegure por lei, a todos os servidores titulares de cargo efetivos, pelo

menos os benefícios de aposentadoria e pensão por morte previstos no art. 40 da Constituição Federal.

56. Relatório da avaliação atuarial: documento elaborado por atuário legalmente habilitado que

apresenta os resultados do estudo técnico desenvolvido, baseado na Nota Técnica Atuarial e demais bases

técnicas, com o objetivo principal de estabelecer, de forma suficiente e adequada, os recursos necessários

para a garantia do equilíbrio financeiro e atuarial do plano de previdência.

57. Relatório de análise das hipóteses: instrumento de responsabilidade da unidade gestora do

RPPS, elaborado por atuário legalmente responsável, pelo qual demonstra-se a adequação e aderência

das bases técnicas adotadas na avaliação atuarial do regime próprio às características da massa de

beneficiários do regime, às normas gerais de organização e funcionamento dos RPPS e às normas editadas

pelo ente federativo.

58. Reserva administrativa: constituída com os recursos destinados ao financiamento do custo

administrativo do RPPS, relativos ao exercício corrente ou de sobras de custeio de exercícios anteriores e

respectivos rendimentos, provenientes de alíquota de contribuição integrante do plano de custeio normal,

aportes preestabelecidos para essa finalidade, repasses financeiros ou pagamentos diretos pelo ente

federativo ou destinados a fundo administrativo instituído nos termos da Lei nº 4.320, de 17 de março de

1964.

59. Reserva de contingência: montante decorrente do resultado superavitário, para garantia de

benefícios.



60. Resultado atuarial: resultado apurado por meio do confronto entre o somatório dos ativos

garantidores dos compromissos do plano de benefícios com os valores atuais do fluxo de contribuições

futuras, do fluxo dos valores líquidos da compensação financeira a receber, menos o somatório dos valores

atuais dos fluxos futuros de pagamento dos benefícios do plano de benefícios, sendo superavitário caso as

receitas superem as despesas, e, deficitário, em caso contrário.

61. Segregação da massa: a separação dos segurados do plano de benefícios do RPPS em

grupos distintos que integrarão o Fundo em Capitalização e o Fundo em Repartição.

62. Segurado: o servidor público civil titular de cargo efetivo, o magistrado e o membro do

Ministério Público e de tribunal de contas, ativo e aposentado; o militar estadual ativo, da reserva

remunerada ou reformado, com vinculação previdenciária ao RPPS, abrangendo os poderes Executivo,

Legislativo e Judiciário, instituições, órgãos e entidades autônomas.

63. Segurado aposentado: o segurado em gozo de aposentadoria.

64. Segurado ativo: o segurado que esteja em fase laborativa.

65. Serviço passado: parcela do passivo atuarial do servidor ativo correspondente ao período

anterior a seu ingresso no RPPS do ente, para a qual não exista compensação previdenciária integral. No

caso do aposentado ou pensionista, é a parcela do passivo atuarial referente a esses beneficiários, relativa

ao período anterior à assunção pelo regime próprio e para o qual não houve contribuição para o

correspondente custeio.

66. Sobrevida média dos aposentados e pensionistas: representa a sobrevida média da tábua de

mortalidade na data da avaliação atuarial e expresso em anos dos aposentados, pensionistas vitalícios e da

duração do tempo do benefício das pensões temporárias, conforme instrução normativa da Secretaria de

Previdência.

67. Superavit atuarial: resultado positivo apurado por meio do confronto entre o somatório dos

ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios com os valores atuais do fluxo de

contribuições futuras e do fluxo dos valores líquidos da compensação financeira a receber, menos o

somatório dos valores atuais dos fluxos futuros de pagamento dos benefícios do plano de benefícios.

68. Tábuas biométricas: instrumentos demográficos estatísticos utilizados nas bases técnicas da

avaliação atuarial que estimam as probabilidades de ocorrência de eventos relacionados de determinado

grupo de pessoas, tais como: sobrevivência, mortalidade, invalidez, morbidade, etc.

69. Taxa atuarial de juros: é a taxa anual de retorno esperada dos ativos garantidores dos

compromissos do plano de benefícios do RPPS, no horizonte de longo prazo, utilizada no cálculo dos

direitos e compromissos do plano de benefícios a valor presente, sem utilização do índice oficial de

inflação de referência do plano de benefícios.

70. Taxa de administração: compreende os limites a que o custo administrativo está submetido,

expressos em termos de alíquotas e calculados nos termos dos parâmetros e diretrizes gerais para a

organização e funcionamento dos RPPS.

71. Taxa de juros parâmetro: aquela cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média,

divulgada anualmente pela Secretaria de Previdência, seja o mais próximo à duração do passivo do

respectivo plano de benefícios.

72. Valor atual das contribuições futuras: valor presente atuarial do fluxo das futuras

contribuições de um plano de benefícios, considerando as bases técnicas indicadas na Nota Técnica

Atuarial e os preceitos da Ciência Atuarial.

73. Valor atual dos benefícios futuros: valor presente atuarial do fluxo de futuros pagamentos de

benefícios de um plano de benefícios, considerados as bases técnicas indicadas na Nota Técnica Atuarial e

os preceitos da Ciência Atuarial.

74. Viabilidade financeira: capacidade de o ente federativo dispor de recursos financeiros

suficientes para honrar os compromissos previstos no plano de benefícios do RPPS.

75. Viabilidade fiscal: capacidade de cumprimento dos limites fiscais previstos na Lei de

Responsabilidade Fiscal.



76. Viabilidade orçamentária: capacidade de o ente federativo consignar receitas e fixar

despesas, em seu orçamento anual, suficientes para honrar os compromissos com o RPPS.

77. Unidade gestora: a entidade ou órgão integrante da estrutura da administração pública do

ente federativo que tenha por finalidade a administração, o gerenciamento e a operacionalização do RPPS,

incluindo a arrecadação e a gestão de recursos, a concessão, o pagamento e a manutenção dos

benefícios.

78. Valor Justo: valor pelo qual um ativo pode ser negociado ou um passivo liquidado entre as

partes interessadas em condições ideais e com a ausência de fatores que pressionem para a liquidação da

transação ou que caracterizem uma transação de comercialização.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 
 

PORTARIA Nº 402, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008 
(Publicada no D.O.U. de 11/12/2008 e republicada no D.O.U. de 12/12/2008) 

 

Atualizada até 04/09/2018 
 

Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para 
organização e funcionamento dos regimes próprios 
de previdência social dos servidores públicos 
ocupantes de cargos efetivos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em 
cumprimento das Leis nº 9.717, de 1998 e nº 
10.887, de 2004. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL , no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição Federal e tendo em vista o 
disposto no art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, resolve: 

Art. 1º Os parâmetros e as diretrizes gerais previstos na Lei nº 9.717, de 27 de 
novembro de 1998, que dispõe sobre regras para organização e funcionamento dos regimes 
próprios de previdência social dos servidores públicos, ocupantes de cargos efetivos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e o cumprimento do disposto nos arts. 1º, 2º 
e 15 da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, serão regidos conforme as disposições desta 
Portaria. 

 
Seção I 

Disposições Preliminares 

Art. 2º Regime Próprio de Previdência Social - RPPS é o regime de previdência, 
estabelecido no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que 
assegura, por lei, aos servidores titulares de cargos efetivos, pelo menos, os benefícios de 
aposentadoria e pensão por morte previstos no art. 40 da Constituição Federal. 

§ 1º O RPPS oferecerá cobertura exclusiva a servidores públicos titulares de cargo 
efetivo, magistrados, ministros e conselheiros dos Tribunais de Contas, membros do 
Ministério Público e de quaisquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações e a seus dependentes.  

§ 2º O servidor do ente federativo, incluídas suas autarquias e fundações, ocupante, 
exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de 
cargo eletivo, bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, é segurado 
obrigatório do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 



§ 3º O segurado do RPPS, quando cedido a órgão ou entidade de outro ente federativo, 
com ou sem ônus para o cessionário, permanecerá vinculado ao regime previdenciário de 
origem. 

Art. 2º-A  A lei instituidora do RPPS deverá prever que a sua entrada em vigor dar-se-
á depois de decorridos noventa dias da data da sua publicação, mantendo-se, nesse período, a 
filiação dos servidores e o recolhimento das contribuições ao RGPS.  (Incluído pela Portaria MPS 
nº 21, de 14/01/2014) 

Parágrafo único. A contribuição de responsabilidade do ente federativo será 
imediatamente exigida, com a finalidade de preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, se a 
lei instituidora do RPPS entrar em vigor antes de decorrido o prazo de que trata o caput, 
observando-se, quanto à contribuição dos segurados, o disposto no art. 195, § 6º da 
Constituição Federal.  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 14/01/2014) 

 
Seção II 

Do Caráter Contributivo 

Art. 3º Os RPPS terão caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do ente 
federativo, dos servidores ativos, inativos e pensionistas, observando-se que: 

I - a alíquota de contribuição dos segurados ativos destinada ao RPPS não poderá ser 
inferior à dos servidores titulares de cargos efetivos da União; 

II - as contribuições sobre os proventos de aposentadoria e sobre as pensões 
observarão a mesma alíquota aplicada ao servidor ativo do respectivo ente federativo e 
incidirá sobre a parcela dos proventos e pensões concedidas pelo RPPS que supere o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS; 

III - a contribuição do ente federativo não poderá ser inferior ao valor da contribuição 
do servidor ativo nem superior ao dobro desta, observado o cálculo atuarial inicial e as 
reavaliações atuariais anuais. 

§ 1º O ente federativo será responsável pela cobertura de eventuais insuficiências 
financeiras do RPPS, decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários, ainda que 
supere o limite máximo previsto no inciso III do caput. 

§ 2º Quando o beneficiário for portador de doença incapacitante, conforme definido 
pelo ente federativo e de acordo com laudo médico pericial, a contribuição prevista no inciso 
II do caput incidirá apenas sobre a parcela de proventos de aposentadoria e de pensão que 
supere o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS. 

§ 3º A lei do ente federativo que majorar a alíquota de contribuição dos segurados 
deverá estender a vigência da alíquota anteriormente estabelecida, até que a nova alíquota 
possa ser exigida.  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 14/01/2014) 

§ 4º Quando houver alteração das alíquotas de contribuição do ente federativo, será 
mantida a exigência das anteriores durante o prazo fixado para início de vigência das que 
foram estabelecidas pela nova legislação.  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 14/01/2014) 



§ 5º É vedada a redução de alíquotas de contribuição com efeitos retroativos.  (Incluído 
pela Portaria MPS nº 563, de 26/12/2014) 

Art. 4º A lei do ente federativo definirá as parcelas que comporão a base de cálculo da 
contribuição. 

§ 1º O ente poderá, por lei, prever que a inclusão das parcelas pagas em decorrência de 
local de trabalho, de função de confiança ou de cargo em comissão, será feita mediante opção 
expressa do servidor, para efeito do cálculo de que trata o art. 1º da Lei nº 10.887, de 2004, 
respeitado, na definição do valor dos proventos, o limite máximo de que trata o § 5º daquele 
artigo. 

§ 2º Os segurados ativos também contribuirão sobre o décimo terceiro salário, bem 
como sobre os benefícios de salário-maternidade e auxílio-doença, e os inativos e pensionistas 
sobre a gratificação natalina ou abono anual. 

§ 3º Se a lei do ente federativo não excluir o valor do benefício de auxílio-doença da 
base de cálculo de contribuição do ente federativo durante o afastamento do servidor, as 
contribuições correspondentes continuarão a ser repassadas pelo ente à unidade gestora do 
RPPS. 

§ 4º Não incidirá contribuição sobre o valor do abono de permanência instituído pela 
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003. 

Art. 5º  As contribuições legalmente instituídas, devidas pelo ente federativo e não 
repassadas à unidade gestora do RPPS até o seu vencimento, depois de apuradas e 
confessadas, poderão ser objeto de termo de acordo de parcelamento para pagamento em 
moeda corrente, assegurado o equilíbrio financeiro e atuarial e observados, no mínimo, os 
seguintes critérios:   (Redação dada pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

Original: Art. 5º As contribuições legalmente instituídas, devidas pelo ente federativo e 
não repassadas à unidade gestora até o seu vencimento, depois de apuradas e 
confessadas, poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado em 
moeda corrente, de acordo com as regras definidas para o RGPS. 

I - previsão, em cada termo de acordo de parcelamento, do número máximo de 60 
(sessenta) prestações mensais, iguais e sucessivas;  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 
16/01/2013) 

II - aplicação de índice oficial de atualização e de taxa de juros, definidos em lei do 
ente federativo, na consolidação do montante devido e no pagamento das prestações 
vincendas e vencidas, com incidência mensal, respeitando-se como limite mínimo a meta 
atuarial;  (Redação dada pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013) 

Alteração: II - aplicação de índice de atualização e de taxa de juros, definidos em lei do 
ente federativo, na consolidação do montante devido e no pagamento das 
parcelas vincendas e vencidas, admitindo-se alternativamente a utilização dos 
critérios de atualização definidos para os débitos com o RGPS;  (Incluído pela 
Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

III - vencimento da primeira prestação no máximo até o último dia útil do mês 
subsequente ao da assinatura do termo de acordo de parcelamento;  (Incluído pela Portaria MPS 
nº 21, de 16/01/2013) 



IV - previsão das medidas e sanções, inclusive multa, para os casos de 
inadimplemento das prestações ou descumprimento das demais regras do termo de acordo de 
parcelamento;  (Redação dada pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013) 

Alteração: IV - previsão das medidas, sanções ou multas para os casos de 
inadimplemento das prestações ou descumprimento das demais regras do 
termo de acordo de parcelamento;  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 
16/01/2013) 

V - vedação de inclusão das contribuições descontadas dos segurados ativos, 
aposentados e pensionistas;  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

VI - vedação de inclusão de débitos não decorrentes de contribuições previdenciárias.  
(Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

§ 1º  REVOGADO  pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013 

Alteração: § 1º Mediante lei, e desde que mantido o equilíbrio financeiro e atuarial do 
RPPS, o ente federativo poderá estabelecer regras específicas para acordo de 
parcelamento, observados os seguintes critérios: 
I - previsão, em cada acordo de parcelamento, do número máximo de sessenta 
prestações mensais, iguais e sucessivas;  (Redação dada pela Portaria MPS nº 
83, de 18/03/2009) 
II - aplicação de índice de atualização legal e de taxa de juros na 
consolidação do montante devido e no pagamento das parcelas, inclusive se 
pagas em atraso; 
III - vedação de inclusão, no acordo de parcelamento, das contribuições 
descontadas dos segurados ativos, inativos e dos pensionistas, salvo o 
disposto nos §§ 2º e 9º;  (Redação dada pela Portaria MPS nº 230, de 
28/08/2009) 
IV - previsão das medidas ou sanções para os casos de inadimplemento das 
prestações ou descumprimento das demais regras do acordo. 

Original: § 1º Mediante lei, e desde que mantido o equilíbrio financeiro e atuarial do 
RPPS, o ente federativo poderá estabelecer regras específicas para acordo de 
parcelamento, observados os seguintes critérios: 
I - previsão, em cada acordo de parcelamento, do número máximo de 60 
(sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas e de quatro parcelas para 
cada competência em atraso; 
II - aplicação de índice de atualização legal e de taxa de juros na 
consolidação do montante devido e no pagamento das parcelas, inclusive se 
pagas em atraso; 
III - vedação de inclusão, no acordo de parcelamento, das contribuições 
descontadas dos segurados ativos, inativos e dos pensionistas, salvo o 
disposto na parte final do § 2º; 
IV - previsão das medidas ou sanções para os casos de inadimplemento das 
prestações ou descumprimento das demais regras do acordo. 

§ 2º  REVOGADO pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013 

Alteração: § 2º Mediante lei, os Estados e o Distrito Federal poderão parcelar os débitos 
oriundos das contribuições devidas pelo ente federativo até fevereiro de 2007, 
em até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais, e das contribuições 
descontadas dos segurados, ativos e inativos, e dos pensionistas, relativas ao 
mesmo período, em até 60 (sessenta) prestações mensais.  (Redação dada pela 
Portaria MPS nº 83, de 18/03/2009) 

Original: § 2o  Excepcionalmente, lei poderá autorizar o parcelamento dos débitos 
oriundos das contribuições devidas pelo ente federativo até dezembro de 
2004, em até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais, e das 



contribuições descontadas dos segurados, ativos e inativos, e dos 
pensionistas, relativas ao mesmo período, em até 60 (sessenta) prestações 
mensais, não se aplicando, nesta hipótese, o disposto na parte final do inciso I 
do § 1o. 

§ 3º A lei do ente federativo e o termo de acordo de parcelamento poderão prever a 
vinculação do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM como garantia das prestações acordadas e não pagas no seu vencimento, 
mediante autorização fornecida ao agente financeiro responsável pela liberação do FPE/FPM, 
concedida no ato de formalização do termo.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013) 

Original: § 3º Lei do ente federativo poderá prever a vinculação de percentual do Fundo 
de Participação dos Estados - FPE ou Fundo de Participação dos Municípios - 
FPM para pagamento das parcelas acordadas. 

§ 4º Os termos de acordo de parcelamento ou reparcelamento deverão ser 
formalizados e encaminhados à Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPPS por meio 
do Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social - CADPREV-Web, 
acompanhados do Demonstrativo Consolidado de Parcelamento - DCP, que discrimine por 
competência os valores originários, as atualizações, os juros, as multas e os valores 
consolidados, da declaração de publicação e, nos casos exigidos, da lei autorizativa e da 
autorização de vinculação do FPE/FPM, para apreciação de sua conformidade às normas 
aplicáveis. (Redação dada pela Portaria MPS nº 21, de 14/01/2014) 

Alteração: § 4º Os termos de acordo de parcelamento ou reparcelamento, acompanhados 
da declaração de sua publicação e de demonstrativos que discriminem, por 
competência, os valores originários, as atualizações, os juros, as multas e os 
valores consolidados, deverão ser encaminhados à Secretaria de Políticas de 
Previdência Social - SPPS, na forma por ela definida, para apreciação de sua 
conformidade às normas aplicáveis. (Redação dada pela Portaria MPS nº 21, 
de 16/01/2013) 

  
Original: § 4º O termo de acordo de parcelamento deverá ser acompanhado do 

comprovante de sua publicação e de demonstrativos que discriminem, por 
competência, os valores originários, as atualizações, os juros e o valor total 
consolidado. 

§5º  REVOGADO  pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013 

Original: § 5º Os valores necessários ao equacionamento do déficit atuarial, se 
incluídos no mesmo acordo de parcelamento, deverão ser discriminados em 
planilhas distintas. 

§ 6º  REVOGADO  pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013. 

Original: § 6º O vencimento da primeira parcela dar-se-á, no máximo, até o último 
dia útil do mês subseqüente ao da publicação do termo de acordo de 
parcelamento. 

§ 7º  Admite-se o reparcelamento de débitos parcelados anteriormente, mediante lei 
autorizativa específica, observados os seguintes parâmetros: (Redação dada pela Portaria MF nº 
333, de 11/07/2017) 

Alteração: § 7º  Admite-se o reparcelamento de débitos parcelados anteriormente, 
observados os seguintes parâmetros:  (Redação dada pela Portaria MPS nº 
563, de 26/12/2014) 



Alteração: § 7º Para cada termo de parcelamento poderá ser feito um único 
reparcelamento, vedada a inclusão de débitos não parcelados anteriormente, 
não sendo considerados para os fins da limitação de um único 
reparcelamento os termos originários que:  (Redação dada pela Portaria MPS 
nº 21, de 16/01/2013) 

Original: § 7º Poderá ser feito reparcelamento das contribuições incluídas em acordo 
de parcelamento, por uma única vez, para cada competência. 

I - o reparcelamento consiste em uma nova consolidação do montante do débito 
parcelado, calculada a partir da diferença entre o valor originalmente consolidado do termo de 
parcelamento em vigor e o valor total das prestações pagas posteriormente, ajustadas a valor 
presente na data de formalização do termo em vigor, sendo essa diferença atualizada até a 
data de consolidação do reparcelamento.  (Redação dada pela Portaria MF nº 393, de 31/08/2018)  1 

Alteração: I - o reparcelamento consiste em consolidação do montante do débito 
parcelado, apurando-se novo saldo devedor, calculado a partir dos valores 
atualizados da consolidação do parcelamento anterior e das prestações pagas 
posteriormente;  (Redação dada pela Portaria MF nº 333, de 11/07/2017) 

Alteração: I - o reparcelamento consiste em consolidação do montante dos débitos 
parcelados, com ou sem alteração das condições originalmente acordadas, 
apurando-se novo saldo devedor, calculado a partir dos valores atualizados 
dos débitos de cada competência de origem e das prestações pagas 
anteriormente;  (Redação dada pela Portaria MPS nº 563, de 26/12/2014) 

Alteração: I - tenham sido formalizados anteriormente à vigência desta Portaria;  
(Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

II - as prestações em atraso não poderão ser objeto de novo parcelamento desvinculado 
do parcelamento originário, devendo ser quitadas integralmente ou incluídas no saldo devedor 
de reparcelamento;  (Redação dada pela Portaria MF nº 333, de 11/07/2017) 

Alteração: II - as prestações em atraso não poderão ser objeto de novo parcelamento 
desvinculado do parcelamento originário, devendo ser quitadas integralmente 
ou incluídas no saldo devedor de reparcelamento, observadas as regras dos 
incisos anteriores;  (Redação dada pela Portaria MPS nº 563, de 26/12/2014) 

Alteração: II - tenham por objeto a alteração de condições estabelecidas em termo 
anterior, sem ampliação do prazo inicialmente estabelecido para o 
pagamento das prestações. (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

III - cada termo de parcelamento poderá ser reparcelado uma única vez, vedada a 
inclusão de débitos não parcelados anteriormente;  Redação dada pela Portaria MF nº 333, de 
11/07/2017) 

Alteração: III - para cada termo de parcelamento poderá ser feito um único 
reparcelamento, vedada a inclusão de débitos não parcelados anteriormente;  
(Incluído pela Portaria MPS nº 563, de 26/12/2014) 

IV - não são considerados para os fins de limitação de um único reparcelamento os 
termos que tenham por objeto a alteração de condições estabelecidas em termo anterior, sem 
ampliação do prazo inicialmente estabelecido para o pagamento das prestações.  (Redação dada 
pela Portaria MPS nº 333, de 11/07/2017) 

                                                           
1  O art. 6º, II, da Portaria MF nº 393, de 31/08/2018 (publicada no D.O.U. de 03/09/2018), prevê que a redação 

que dá ao inciso I do § 7º do art. 5º da Portaria MPS nº 402, de 10/12/2008, entrará em vigor noventa dias 
após a data de sua publicação, ou seja, entrará em vigor em 02/12/2018. 



Alteração: IV - não são considerados para os fins da limitação de um único 
reparcelamento, os termos originários que tenham sido formalizados 
anteriormente à vigência desta Portaria ou que tenham por objeto a alteração 
de condições estabelecidas em termo anterior, sem apliação do prazo 
inicialmente estabelecido para o pagamento das prestações.  (Incluído pela 
Portaria MPS nº 563, de 26/12/2014) 

§ 8º  REVOGADO  pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013 

Alteração: § 8º Desde que previsto em Lei, os débitos do ente com o RPPS, não 
decorrentes de contribuições previdenciárias, poderão ser parcelados 
mediante termo de acordo específico, em conformidade com o § 1º, incisos 
I a IV, e §§ 3º e 4º, deste artigo.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 347, 
de 30/07/2012) 

Alteração: § 8º Os débitos do ente com o RPPS, não decorrentes de contribuições 
previdenciárias, poderão ser parcelados mediante lei e termos de acordo 
específicos, em conformidade com o § 1º, incisos I a IV, e §§ 3º e 4º, deste 
artigo.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 230, de 28/08/2009) 

Original: § 8º Os débitos do ente com o RPPS, não decorrentes de contribuições 
previdenciárias, poderão ser parcelados mediante lei e termos de acordo 
específicos, em conformidade com o § 1º, incisos I a III, e §§ 3º e 4º, deste 
artigo; 

§ 9º  REVOGADO  pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013 

Alteração: § 9º  Até 30 de novembro de 2009, os municípios poderão parcelar os débitos 
oriundos das contribuições devidas pelo ente federativo com vencimento até 
31 de janeiro de 2009 em até duzentas e quarenta prestações mensais e 
consecutivas, e das contribuições descontadas dos segurados, ativos e 
inativos, e dos pensionistas, relativas ao mesmo período, em até sessenta 
prestações mensais, observando-se, no que couber, o disposto na Lei nº 
11.196, de 21 de novembro de 2005. (Redação dada pela Portaria MPS nº 298, 
de 17/11/2009) 

Alteração: § 9º  Até 31 de agosto de 2009 os municípios poderão parcelar os débitos 
oriundos das contribuições devidas pelo ente federativo com vencimento até 
31 de janeiro de 2009 em até duzentas e quarenta prestações mensais e 
consecutivas, e das contribuições descontadas dos segurados, ativos e 
inativos, e dos pensionistas, relativas ao mesmo período, em até sessenta 
prestações mensais, observando-se, no que couber, o disposto na Lei nº 
11.196, de 21 de novembro de 2005.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 
230, de 28/08/2009) 

Alteração: § 9º Até 31 de maio de 2009 os municípios poderão parcelar os débitos 
oriundos das contribuições devidas pelo ente federativo com vencimento até 
31 de janeiro de 2009 em até duzentas e quarenta prestações mensais e 
consecutivas, e das contribuições descontadas dos segurados, ativos e 
inativos, e dos pensionistas, relativas ao mesmo período, em até sessenta 
prestações mensais, observando-se, no que couber, o disposto na Lei nº 
11.196, de 21 de novembro de 2005.  (Incluído pela Portaria MPS nº 83, de 
18/03/2009) 

§ 10.  REVOGADO  pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013 

Alteração: § 10.  Decorrido o prazo de que trata o § 9º, os débitos de contribuições de 
que trata aquele parágrafo poderão ser parcelados, mediante lei municipal, 
desde que sejam observadas as mesmas condições nele estabelecidas.  
(Redação dada pela Portaria MPS nº 298, de 17/11/2009) 



Alteração: § 10.  A partir de 1º de setembro de 2009 os débitos de contribuições de que 
trata o § 9º poderão ser parcelados, mediante lei municipal, desde que sejam 
observadas as mesmas condições estabelecidas naquele parágrafo.  (Redação 
dada pela Portaria MPS nº 230, de 28/08/2009) 

Alteração: § 10. A partir de 1º de junho de 2009 os débitos de contribuições de que trata 
o § 9º poderão ser parcelados, mediante lei municipal, desde que sejam 
observadas as mesmas condições estabelecidas pelo § 9º.  (Incluído pela 
Portaria MPS nº 83, de 18/03/2009) 

§ 11 REVOGADO  pela Portaria MF nº 333, de 11/07/2017 

Alteração: § 11 Mediante lei autorizativa e desde que observadas as demais condições 
estabelecidas neste artigo, será admitido o parcelamento de débitos do ente 
federativo com o RPPS, não decorrentes de contribuições previdenciárias, 
relativos a períodos até dezembro de 2008, em até 240 (duzentos e quarenta) 
prestações mensais. (Redação dada pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

Alteração: § 11. Os débitos de que trata o parágrafo 8º, relativos a períodos anteriores 
a janeiro de 2009, poderão ser parcelados em até 240 (duzentas e quarenta) 
prestações mensais, observadas as demais condições estabelecidas naquele 
parágrafo.  (Incluído pela Portaria MPS nº 347, de 30/07/2012). 

Art. 5º-A  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, mediante lei 
autorizativa especifica, firmar termo de acordo de parcelamento, em até 200 (duzentas) 
prestações mensais, iguais e sucessivas, de contribuições devidas pelo ente federativo, de 
contribuições descontadas dos segurados ativos, aposentados e pensionistas, bem como de 
outros débitos não decorrentes de contribuições previdenciárias, relativos a competências até 
março de 2017.  (Redação dada pela Portaria MF nº 333, de 11/07/2017) 

Alteração: Art. 5º-A  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, mediante 
lei autorizativa específica, firmar termo de acordo de parcelamento das 
contribuições relativas às competências até fevereiro de 2013:  (Redação 
dada pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013) 
I - devidas pelo ente federativo, em até 240 (duzentos e quarenta) prestações 
mensais, iguais e sucessivas;  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 
16/01/2013) 
II - descontadas dos segurados ativos, aposentados e pensionistas, em até 60 
(sessenta) prestações mensais, iguais e sucessivas.  (Incluído pela Portaria 
MPS nº 21, de 16/01/2013) 

Alteração: Art. 5º-A  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, mediante 
lei autorizativa, firmar termo de acordo de parcelamento das contribuições 
relativas às competências até outubro de 2012:  (Incluído pela Portaria MPS 
nº 21, de 16/01/2013) 
I - devidas pelo ente federativo, em até 240 (duzentos e quarenta) prestações 
mensais, iguais e sucessivas;  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 
16/01/2013) 
II - descontadas dos segurados ativos, aposentados e pensionistas, em até 60 
(sessenta) prestações mensais, iguais e sucessivas.  (Incluído pela Portaria 
MPS nº 21, de 16/01/2013) 

§ 1º  Poderão ser incluídos quaisquer débitos, inclusive os que tenham sido objeto de 
parcelamentos ou reparcelamentos anteriores.  (Redação dada pela Portaria MF nº 333, de 
11/07/2017) 

Alteração: § 1º  Poderão ser incluídas contribuições que tenham sido objeto de 
parcelamento ou reparcelamento anterior.  (Incluído pela Portaria MPS nº 
21, de 16/01/2013) 



§ 2º  Aplica-se o disposto nos incisos II, III e IV e nos §§ 4º e 7º do art. 5º aos termos 
de acordo de parcelamento firmados na forma deste artigo, exigindo-se nova lei autorizativa 
específica, no caso de reparcelamento. (Redação dada pela Portaria MPS nº 563, de 26/12/2014) 

Alteração: § 2º  Aplica-se o disposto nos incisos II, III e IV e no § 4º do art. 5º aos 
termos de acordo de parcelamento firmados na forma deste artigo. (Redação 
dada pela Portaria MPS nº 21, de 14/01/2014) 

Alteração: § 2º  Aplica-se aos termos de acordo de parcelamento firmados na forma 
deste artigo o disposto nos incisos II, III e IV do art. 5º. (Redação dada pela 
Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013) 

  
Alteração: § 2º  Aplicam-se ao parcelamento firmado na forma deste artigo os critérios 

de atualização estabelecidos no inciso II do art. 5º.  (Incluído pela Portaria 
MPS nº 21, de 16/01/2013) 

§ 3º  A lei do ente federativo poderá autorizar a redução dos juros, respeitado como 
limite mínimo a meta atuarial, e das multas relativos aos débitos a serem parcelados.  (Redação 
dada pela Portaria MF nº 333, de 11/07/2017) 

Alteração: § 3º  A lei do ente federativo poderá autorizar a redução das multas relativas 
aos débitos parcelados.  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

§ 4º  REVOGADO pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013 

Alteração: § 4º  As prestações do parcelamento de que trata este artigo serão exigíveis 
mensalmente, a partir do último dia útil do mês subsequente ao da assinatura 
do termo de acordo de parcelamento.  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 
16/01/2013) 

§ 5º  A lei do ente federativo e o termo de acordo de parcelamento deverão prever a 
vinculação do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM, mediante autorização fornecida ao agente financeiro responsável pela 
liberação do FPE/FPM, concedida no ato de formalização do termo, como garantia de 
pagamento:  (Redação dada pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013) 

Alteração: § 5º  A lei do ente federativo e o termo de acordo de parcelamento deverão 
prever a vinculação de percentual do Fundo de Participação dos Estados - 
FPE ou Fundo de Participação dos Municípios - FPM para pagamento das 
prestações acordadas.  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

I - das prestações acordadas no termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu 
vencimento; e  (Incluído pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013) 

II - das contribuições previdenciárias não incluídas no termo de acordo de 
parcelamento e não pagas no seu vencimento.  (Incluído pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013) 

§ 6º  REVOGADO pela Portaria MF nº 333, de 11/07/2017 

Alteração: § 6º  Os débitos do ente federativo com o RPPS, não decorrentes de 
contribuições previdenciárias e relativos a períodos até fevereiro de 2013, 
poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e 
sucessivas, observadas as demais condições definidas neste artigo.  (Redação 
dada pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013) 

Alteração: § 6º  Os débitos do ente federativo com o RPPS, não decorrentes de 
contribuições previdenciárias e relativos a períodos até outubro de 2012, 
poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e 



sucessivas, observadas as demais condições definidas neste artigo.  (Incluído 
pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

§ 7º A unidade gestora do RPPS poderá rescindir o parcelamento de que trata este 
artigo nas seguintes hipóteses:  (Redação dada pela Portaria MPS nº 563, de 26/12/2014) 

Alteração: § 7º O parcelamento de que trata este artigo será considerado rescindido nas 
seguintes hipóteses:  (Incluído pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013) 

I - falta de pagamento de 3 (três) prestações, consecutivas ou alternadas;  (Incluído pela 
Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013) 

II - ausência de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, de períodos 
posteriores às competências referidas no caput deste artigo, por 3 (três) meses consecutivos 
ou alternados;  (Redação dada pela Portaria MF nº 333, de 11/07/2017) 

Alteração: II - ausência de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, das 
competências a partir de março de 2013, por 3 (três) meses consecutivos ou 
alternados.  (Incluído pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013) 

III - revogação da autorização fornecida ao agente financeiro para vinculação do FPE 
ou FPM.  (Incluído pela Portaria MPS nº 563, de 26/12/2014) 

Art. 6º  As bases de cálculo, os valores arrecadados e outras informações necessárias à 
verificação do cumprimento do caráter contributivo e da utilização dos recursos 
previdenciários serão enviados pelo ente federativo à SPPS, por meio do Demonstrativo de 
Informações Previdenciárias e Repasses - DIPR, na forma por ela definida. (Redação dada pela 
Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

Original: Art. 6º  As bases de cálculo, os valores arrecadados, alíquotas e outras 
informações necessárias à verificação do cumprimento do caráter contributivo 
serão prestadas pelo ente federativo à Secretaria de Políticas de Previdência 
Social - SPS, do Ministério da Previdência Social - MPS, por meio do 
Demonstrativo Previdenciário do RPPS e do Comprovante do Repasse ao 
RPPS das contribuições a cargo do ente federativo e dos segurados, conforme 
modelos disponibilizados no endereço eletrônico do MPS na rede mundial de 
computadores internet (www.previdencia.gov.br).  

Art. 7º  É vedada a dação de bens, direitos e demais ativos de qualquer natureza para o 
pagamento de débitos com o RPPS, excetuada a amortização do déficit atuarial, devendo, 
neste caso, serem observados os seguintes parâmetros, além daqueles estabelecidos nas 
Normas de Atuária aplicáveis aos RPPS: (Redação dada pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

Original: Art. 7º É vedada a dação em pagamento com bens móveis e imóveis de 
qualquer natureza, ações ou quaisquer outros títulos, para a amortização de 
débitos com o RPPS, excetuada a amortização do déficit atuarial. 

I - os bens, direitos e demais ativos objeto da dação em pagamento deverão ser 
vinculados por lei ao RPPS;  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

II - a dação em pagamento deverá ser precedida de criteriosa avaliação do valor de 
mercado dos bens, direitos e demais ativos, bem como da sua liquidez em prazo compatível 
com as obrigações do plano de benefícios.  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

 



Seção III 
Do Equilíbrio Financeiro e Atuarial 

Art. 8º Ao RPPS deverá ser garantido o equilíbrio financeiro e atuarial em 
conformidade com a avaliação atuarial inicial e as reavaliações realizadas em cada exercício 
financeiro para a organização e revisão do plano de custeio e de benefícios. 

Art. 9º A avaliação atuarial do RPPS deverá observar os parâmetros estabelecidos nas 
Normas de Atuária aplicáveis aos RPPS definidas pelo MPS. 

 
 

Seção IV 
Da Gestão do Regime Próprio 

Art. 10.  É vedada a existência de mais de um RPPS para os servidores titulares de 
cargos efetivos e de mais de uma unidade gestora do respectivo regime em cada ente 
federativo. 

§ 1º Entende-se por unidade gestora a entidade ou órgão integrante da estrutura da 
Administração Pública de cada ente federativo, que tenha por finalidade a administração, o 
gerenciamento e a operacionalização do RPPS, incluindo a arrecadação e gestão de recursos e 
fundos previdenciários, a concessão, o pagamento e a manutenção dos benefícios. 

§ 2º A unidade gestora única deverá gerenciar, direta ou indiretamente, a concessão, o 
pagamento e a manutenção, no mínimo, dos benefícios de aposentadoria e pensão concedidos 
a partir da publicação da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, de todos os poderes, órgãos e 
entidades do ente federativo. 

§ 3º A unidade gestora única contará com colegiado ou instância de decisão, no qual 
será garantida a representação dos segurados. 

Art. 11. É facultada aos entes federativos a constituição de fundos integrados de bens, 
direitos e ativos com finalidade previdenciária. 

Art. 12.  Aos segurados deverá ser assegurado pleno acesso às informações relativas à 
gestão do RPPS. 

 
Seção V 

Da Utilização dos Recursos Previdenciários 

Art. 13. São considerados recursos previdenciários as contribuições e quaisquer 
valores, bens, ativos e seus rendimentos vinculados ao RPPS ou ao fundo de previdência de 
que trata o art. 11, inclusive a totalidade dos créditos do ente instituidor, reconhecidos pelo 
regime de origem, relativos à compensação financeira disciplinada na Lei nº 9.796, de 5 de 
maio de 1999. 

§ 1º Os recursos de que trata este artigo serão utilizados apenas para o pagamento dos 
benefícios previdenciários e para a Taxa de Administração do RPPS, cujos critérios 
encontram-se estabelecidos no art. 15.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 21, de 14/01/2014) 



Original: Parágrafo único. Os recursos de que trata este artigo serão utilizados apenas 
para o pagamento de benefícios previdenciários e para a Taxa de 
Administração do respectivo regime conforme critérios estabelecidos no art. 
15. 

§ 2º É vedada a utilização dos recursos previdenciários para finalidades diversas 
daquelas referidas no § 1o deste artigo, dentre elas consideradas:  (Incluído pela Portaria MPS nº 
21, de 14/01/2014) 

I - o pagamento de benefícios que não estejam incluídos, pela legislação do ente 
federativo, no plano de benefícios sob a responsabilidade do RPPS;  (Incluído pela Portaria MPS 
nº 21, de 14/01/2014) 

II - o reajustamento dos benefícios de aposentadoria e pensão em valor superior ao que 
seria devido de acordo com o previsto no art. 40, § 8º da Constituição Federal ou no art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41, de 2003;  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 14/01/2014) 

III - a transferência de recursos ou obrigações entre o Plano Financeiro e o Plano 
Previdenciário, no caso de RPPS com segregação da massa dos segurados;  (Incluído pela 
Portaria MPS nº 21, de 14/01/2014) 

IV - a utilização dos recursos destinados à taxa de administração em desacordo com os 
critérios estabelecidos no art. 15;  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 14/01/2014) 

V - a restituição de contribuições de responsabilidade do ente federativo repassadas ao 
RPPS, quando não comprovado o atendimento aos requisitos estabelecidos no art. 25 da 
Portaria MPS nº 403/2008.  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 14/01/2014) 

§ 3º A utilização indevida dos recursos previdenciários exigirá o ressarcimento ao 
RPPS dos valores correspondentes, com aplicação de índice oficial de atualização e de taxa de 
juros, respeitando-se como limite mínimo a meta atuarial.  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 
14/01/2014) 

Art. 14. É vedada a utilização de recursos previdenciários para custear ações de 
assistência social, de saúde, de assistência financeira de qualquer espécie e para concessão de 
verbas indenizatórias, ainda que decorrentes de acidente em serviço. 

§ 1º Desde 1º de julho de 1999, os RPPS já existentes que tivessem, dentre as suas 
atribuições, a prestação de serviços de assistência médica, em caso de não extinção destes 
serviços, devem contabilizar as contribuições para previdência social e para assistência 
médica em separado, sendo vedada a transferência de recursos entre estas contas. 

§ 2º Não se aplica o disposto no caput aos contratos de assistência financeira entre o 
RPPS e os segurados firmados até o dia 27 de novembro de 1998, sendo vedada sua 
renovação. 

Art. 15.  Para cobertura das despesas do RPPS, poderá ser estabelecida, em lei, Taxa 
de Administração de até dois pontos percentuais do valor total das remunerações, proventos e 
pensões dos segurados vinculados ao RPPS, relativo ao exercício financeiro anterior, 
observando-se que: 



I - será destinada exclusivamente ao custeio das despesas correntes e de capital 
necessárias à organização e ao funcionamento da unidade gestora do RPPS, inclusive para a 
conservação de seu patrimônio; 

II - as despesas decorrentes das aplicações de recursos em ativos financeiros não 
poderão ser custeadas com os recursos da Taxa de Administração, devendo ser suportadas 
com os próprios rendimentos das aplicações; 

III - o RPPS poderá constituir reserva com as sobras do custeio das despesas do 
exercício, cujos valores serão utilizados para os fins a que se destina a Taxa de 
Administração; 

IV - para utilizar-se da faculdade prevista no inciso III, o percentual da Taxa de 
Administração deverá ser definido expressamente em texto legal; 

V - a aquisição ou construção de bens imóveis com os recursos destinados à Taxa de 
Administração restringe-se aos destinados ao uso próprio da unidade gestora do RPPS; 

VI - é vedada a utilização dos bens adquiridos ou construídos para investimento ou uso 
por outro órgão público ou particular em atividades assistenciais ou quaisquer outros fins não 
previstos no inciso I. 

§ 1º Na hipótese de a unidade gestora do RPPS possuir competências diversas 
daquelas relacionadas à administração do regime previdenciário, deverá haver o rateio 
proporcional das despesas relativas a cada atividade para posterior apropriação nas rubricas 
contábeis correspondentes, observando-se, ainda, que, se a estrutura ou patrimônio utilizado 
for de titularidade exclusiva do RPPS, deverá ser estabelecida uma remuneração ao regime 
em virtude dessa utilização. 

§ 2º Eventuais despesas com contratação de assessoria ou consultoria deverão ser 
suportadas com os recursos da Taxa de Administração. 

§ 3º Excepcionalmente, poderão ser realizados gastos na reforma de bens imóveis do 
RPPS destinados a investimentos utilizando-se os recursos destinados à Taxa de 
Administração, desde que seja garantido o retorno dos valores empregados, mediante 
processo de análise de viabilidade econômico-financeira. 

§ 4º REVOGADO pela Portaria MPS nº 21, de 14/01/2014 

Original: § 4º O descumprimento dos critérios fixados neste artigo para a Taxa de 
Administração do RPPS significará utilização indevida dos recursos 
previdenciários e exigirá o ressarcimento dos valores correspondentes. 

 
 

Seção VI 
Da Escrituração Contábil 

Art. 16. Para a organização do RPPS devem ser observadas as seguintes normas de 
contabilidade: 

I - a escrituração contábil do RPPS deverá ser distinta da mantida pelo ente federativo; 



II - a escrituração deverá incluir todas as operações que envolvam direta ou 
indiretamente a responsabilidade do RPPS e modifiquem ou possam vir a modificar seu 
patrimônio; 

III - a escrituração obedecerá aos princípios e legislação aplicada à contabilidade 
pública, especialmente à Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e ao disposto em normas 
específicas; 

IV - o exercício contábil terá a duração de um ano civil; 

V - deverão ser adotados registros contábeis auxiliares para apuração de depreciações, 
de avaliações e reavaliações dos bens, direitos e ativos, inclusive dos investimentos e da 
evolução das reservas; 

VI - os demonstrativos contábeis devem ser complementados por notas explicativas e 
outros quadros demonstrativos necessários ao minucioso esclarecimento da situação 
patrimonial e dos investimentos mantidos pelo RPPS; 

VII - os bens, direitos e ativos de qualquer natureza devem ser avaliados em 
conformidade com a Lei nº 4.320, de 1964 e reavaliados periodicamente na forma 
estabelecida em norma específica do MPS; 

VIII - os títulos e valores mobiliários integrantes das carteiras do RPPS devem ser 
registrados pelo valor efetivamente pago, inclusive corretagens e emolumentos e marcados a 
mercado, no mínimo mensalmente, mediante a utilização de metodologias de apuração em 
consonância com as normas baixadas pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de 
Valores Mobiliários e parâmetros reconhecidos pelo mercado financeiro de forma a refletir o 
seu valor real.   (Redação dada pela Portaria MF nº 577, de 27/12/2017) 

Alteração: VIII - os valores das aplicações de recursos do RPPS em cotas de fundos de 
investimento ou em títulos de emissão do Tesouro Nacional, integrantes da 
carteira própria do RPPS, deverão ser marcados a mercado, no mínimo 
mensalmente, mediante a utilização de metodologias de apuração 
consentâneas com os parâmetros reconhecidos pelo mercado financeiro, de 
forma a refletir o seu valor real, e as normas baixadas pelo Banco Central do 
Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários.   (Redação dada pela Portaria 
MPS nº 65, de 26/02/2014) 

  
Original: VIII - os títulos públicos federais, adquiridos diretamente pelos RPPS, 

deverão ser marcados a mercado, mensalmente, no mínimo, mediante a 
utilização de parâmetros reconhecidos pelo mercado financeiro de forma a 
refletir seu real valor. 

§ 1º Considera-se distinta a escrituração contábil que permita a diferenciação entre o 
patrimônio do RPPS e o patrimônio do ente federativo, possibilitando a elaboração de 
demonstrativos contábeis específicos, mesmo que a unidade gestora não possua personalidade 
jurídica própria.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 65, de26/02/2014) 

Original: Parágrafo único. Considera-se distinta a escrituração contábil que permita a 
diferenciação entre o patrimônio do RPPS e o patrimônio do ente federativo, 
possibilitando a elaboração de demonstrativos contábeis específicos, mesmo 
que a unidade gestora não possua personalidade jurídica própria. 

§ 2º Os títulos de emissão do Tesouro Nacional poderão ser contabilizados pelos 
respectivos custos de aquisição acrescidos dos rendimentos auferidos, desde que atendam 



cumulativamente aos seguintes parâmetros, cuja comprovação deverá ser efetuada na forma 
definida pela Secretaria de Previdência, conforme divulgado no endereço eletrônico da 
Previdência Social na rede mundial de computadores - Internet:   (Redação dada pela Portaria MF 
nº 577, de 27/12/2017) 

Alteração: § 2º Os valores aplicados em cotas de fundos de investimento, constituídos 
sob a forma de condomínio aberto, poderão ser contabilizados pelos 
respectivos custos de aquisição acrescidos dos rendimentos auferidos, desde 
que comprovada a aderência às obrigações do passivo do RPPS e que os 
respectivos regulamentos atendam cumulativamente aos seguintes 
parâmetros:   (Incluído pela Portaria MPS nº 65, de26/02/2014) 

I - seja observada a sua compatibilidade com os prazos e taxas das obrigações 
presentes e futuras do RPPS;   (Redação dada pela Portaria MF nº 577, de 27/12/2017) 

Alteração: I - as carteiras estejam representadas exclusivamente por títulos de emissão 
do Tesouro Nacional, registrados no Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SELIC;  (Incluído pela Portaria MPS nº 65, de26/02/2014) 

II - sejam classificados separadamente dos ativos para negociação, ou seja, daqueles 
adquiridos com o propósito de serem negociados, independentemente do prazo a decorrer da 
data da aquisição;  (Redação dada pela Portaria MF nº 577, de 27/12/2017) 

Alteração: II - existência de previsão de que as carteiras dos fundos de investimento 
sejam representadas exclusivamente por títulos de emissão do Tesouro 
Nacional, registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 
SELIC;  (Incluído pela Portaria MPS nº 65, de 26/02/2014) 

III - seja comprovada a intenção e capacidade financeira do RPPS de mantê-los em 
carteira até o vencimento; e  (Redação dada pela Portaria MF nº 577, de 27/12/2017) 

Alteração: III - estabelecimento de prazos de desinvestimento ou para conversão de 
cotas compatíveis com o vencimento das séries dos títulos integrantes de suas 
carteiras; e  (Incluído pela Portaria MPS nº 65, de 26/02/2014) 

IV - sejam atendidas as normas de atuária e de contabilidade aplicáveis aos RPPS, 
inclusive no que se refere à obrigatoriedade de divulgação das informações relativas aos 
títulos adquiridos, ao impacto nos resultados e aos requisitos e procedimentos, na hipótese de 
alteração da forma de precificação dos títulos de emissão do Tesouro Nacional.  (Redação dada 
pela Portaria MF nº 577, de 27/12/2017) 

Alteração: IV - inexistência, na política de investimento do fundo de investimento, de 
previsão de buscar o retorno de qualquer índice ou subíndice praticado pelo 
mercado  (Incluído pela Portaria MPS nº 65, de 26/02/2014) 

§ 3º As operações de alienação de títulos de emissão do Tesouro Nacional realizadas 
simultaneamente à aquisição de novos títulos da mesma natureza, com prazo de vencimento 
superior e em montante igual ou superior ao dos títulos alienados, não descaracterizam a 
intenção do RPPS de mantê-los em carteira até o vencimento.  (Incluído pela Portaria MF nº 577, 
de 27/12/2017) 

Art. 17.  REVOGADO pela Portaria MF nº 333, de 11/07/2017 

Original: Art. 17.  O ente federativo deverá apresentar à SPS, conforme modelo, 
periodicidade e instruções de preenchimento disponíveis no endereço 
eletrônico do MPS na internet (www.previdencia.gov.br), os demonstrativos 



contábeis relativos ao seu RPPS. 
§ 1º No ato do preenchimento e envio das demonstrações contábeis será 
gerado recibo no qual se atestará a veracidade das informações contidas.  
§ 2º O recibo de que trata o § 1º deverá ser impresso, conferido e assinado 
para ratificação das demonstrações pelo responsável técnico pela 
contabilidade e pelos representantes legais do ente federativo e da unidade 
gestora do RPPS, e encaminhado à SPS na forma por ela estabelecida. 

Art. 18.  O ente federativo manterá registro individualizado dos segurados do RPPS, 
que conterá as seguintes informações: 

I - nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes; 

II - matrícula e outros dados funcionais; 

III - remuneração de contribuição, mês a mês; 

IV - valores mensais da contribuição do segurado; 

V - valores mensais da contribuição do ente federativo. 

Parágrafo único. Ao segurado e, na sua falta, aos dependentes devidamente 
identificados serão disponibilizadas as informações constantes de seu registro individualizado. 

 
Seção VII 

Do Depósito e da Aplicação dos Recursos 

Art. 19. As disponibilidades financeiras vinculadas ao RPPS serão depositadas e 
mantidas em contas bancárias separadas das demais disponibilidades do ente federativo. 

Art. 20.  As disponibilidades financeiras vinculadas ao RPPS serão aplicadas no 
mercado financeiro e de capitais brasileiro em conformidade com regras estabelecidas pelo 
Conselho Monetário Nacional. 

Art. 21.  Com exceção dos títulos do Governo Federal, é vedada a aplicação dos 
recursos do RPPS em títulos públicos e na concessão de empréstimos de qualquer natureza, 
inclusive aos entes federativos, a entidades da Administração Pública Indireta e aos 
respectivos segurados ou dependentes. 

Art. 22. O ente federativo elaborará e encaminhará à SPS o Demonstrativo das 
Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR e o Demonstrativo da Política de 
Investimentos - DPIN, conforme modelos disponibilizados no endereço eletrônico do MPS na 
internet (www.previdencia.gov.br), que deverão conter campos específicos para apresentação 
de informações acerca da comprovação da qualificação ou certidão do responsável pelos 
investimentos dos recursos do RPPS.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 519, de 24/08/2011) 

Original: Art. 22. O ente federativo elaborará e encaminhará à SPS o Demonstrativo dos 
Investimentos e das Disponibilidades Financeiras do RPPS e o Demonstrativo 
da Política de Investimentos, conforme modelos disponibilizados no endereço 
eletrônico do MPS na internet (www.previdencia.gov.br), que deverão conter 
campos específicos para apresentação de informações acerca da comprovação 
da qualificação ou certidão do responsável pelos investimentos dos recursos 
do RPPS. 



 
Seção VIII 

Da Concessão de Benefícios 

Art. 23.  Salvo disposição em contrário da Constituição Federal, o RPPS não poderá 
conceder benefícios distintos dos previstos no RGPS, ficando restrito aos seguintes: 

I - quanto ao segurado: 

a) aposentadoria por invalidez; 

b) aposentadoria por idade; 

c) aposentadoria por tempo de contribuição e idade; 

d) aposentadoria compulsória; 

e) auxílio-doença; 

f) salário-família; 

g) salário-maternidade; 

II - quanto ao dependente: 

a) pensão por morte; 

b) auxílio-reclusão. 

§ 1º Na concessão de benefícios, será observado o mesmo rol de dependentes previsto 
pelo RGPS. 

§ 2º É vedada a inclusão nos benefícios de aposentadoria e pensão, para efeito de 
percepção destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de 
função de confiança ou de cargo em comissão e do abono de permanência de que tratam o § 
19 do art. 40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003. 

§ 3º Compreende-se na vedação do § 2º a previsão de incorporação das parcelas 
temporárias diretamente nos benefícios ou na remuneração, apenas para efeito de concessão 
de benefícios, ainda que mediante regras específicas.  

§ 4º Não se incluem na vedação prevista no § 2º, as parcelas que tiverem integrado a 
remuneração de contribuição do servidor que se aposentar com proventos calculados 
conforme art. 1º da Lei nº 10.887, de 2004, respeitando-se, em qualquer hipótese, como limite 
máximo para valor inicial do benefício, a remuneração do servidor no respectivo cargo efetivo 
em que se der a aposentadoria. 

§ 5º Considera-se remuneração do cargo efetivo, o valor constituído pelos 
vencimentos e vantagens pecuniárias permanentes desse cargo estabelecidas em lei de cada 
ente federativo, acrescido dos adicionais de caráter individual e das vantagens pessoais 
permanentes. 



Art. 24. É vedado o pagamento de benefícios previdenciários mediante convênio, 
consórcio ou outra forma de associação entre Estados, entre Estados e Municípios e entre 
Municípios, desde 27 de novembro de 1998. 

§ 1º Os convênios, consórcios ou outra forma de associação, existentes em 27 de 
novembro de 1998, devem garantir integralmente o pagamento dos benefícios já concedidos, 
daqueles cujos requisitos necessários a sua concessão foram implementados até aquela data, 
bem como os deles decorrentes.  

§ 2º O RPPS deve assumir integralmente os benefícios cujos requisitos necessários a 
sua concessão tenham sido implementados após 27 de novembro de 1998. 

Art. 25.  Na concessão, cálculo e reajustamento dos benefícios dos RPPS serão 
observados os requisitos e critérios definidos no Anexo desta Portaria. 

Art. 26.  No caso de vinculação de servidores titulares de cargos efetivos ao RGPS, os 
entes federativos assumirão integralmente a responsabilidade pelo pagamento dos benefícios 
em manutenção pelo RPPS, bem como daqueles benefícios cujos requisitos necessários a sua 
concessão foram preenchidos anteriormente à data da vinculação. 

 
Seção IX 

Do Certificado de Regularidade Previdenciária 

Art. 27.  O Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, instituído pelo Decreto 
nº 3.788, de 11 de abril de 2001, atestará o cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, dos critérios e exigências estabelecidos na Lei nº 9.717, de 1998, na Lei nº 
10.887, de 2004, e dos parâmetros estabelecidos nesta Portaria, nos prazos e condições 
definidos em norma específica do MPS. 

Art. 28.  O descumprimento do disposto na Lei nº 9.717, de 1998, e nesta Portaria 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e pelos respectivos fundos, implicará: 

I - suspensão das transferências voluntárias de recursos pela União; 

II - impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como 
receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da 
administração direta e indireta da União; 

III - suspensão de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras federais. 

IV - suspensão do pagamento dos valores devidos pelo RGPS em razão da Lei nº 
9.796, de 5 de maio de 1999. 

 
Seção X 

Da Auditoria 

Art. 29. O MPS exercerá a orientação, supervisão e acompanhamento dos RPPS e dos 
fundos previdenciários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por meio 
dos procedimentos de auditoria direta e auditoria indireta. 



§ 1º A auditoria direta será exercida por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
em exercício no MPS em conformidade com a Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, 
devidamente credenciado pelo titular do Departamento dos Regimes de Previdência no 
Serviço Público - DRPSP, da SPS, admitida a delegação do credenciamento para os titulares 
das unidades administrativas subordinadas. 

§ 2º Ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, devidamente credenciado, deverá 
ser dado livre acesso à unidade gestora do RPPS e do fundo previdenciário e às entidades e 
órgãos do ente federativo que possuam servidores vinculados ao RPPS, podendo examinar 
livros, bases de dados, documentos e registros contábeis e praticar os atos necessários à 
consecução da auditoria, inclusive a apreensão e guarda de livros e documentos. 

§ 3º  O procedimento de auditoria direta poderá abranger a verificação da totalidade 
dos critérios relacionados à regularidade do RPPS ou apenas dos critérios necessários para o 
atendimento à denúncia ou outra ação específica. (Redação dada pela Portaria MPS nº 21, de 
16/01/2013) 

Original: § 3º O procedimento de auditoria direta, realizado com a presença do 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil no ente federativo, poderá 
abranger a verificação da totalidade dos critérios relacionados à 
regularidade do RPPS ou apenas dos critérios necessários para o atendimento 
à denúncia ou outra diligência específica. 

§ 4º  O ente federativo será cientificado do encerramento e dos resultados da auditoria 
direta por meio de relatório emitido pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
credenciado para a auditoria, acompanhado, no caso de terem sido constatadas 
irregularidades, da Notificação de Auditoria-Fiscal - NAF. (Redação dada pela Portaria MPS nº 21, 
de 16/01/2013) 

Original: §4º O ente federativo será cientificado do encerramento e dos resultados da 
auditoria direta por meio da Notificação de Auditoria-Fiscal - NAF, 
documento emitido pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
credenciado para a auditoria.. 

§ 5º As irregularidades relativas aos critérios exigidos para a emissão do Certificado 
de Regularidade Previdenciária - CRP, inseridas em Notificação de Auditoria-Fiscal - NAF, 
serão analisadas e julgadas em Processo Administrativo Previdenciário - PAP, observadas as 
regras estabelecidas em norma específica do MPS. 

§ 6º A auditoria indireta é realizada internamente no Departamento dos Regimes de 
Previdência no Serviço Público - DRPSP, da SPS, mediante análise da legislação, 
documentos e informações fornecidos pelo ente federativo. 

 
Seção XI 

Disposições Finais 

Art. 30.  À Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPS compete: 

I - acompanhar a implementação do disposto nas Leis nº 9.717, de 1998, nº 10.887, de 
2004 e nesta Portaria; 

II - orientar, supervisionar e acompanhar os RPPS; 



III - disponibilizar, em meio eletrônico, o Certificado de Regularidade Previdenciária - 
CRP; 

IV - implementar, em conjunto com a Empresa de Tecnologia e Informações da 
Previdência Social - DATAPREV, sistema eletrônico de dados sobre os RPPS. 

V - divulgar indicador de situação previdenciária dos RPPS, cuja composição, 
metodologia de aferição e periodicidade serão divulgados no endereço eletrônico da 
previdência social na rede mundial de computadores - Internet.  (Incluído pela Portaria MF nº 01, 
de 03/01/2017) 

Parágrafo único. O indicador de situação previdenciária dos RPPS, de que trata o 
inciso V do caput, será calculado com base nas informações e dados constantes de registros 
do CADPREV, dos documentos previstos no inciso XVI do art. 5° da Portaria MPS n° 204, 
10 de julho de 2008, fornecidos com fundamento no parágrafo único do art. 9° da Lei n° 
9.717, de 1998, e dos relatórios, informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais 
exigidos pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  (Redação dada pela Portaria MF 
nº 333, de 11/07/2017) 

Alteração: Parágrafo único. O indicador de situação previdenciária dos RPPS, de que 
trata o inciso V do caput, será calculado com base nas informações e dados 
constantes dos documentos previstos no inciso XVI do art. 5º da Portaria 
MPS nº 204, 10 de julho de 2008, fornecidos com fundamento no parágrafo 
único do art. 9º da Lei nº 9.717, de 1998, e dos relatórios exigidos pela Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  (Incluído pela Portaria MF nº 
01, de 03/01/2017) 

Art. 31.  A Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

“Art. 5º ..................................................................................................... 

V - existência de colegiado ou instância de decisão em que seja garantida a 
representação dos segurados do RPPS; (NR) 

.............................................................”. 

Art. 32. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 33. Revoga-se a Portaria MPAS nº 4.992, de 05 de fevereiro de 1999, publicada 
no Diário Oficial da União de 08 de fevereiro de 1999 e a Portaria MPS nº 1.468, de 30 de 
agosto de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 31 de agosto de 2005. 

JOSÉ BARROSO PIMENTEL 
 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União de 12/12/2008. 
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ANEXO 
NORMAS DE CONCESSÃO, CÁLCULO E REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS 

APLICÁVEIS AOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCI AL 
 

Seção I 
Das Regras Gerais de Concessão 

1. Os segurados dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS serão aposentados: 

1.1. Por invalidez permanente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 
contagiosa ou incurável, na forma da lei, hipóteses em que os proventos serão integrais.  

1.2. Compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição; 

1.3. Voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 
exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 
observadas as seguintes condições: 

1.3.1. Sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e 
cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; 

1.3.2. Sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 
mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.  

2. Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos, em 
relação ao disposto no subitem 1.3.1, para o professor que comprove exclusivamente tempo 
de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio.  

2.1. São consideradas funções de magistério as exercidas por segurado ocupante de 
cargo de professor no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em 
estabelecimento de educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e 
médio, em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício de docência, as de 
direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico.  (Incluído pela 
Portaria MPS nº 21, de 14/01/2014) 

3. Aos dependentes dos servidores abrangidos por RPPS, falecidos a partir de 20 de fevereiro 
de 2004, será concedido o benefício de pensão por morte, que será igual à totalidade dos 
proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à do óbito ou à totalidade da 
remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior à do óbito, se o falecimento ocorrer 
quando o servidor ainda estiver em atividade, até o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do RGPS, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite 
em ambos os casos. 

3.1. O valor das pensões, calculado de acordo com este item, por ocasião de sua 
concessão não poderá exceder a remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que 
se deu aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. 

 
 



Seção II 
Das Regras de Transição 

4. Ao segurado do RPPS, inclusive magistrado, membro do Ministério Público e de Tribunal 
de Contas, que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública 
direta, autárquica e fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
até 16 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela aposentadoria voluntária, 
com proventos calculados conforme item 7, quando, cumulativamente: 

4.1. Tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, 
se mulher; 

4.2. Tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria; 

4.3. Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

4.3.1. Trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

4.3.2. Um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do 
tempo que, em 16 de dezembro de 1998, faltaria para atingir o limite de tempo constante do 
subitem 4.3.1. 

4.4. O segurado de que trata este item que cumprir as exigências para aposentadoria 
previstas nos subitens 4.1, 4.2 e 4.3 terá os seus proventos de inatividade reduzidos para cada 
ano antecipado em relação aos limites de idade previstos no subitem 1.3.1, respeitado o 
previsto no item 2, na seguinte proporção: 

4.4.1. Três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que tiver 
completado as exigências para aposentadoria na forma dos subitens 4.1, 4.2 e 4.3 até 31 de 
dezembro de 2005; 

4.4.2. Cinco por cento, para aquele que tiver completado as exigências para 
aposentadoria na forma dos subitens 4.1, 4.2 e 4.3 a partir de 1º de janeiro de 2006. 

4.5. Na aplicação do disposto neste item, o magistrado ou o membro do Ministério 
Público ou de Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de serviço exercido até 16 de 
dezembro de 1998, contado com acréscimo de dezessete por cento, observado o disposto no 
subitem 4.4. 

4.6. O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, que, até 16 de dezembro de 1998, tenha ingressado, 
regularmente, em cargo efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na forma do 
disposto neste item, terá o tempo de serviço exercido até 16 de dezembro de 1998, contado 
com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde 
que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício nas funções de magistério, 
observado o disposto no subitem 4.4. 

5. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas regras estabelecidas nos itens 1 ou 4, o 
segurado do RPPS que tenha ingressado no serviço público até 31 de dezembro de 2003, 
poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração 
do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, quando, observadas as reduções 



de idade e tempo de contribuição contidas no item 2, vier a preencher, cumulativamente, as 
seguintes condições: 

5.1. Sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se mulher; 

5.2. Trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 
mulher; 

5.3. Vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e 

5.4. Dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a 
aposentadoria. 

6. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas regras estabelecidas nos itens 1, 4 ou 
5, o segurado do RPPS que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 
poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração 
do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, desde que preencha, 
cumulativamente, as seguintes condições: 

6.1. trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 
mulher; 

6.2. vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira 
e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria; 

6.3. idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do item 1.3.1, de 
um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no item 6.1. 

 
Seção III 

Das Regras de Cálculo e Reajustamento dos Benefícios 

7. Para o cálculo dos proventos de aposentadoria de que tratam os itens 1 e 4, por ocasião da 
sua concessão, será considerada a média aritmética simples das maiores remunerações, 
utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que 
esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo 
desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela 
competência. 

7.1. As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão os 
seus valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice fixado para a 
atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS. 

7.2. A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo efetivo 
nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição para RPPS.  

7.3. Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este item 
serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos 
regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro documento 
público.  



7.4. Para o cálculo dos proventos conforme este item, as remunerações consideradas 
no cálculo da aposentadoria, que serão atualizadas na forma do subitem 7.1, não poderão ser:  
(Redação dada pela Portaria MF nº 567, de 18/12/2017) 

Original: 7.4. Para o cálculo dos proventos conforme este item as remunerações 
consideradas no cálculo da aposentadoria, atualizadas na forma do subitem 
7.1, não poderão ser: 

7.4.1. Inferiores ao valor do salário-mínimo vigente na competência da 
remuneração;  (Redação dada pela Portaria MF nº 567, de 18/12/2017) 

Original: 7.4.1. Inferiores ao valor do salário-mínimo; 

7.4.2. Superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente na 
competência da remuneração, quanto aos meses em que o servidor esteve vinculado ao RGPS.  
(Redação dada pela Portaria MF nº 567, de 18/12/2017) 

Original: 7.4.2. Superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos 
meses em que o servidor esteve vinculado ao RGPS. 

7.5. Os proventos, calculados de acordo com o este item, por ocasião de sua 
concessão, não poderão ser inferiores ao valor do salário-mínimo, nem exceder a remuneração 
do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.  

7.6. Para o cálculo do valor inicial dos proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, será utilizada fração cujo numerador será o total desse tempo e o denominador, 
o tempo necessário à respectiva aposentadoria voluntária com proventos integrais, conforme 
item 1.3.1. 

7.6.1 A fração de que trata o subitem 7.6 será aplicada sobre o valor inicial do 
provento calculado pela média das contribuições conforme item 7, observando-se previamente 
a aplicação do limite de remuneração do cargo efetivo de que trata o subitem 7.5. 

7.6.2 Os períodos de tempo utilizados no cálculo previsto neste item serão 
considerados em número de dias. 

8. A partir de outubro de 2011, é assegurado o reajustamento dos benefícios de aposentadoria 
e pensão concedidos de acordo com os itens 1, 2, 3 e 4, para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme a variação do índice oficial de atualização adotado em lei 
de cada ente federativo, aplicando-se, aos períodos anteriores, o disposto nos subitens 8.1 e 
8.2.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 21, de 14/01/2014) 

Original: 8. A partir de janeiro de 2008, é assegurado o reajustamento dos benefícios de 
aposentadoria e pensão, concedidos de acordo com os itens 1, 3 e 4, para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, nas mesmas datas e 
índices utilizados para fins de reajustes dos benefícios do RGPS, aplicado de 
forma proporcional entre a data da concessão e a do primeiro reajustamento. 

8.1. No período de janeiro de 2008 a setembro de 2011, é garantido aos segurados dos 
RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios o reajustamento dos 
benefícios de que trata este item, para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, nas 
mesmas datas e índices utilizados para fins de reajustes dos benefícios do RGPS.  (Redação 
dada pela Portaria MPS nº 21, de 14/01/2014) 

Original: 8.1. No período de junho de 2004 a dezembro de 2007, aplica-se, aos 



benefícios de que trata este item, o reajustamento de acordo com a variação 
do índice oficial de abrangência nacional adotado pelo ente federativo nas 
mesmas datas em que se deram os reajustes do RGPS. 
 
8.1.1. Na ausência de adoção expressa, pelo ente, no período de junho de 
2004 a dezembro de 2007, do índice oficial de reajustamento para preservar, 
em caráter permanente, o valor real, aplicam-se os mesmos índices aplicados 
aos benefícios do RGPS. 

8.2. No período de junho de 2004 a dezembro de 2007, aplica-se, aos benefícios de 
que trata este item, o reajustamento de acordo com a variação do índice oficial de atualização, 
adotado em lei de ente federativo, nas mesmas datas em que se deram os reajustes do RGPS.  
(Redação dada pela Portaria MPS nº 21, de 14/01/2014) 

Original: 8.2 O reajustamento dos benefícios de aposentadoria e pensão em valor 
superior ao que seria devido de acordo com o previsto neste item significará 
utilização indevida dos recursos previdenciários e exigirá o ressarcimento dos 
valores correspondentes. 

8.2.1. Na ausência de adoção expressa, pelo ente, no período de junho de 2004 
a dezembro de 2007, do índice oficial de reajustamento para preservar, em caráter 
permanente, o valor real, aplicam-se os mesmos índices aplicados aos benefícios do RGPS.  
(Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 14/01/2014) 

8.3. O reajustamento de que trata este item será aplicado de forma proporcional entre a 
data da concessão e a do primeiro reajustamento.  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 14/01/2014) 

9. Não se aplica o disposto no item 8 às pensões derivadas dos proventos de inativos falecidos 
que tenham se aposentado em conformidade com o item 6, que serão revistas de acordo com o 
disposto no item 11. 

10. É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servidores públicos, 
bem como pensão aos seus dependentes, que, até 31 de dezembro de 2003, tenham cumprido 
todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com base nos critérios da legislação então 
vigente. 

10.1. Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos de acordo 
com este item, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até 
31 de dezembro de 2003, bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados de 
acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela 
estabelecidos para a concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente. 

11. Os proventos de aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as 
pensões dos seus dependentes pagos pelos RPPS, em fruição em 31 de dezembro de 2003, 
bem como os abrangidos pelo item 10, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também 
estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidas aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência 
para a concessão da pensão, na forma da lei. 

11.1. Aplica-se o disposto neste item aos proventos das aposentadorias concedidas 
conforme item 5 e 6, observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos 
proventos de servidores falecidos que tenham se aposentado em conformidade com o item 6. 



11-A. O segurado de RPPS, que tenha ingressado no serviço público até 31 de dezembro de 
2003, e que tenha se aposentado ou venha a se aposentar por invalidez permanente, com 
fundamento no item 1.1, tem direito a proventos de aposentadoria calculados com base na 
remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, não lhes sendo 
aplicáveis as disposições constantes dos itens 7 e 8.  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 
14/01/2014) 

11-A.1. As pensões derivadas dos proventos dos segurados de que trata este item, 
quando falecidos depois de 31 de dezembro de 2003, serão calculadas conforme item 3.  
(Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 14/01/2014) 

11-A.2. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base 
neste item o disposto no item 11, observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas 
dos proventos desses segurados, ainda que a aposentadoria tenha ocorrido antes de 31 de 
dezembro de 2003 e o falecimento depois dessa data.  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 
14/01/2014) 

 
Seção IV 

Do Abono de Permanência 

12. O servidor que tenha completado as exigências para aposentadoria prevista no subitem 
1.3.1 ou no item 4 e que opte por permanecer em atividade, fará jus a um abono de 
permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as 
exigências para aposentadoria compulsória prevista no subitem 1.2. 

12.1. O abono previsto neste item será concedido, nas mesmas condições, ao servidor 
que, até 31 de dezembro de 2003, tenha cumprido todos os requisitos para obtenção da 
aposentadoria voluntária, com proventos integrais ou proporcionais, com base nos critérios da 
legislação então vigente, como previsto no item 10, desde que conte com, no mínimo, vinte e 
cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos, se homem. 

12.2. O valor do abono de permanência será equivalente ao valor da contribuição 
efetivamente descontada do servidor, ou recolhida por este, relativamente a cada competência. 

12.3. O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do respectivo ente 
federativo e será devido a partir do cumprimento dos requisitos para obtenção do benefício, 
mediante requerimento do segurado.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 21, de 14/01/2014) 

Original: 12.3. O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do 
respectivo ente federativo e será devido a partir do cumprimento dos requisitos 
para obtenção do benefício mediante opção expressa pela permanência em 
atividade. 

 
 

Seção V 
Demais Benefícios do RPPS 

13. O salário-família será pago, em quotas mensais, em razão dos dependentes do segurado de 
baixa renda nos termos da lei de cada ente. 

13.1. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família para os servidores, segurados 
e seus dependentes, esse benefício será concedido apenas àqueles que recebam remuneração, 



subsídio ou proventos mensal igual ou inferior ao valor limite definido no âmbito no RGPS.  
(Redação dada pela Portaria MPS nº 83, de 18/03/2009) 

Original: 13.1.  Até que a lei discipline o acesso ao salário-família para os servidores, 
segurados e seus dependentes, esse benefício será concedido apenas àqueles 
que recebam remuneração, subsídio ou proventos mensal igual ou inferior a 
R$ 710,08 (setecentos e dez reais e oito centavos). 

14. Fará jus ao auxílio-reclusão o dependente do servidor de baixa renda, recolhido à prisão, 
nos termos da lei de cada ente. 

14.1.  Até que a lei discipline o acesso ao auxílio-reclusão para os dependentes do 
segurado, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que recebam remuneração, 
subsídio ou proventos mensal igual ou inferior ao valor limite definido no âmbito no RGPS.  
(Redação dada pela Portaria MPS nº 83, de 18/03/2009) 

Original: 14.1.  Até que a lei discipline o acesso ao auxílio-reclusão para os dependentes 
do segurado, esses benefícios serão concedidos apenas em relação aos 
segurados que recebam remuneração ou subsídio mensal igual ou inferior a R$ 
710,08 (setecentos e dez reais e oito centavos). 

14.2. O benefício do auxílio-reclusão será devido aos dependentes do servidor recluso 
que não estiver recebendo remuneração decorrente do seu cargo e será pago enquanto for 
titular desse cargo. 

14.3 O benefício concedido até 15 de dezembro de 1998 será mantido na mesma 
forma em que foi concedido, independentemente do valor da remuneração do servidor. 

15. O valor limite mencionado nos itens 13.1 e 14.1 será corrigido pelos mesmos índices 
aplicados aos benefícios do RGPS. 

16. Será devido salário-maternidade à segurada gestante, por cento e vinte dias consecutivos. 

16.1. À segurada que adotar, ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança, 
é devido salário-maternidade nos prazos definidos em lei do ente federativo. 

16.2. O salário-maternidade consistirá numa renda mensal igual à última remuneração 
da segurada. 

 
Seção VI 

Disposições Gerais sobre Benefícios 

17. Para efeito do cumprimento dos requisitos de concessão de aposentadoria, o tempo de 
efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria deverá ser cumprido no cargo 
efetivo do qual o servidor seja titular na data imediatamente anterior à da concessão do 
benefício. 

18. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta de RPPS. 

19. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição 
fictício.  



20. O tempo de serviço considerado pela legislação vigente em 16 de dezembro de 1998 para 
efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo 
de contribuição. 

21. Além do disposto nos itens 1 a 20, o RPPS observará, no que couber, os requisitos e 
critérios fixados para o RGPS.  

22. O limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, nos termos do art. 5º da 
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais), submete-se à atualização pelos mesmos índices aplicados aos benefícios 
do RGPS.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 83, de 18/03/2009) 

Original: 22.  O limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS de que trata o art. 
201 da Constituição Federal, a partir de 1o de março de 2008, é de R$ 
3.038,99 (três mil e trinta e oito reais e noventa e nove centavos) que será 
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 
atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios daquele Regime. 

23. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam regime de 
previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, 
poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo RPPS, o 
limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS. 

23.1. O regime de previdência complementar será instituído por lei de iniciativa do 
respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 da Constituição Federal e seus 
parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 
complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 
benefícios somente na modalidade de contribuição definida. 

23.2. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do RGPS poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço 
público até a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de 
previdência complementar. 

 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União de 12/12/2008. 
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